
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 352, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.171, de 28 de setembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Candeias do Jamari, 
Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34775/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058106/2011-20.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664654 e o código CRC 5F7EDC01.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 4664654
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53000.058106/2011-20

Interessado: Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.498.465/0001-40

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RO

Localidade: Candeias do Jamari

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/03/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2771406 e o código CRC AACA1FAB.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 2771406
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.058106/2011-20  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 07/08/2014, às 10:54, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0074058 e o código CRC EDAFD256.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53800.000272/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A • D F 

53000 058106 '2011 -20 

SEAPAiSCE 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte, na localidade de Candeias do Jamari / 
RO, tem validade até 15/06/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 09 de novembro de 2011. 

<Qi PACHECO GONÇALVES MEDEIROS 
Agente Administrativo 

«rwuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tachito Qonçaívts dt Medeiros 
Siape n* 1786956 

Agente Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3- andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 1- ooo /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, c L de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
JOAQUIM NOLETO 
Representante Legal da Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte 
Avenida Tancredo Neves c/ Francisco Nonato Pensador, n° 2270 - Bairro Novo Horizonte 
78938-000 Candeias do Jamari - RO 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.058106/2011-20. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE tem validade até 15/06/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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III. A alteração do local de instalação da estação que esteja operandoS^m 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB ITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N! 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação: 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO 

HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n° 02.498.465/0001-40, com sede na Rua 

Tancredo Neves, n° 2270 - Novo Horizonte - CEP: 76.860-000, na cidade de 

Candeias do Jamari, Estado de Rondônia, CEP: 76.860-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 

103 datada de 22/03/2000 e Decreto Legislativo n° 201 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 13/06/2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Candeias do Jamari-RO, 06 de Janeiro de 2012.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H - Í P H S T C R Í U Ü Ä * U O M U I 

BRASILIA • DF 
53000 002670 /2012 -73 

SEAPA/SCE 

Nome do representante da entidade: ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA 

CPF: 469.356.062-68 

í 

C i x L t > ° 
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-V. 06 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO ^Cv, 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - S ' 

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA na qualidade de representante legal da ACBNH 

FM 106.3, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE declaro 

para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

1 
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A T A D E R E U N I Ã O D A D I R E T O R I A A S S O C I A Ç Ã O D E M O R A D O R E S D O 

B A I R R O N O V O H O R I Z O N T E - A C B N H ^ 

L I S T A D E P R E S E N Ç A : 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 2011, às 17:00 horas 
em sua sede a Rua Tancredo neves esquina com a Rua Francisco Nonato 
Pensador em Candeias do Jamari,reuniu-se a Diretoria da Associação 
Comunitária do Bairro Novo Horizonte ACBNH, sob a Presidência do 
Senhor Adegilson Aguiar da Silva e também a presenças dos demais 
membros da Diretoria Com a finalidade da Aprovação dos membros de 
um novo Conselho "CONSELHO COMUNITÁRIO", que será composto 
de cinco membros. Sendo colocado os seguintes nomes para apreciação: 
RUI BRASIL DO NASCIMENTO, MANOEL A M A R A L BENIGNO, 
HELOI PIMENTA ALBUQUERQUE, GESSIANE DOS SANTOS 
ARAUJO E MARIA IRANI DA SILVA MIRANDA. Depois de ser 
discutidos criteriosamente por todos os presentes, os nomes foram 
aprovados por unanimidade, ficando assim cosntituido o CONSELHO 
COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE - ACBNH, Presidente GESSIANE DOS SANTOS 
ARAUJO, Vice-Presidente MANOEL A M A R A L BENIGNO.Membros 
HELOI PIMENTA ALBUQUERQUE,RUI BRASIL DO NASCIMENTO 
E MARIA IRANI DA SILVA MIRANDA. Em seguida o Senhor 
presidente determinou que fosse lavrada a Áta, que vai assinada pelo 
presidente e demais membros presentes. 

Candeias do jamari - RO, 25 de setembro de 201 1. 
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RELAÇÃO CONTENDO NOMES DE ASSOCIADOS NA ASSOCIAÇÃO , ^ 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, ACBNH FM 106.3 RADCOM, 

endidade localizada na Rua Tancredo neves 2270 Bairro novo Horizonte Candeias do 

jamari Rondônia 

ALTEMIR TOMAZINE CNPJ:06935982/0001-90 Rua 2 n°1076 Bairro satelete 

candeias do jamari rondonia 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CNPJ:07931115/0001-49 Rua. Airton sena s/n 

Candeias do jamari Rondonia 

ANGELICA MARIA GARCIA DE MACEDO, CPF:386.447.382-91 SSP-RO 

Rua.Airton sena n°597 Bairro união Candeias do jamari Rondonia 

GILSON DE SOUZA CNPJ:02934982/0030-87 Rua.Laecio nobre n°334 Bairro 

Satelete Candeias do jamari Rondonia 

LUIZ GONZAGA RODRIGUES CNPJ.09353249/0001-00 Rua. Tancredo neves 

n°660 Bairro Satelete Candeias do jamari Rondonia 

FRANCISCA ALENCAR B. DA SILVA CNPJ:04234623/0001-80 Rua. Don 

Bosco n°246 Bairro satelete Candeias do jamari Rondonia 

MARCOS LUCIO O. SABINO CNPJ: 14727155/0001-39 Rua.Porto velho n°577 

Bairro Santa Letícia Candeias do jamari Rondonia 

RUI CARLOS NASCIMENTO MOREIRA CNPJ:08895954/0001-11 Rua 

Marechal rondon n°53 Bairro satelete Candeias do jamari Rondonia 

AGUINALDO BORTOLETO CNPJ:04108220/0001-94 Rua. Girasol cetor 

comercial Bairro união Candeias do jamari Rondonia 

MARIA DE LURDES DE SOUZA CNPJ:09440171/0001-06 Rua. Ulises 

Guimarães n°677 Bairro Satelete Candeias do jamari Rondonia 

FERNANDO BARROS FACA CNPJ :09271662/0001-70 Rua laercio nobre n°596 

Bairro satelete Candeias do jamari Rondonia 

CICERO RODRIGUES PINHEIROS CNPJ:14675036/0001-80 Rua Francisco 

Nonato pensador n°700 Bairro das Flores candeias do jamari Rondonia 

1 
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MARIA DE FÁTIMA MENDES CNPJ:03219005/0001-06 Rua 21 de abril n°821 

Bairro união Cadeias do jamari Rondônia 

CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DA CONSEIÇÂO situado na Rua. 

Dom Bosco N° 97 Bairro Satélite Candeias do jamari Rondônia, 

JOSÉ GERALDO DA SILVA CPF. N° 029845206 Rua josé do patrocínio 

162 Bairro novo Horizonte Candeias do jamari Rondônia 

GREJA PENTENCOSTAL DEUS É AMOR, Rua: Rio Branco N°1171 Bairro 

união cnpj. 43.2080400001-36 

ADALBERTO BRAGA DE CARVALHO, RG. N° 1.537.998-SSP-R 

Rua:México s/n Bairro Novo Horizonte candeias Rondônia 

IGREJA EVANGÉLICA DEUS É A VERDADE, escrita no 

CNPJ:84.646.389/0001-37, localizada na Av: tancredo neves n° 500 Bairro 

satelete candeias do jamari-RO, 

LUCIANO NETO LIMA DA SILVA, CPF. N° 016.827.782-40 residente na 

Rua:22 de setembro n° 463 Bairro união Candeias do jamari-RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLIA DE DEUS, escrita no 

CNPJ:84.580.463/0001-60, localizada na Rua: castelo branco n° 1025 

Bairro união candeias do jamari-RO 

(local e data) 
de 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.498.465/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

18/04/1998 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACBNH 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94.30-8-00 - Atividade» do associações de defesa de direitos sociais 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e * 
94.99-5-00 - Atividades associativas nâo especificada» anteriormente 
C O O I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A JURlOICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

AV TANCREDO NEVES 
N U M E R O 

2270 
C O M P L E M E N T O 

C/FRANCISCO N. PENSAD 
C E P 

78.936-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

NOVO HORIZONTE 
M U N I C Í P I O 

CANDEIAS DO JAMARI 
UF 

RO 
S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/06/1998 
M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L DATA DA S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2/1/2012 às 20:39:03 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/01/2012 

http://www.reœita.fazenda.gov.br/pre^ 02/01/2012 
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. . " V A 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KUG jfósytfsnÇjQtPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^TTW^ - "71-^3^0 • na cidade de 

Comfl to/S A O fo/rna^u? , Estado ><eric/^rvr^ , CEP 

Telefone para contato: 0XX^<? - . 3 f f i P . f 3 9 / - ^ J -

Correio eletrônico (e-maü)'"7fl3/inl^Ifri itf^ ^ ^TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI^JHI^ rJSmn. 

3 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Na qualidade de representante legal da ACBNH-ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, DECLARO que o 
Sr. Samuel Shockness Julien esteve no endereço abaixo no dia 04 de 
janeiro de 2012, ensaiando nosso transmissor de FM, de fabricação: 
ETELJ-Empresa de Telecomunicações de Jales Ltda, modelo: TFM -
251005, Canal: 292, Frequência: 106,3 MHz, Potência: 25,0 KW, série: 
000054, código de homologação: 070801XXX0232 ". 

Endereço: Rua Tancredo Neves, n° 2270 - Novo Horizonte 
Candeias do Jamari - RO CEP: 76.860-000 

Candeias do Jamari-RO, 06 de janeiro de 2012 

) 
ADEGILÇ 

Repre 
UIAR DA SILVA 
4egal 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Na qualidade de representante legal da ACBNH - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, DECLARO que o 
Sr. Samuel Shockness Julien esteve no endereço abaixo no dia 04 de 
janeiro de 2012, vistoriando nossa estação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária-RADCOM-FM, Canal: 292, Freqüência: 106,3 MHz, na 
cidade de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia. 

Endereço: Rua Tancredo Neves, n° 2270 - Novo Horizonte 
Candeias do Jamari-RO CEP: 76.860-000 

Candeias do Jamari-RO, 06 de janeiro de 2012 

) 

ADEG AGUIAR DA SILVA 
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LAUDO DE ENSAIO 

EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EM FREQUÊNCIA MODULADA 
CANAL: 290 - FREQUÊNCIA: 106,3 MHZ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
CANDEIAS DO JAMARI -RONDÔNIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JANEIRO/2012 
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LAUDO DE ENSAIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome; 

. ACBNH - Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte 

b) Endereço Completo; 

. Rua Tancredo Neves, n° 2270 - Novo Horizonte 
CEP: 76.860-000 Candeias do Jamari - Rondônia 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso; 

. ACNH - Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte 
Candeias do Jamari - Rondônia 

a) Motivo; 

. Para fins de renovação de outorga da emissora 

b) Endereço completo onde foi realizado; 

. Rua Tancredo Neves, n° 2270 - Novo Horizonte 
CEP: 76.860-000 Candeias do Jamari - RO 

. Coordenadas geográfica: Latitude: 08° 47' 45" S 
Longitude: 63° 41'42" W 
Altitude: 84 m 

c) Data em que foi realizado 

. 04 de janeiro de 2012 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome; 

. ETELJ - Empresa de Telecomunicações de Jales Ltda 

a) Endereço no caso de equipamento importado, também, o endereço de seu 
eventual representante no Brasil). 

. Rua Geraldo Bernini, n° 364 - Parque Ind. II 
Jales-SP CEP: 15.700-000 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 
(principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora) 

. Principal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" l i J 
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^;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ <\  

9.4.5 - MEDIÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

9.4.5.1 - Freqüência: 

a) Nominal; 

. 106.300.000 Hz 

b) Medida em ambiente normal; 

. 106.300.000 Hz 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C ). 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 
da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser a observada durante 
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente. 

. 0 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência, para 50. 100. 400. 1.000. 5.000. 7.500. 
10.000, 15.000 Hz. para 25. 50 e 100% modulação. Para estereofonia. as medidas 
deverão ser feitas para 25. 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

• Resposta de audiofrequência em transmissora monofônica - f dB) / (25 W) 

FREQ./MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,01 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 

1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,05 +0,05 +0,07 

10000 Hz +0,06 +0,07 +0,09 
15000 Hz +0,08 +0,10 +0,15 

• Resposta de audiofrequência em transmissão estereofónica - Canal Direito 

FREQ./MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,02 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 

1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,06 +0,06 +0,07 

10000 Hz +0,07 +0,08 +0,10 
15000 Hz +0,08 +0,12 +0,15 
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Resposta de audiofrequência em transmissão estereofónica - Canal E s q u e r d o . c 

FREQ/ MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,02 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 
1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,06 +0,06 +0,07 

10000 Hz +0,07 +0,08 +0,10 
15000 Hz +0,08 +0,12 +0,15 

9.4.5.5 - Distorção harmónica, para as freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 7.500. 
10.000. 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

• Distorção harmônica em transmissão monofõnica ( % ) 

FREQ/MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,35 0,42 0,43 

100 Hz 0,37 0,45 0,44 
400 Hz 0,38 0,45 0,46 

1000 Hz 0,38 0,46 0,45 
5000 Hz 0,40 0,44 0,48 
7500 Hz 0,39 0,43 0,47 

10000 Hz 0,36 0,42 0,45 
15000 Hz 0,34 0,40 0,44 

• Distorção harmônica em transmissão estereofónica - Canal: Direito 

FREQ/MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,35 0,43 0,45 

100 Hz 0,36 0,45 0,46 
400 Hz 0,37 0,46 0,47 

1000 Hz 0,38 0,45 0,45 
5000 Hz 0,40 0,43 0,44 
7500 Hz 0,38 0,44 0,46 

10000 Hz 0,37 0,42 0,43 
15000 Hz 0,35 0,39 0,42 

• Distorção harmônica em transmissão estereofónica - Canal: Esquerdo 
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FREQ/MODUL . 25% 50% 90% 
50 Hz 0,36 0,43 0,45 

100 Hz 0,36 0,44 0,46 
400 Hz 0,37 0,46 0,47 

1000 Hz 0,38 0,45 0,48 
5000 Hz 0,40 0,43 0,44 
7500 Hz 0,39 0,44 0,47 

10000 Hz 0,38 0,42 0,43 
15000 Hz 0,35 0,39 0,42 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s -

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz 

. Melhor que - 60 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM ), em relação a 100% de modulação em 

amplitude; 

. Melhor que 50 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônico e espúrios. 
. 2 o Harmônico.... 60 dB 
3o Harmônico 70 d B 

9.4.5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação) 

. 25 W - método direto 

9.4.6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante; 

. ETELJ-Empresa de Telecomunicações Jales Ltda 

b) Modelo; 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida; 

. 19.001 Hz 
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b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ò 

ambiente 
. 1 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto; 

. 10% 

9.4.6.2.3 - Separação estereofónica de 50, 100, 1.000. 5.000. 7.500. 10.000 e 
15.0000Hz .(dB) 

FREQUÊNCIA MODULAÇÃO CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
50 Hz 90% 52 49 

100 Hz 90% 54 51 
400 Hz 90% 53 50 

1000 Hz 90% 55 56 
5000 Hz 90% 54 57 
7500 Hz 90% 56 54 

10000 Hz 90% 52 50 
15000 Hz 90% 48 52 

9.4.6.2.4 - Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais 
estereofónicos. ( dB ). 

FREQUÊNCIA MODULAÇÃO ESQ. + DIR 
SOBRE ESQ 
-DIR 

ESQ .- + DIR . 
SOBRE ESQ. + 
DIR 

50 Hz 90% 59 59 
100 Hz 90% 58 57 
400 Hz 90% 56 56 

1000 Hz 90% 53 53 
5000 Hz 90% 52 52 
7500 Hz 90% 45 46 

10000 Hz 90% 48 48 
15000 Hz 90% 50 49 

9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 
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9.4.7.2 - Medições: ^ s e 

9.4.7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos. 

. 19000 Hz / +1 Hz 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários. 

. Melhor que 5 % 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificações: 

Transcrição dos dizeres constantes da placa. 

. Fabricante: ETELJ-Empresa de Telecomunicações Jales Ltda 

. Modelo: TFM 251005 . N° de série: 000054 

. Potência de operação: 25 W . Freqüência de oper.: 106,3 MHz 

. Çód. de homologação: 030299-APA359 Ano de fabricação: 15/10/2001 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala 
dos seguintes medidores: 

a) De corrente contínua de placa ou coletor: 

. 2 A - Escala: 0 a 10 A 

b) De tensão contínua de placa ou coletor: 

. 20 V - Escala: 0 a 50 V 

c) De potência de saída (incidente e refletida). 

. Escala: 0 a 50 W 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação; 

. Existente em ( % ) 

b) Freqüência. 

. Existente 
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f ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a ajta tensão (descrição 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, gue 
automaticamente desliguem essas tensões guando gualguer dessas portas ou 
tampas forem abertas: 

. Existente 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

. Existente 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

. Existente - proteção feita através de interlock 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso sistema forçado. 

sumária); 

. Existente - dispositivo ligado ao sistema de terra 

. Existente 

. Existente 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 29



^ » 2 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.9 - DECLARAÇÕES 

9.4.9.1- Declaração do Profissional Habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se refere. O presente 
laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ..X7.. de 
que faço uso". 

Porto Velho-RO, 06 de janeiro de 2012 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° do Registro do CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: RO-2981/91 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^mueík.huíuj. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07514-9-0 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

" Para os fins previstos na Norma Técnica para emissora de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada N-07/80, DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveis". 

Porto Velho-RO, 06 de janeiro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SamuetS. yutien 

CREÃTRjjô/.i 07514-9-D 
Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: 2981/91 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

. Em anexo 

9.4.9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre 
outras julgadas necessárias, informações que incluam todas a medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo; 

9.4.9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
. Em anexo 
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9.4.10 -INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO: 

- Multímetro analógico 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI - 3007 
. série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Fregüencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL 1000 
. série: BF 478 

- Gerador de áudio 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MG 201 

- Medidor de potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
. série: 11452 

- Medidor de distorção 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- Osciloscópio 
. fabricante: GOCOSMAN 
. modelo: GS9060D 
. série: 981173 

- Termômetro 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MT-510 
. precisão: 0,1% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) . precisão: 2 % 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADADA CANAL: 292, FREQÜÊNCIA: 106,3 MHz 
ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JANEIRO / 2012 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

l A J c j B f c r | H | - U l 3 | 3 l o | o | i l A l g | i T | o | | G | O 1 M | U | N 1 l i T | A l R l i l A l b l o l I B L 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I N I O I V - I o l i H l o l R l l l z l Q l N l T l B l M I M lo 1 ?U1 9 k U 1 6 J 5 lo lo lo l i U l ol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

M l l l l i l l l l l l l I l l l I l l l l l l l I l l I l l l M 

Portaria de Autorização n° 1 0 5 de ? ? / 3 5 / ^ Publicada no D.O.U de _ 2 9 D E - O 3 - D C - 2 Q D 0 

Decreto Legislativo n 2 0 1 d e i 3 / 0 6 / 0 1 Publicado no D.O.U de 1 5 de 0 6 de ? Q 0 1 

1. LOCAUZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

| E | U | A | | T |A |N | C | B | E | D | 0 1 | N | B | V | B | S | , | 2 | 2 | 7 | 0 | M M 1 1 1 I I I I 
BAIRRO 

| N | 0 | 7 | 0 | | E | 0 | E | I | Z | 0 | N | T | 3 | M M 

CIDADE 

1 | C | A | N | D | E | I | A| S | |D| o 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I M I A | H | Ï I i i i i i i i i m i o i lo i a i 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

4 1 7 1 1 4 1 5 11*11613 i i 4 i i r I4 | 2 r m 

- A sede da entidade encontra-se a menos de Ikm do sistema irradiante? NÃO r~j SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

i R U f c l I T I A I N I C I E I E I D I O I I N I E I V I E I S I . I P M T I O I 1 1 1 I I 1 1 1 
BAIRRO 

imo l -V lo l | H | 0 | E | I | Z | 0 | N | T | E | M M 
CIDADE 

1 1 1 I c lA lN lD lH I | A | S D M 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

U I A I M I A I K I I I I 1 I I M 1 s i ol l o l d * 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

d l 7 I U I 5 1 1 * | 1 6 h I l 4 h I l4 I 2 l 1 w l 

- São as mesmas coordeandas que constam na ultima licença expedida? NAO SIM 
X 

- É o mesmo endereco que consta na última licença expedida? NAO SIM 
X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTIJDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

iB lü lA l i T k f c l c l B l E t o l o l | N | B | v | B l s l . l 2 l 2 l 7 l 0 l I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

i N l o l v I o l frlolRlilzlolNlTlsl M I M I c I A I K I s i si i l A I sl b l o l I J I A I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 
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a 0 » 

IBIOI lOi 811 4 I 7114 15 11̂ 11613 11411 I l 4 l 2 I I W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

E I T I E I X I J I J B I M I P I R I E I S I A I I D 1BI I T I E I L I E I C I . I D I B I M A I L I S I S I I L | T | 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

T | F | M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| 2 ^ |1 | 0 | 0 | 5 | M I M I | 2 | 5 M O | watts | 7 I 0 18l0 ! 1 I Xl X| 01 2 l 3l 2 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

2 | 5 | , | 0 | watts | g | 5 U Q | watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQUÊNCIA MEDIDA 

M l I MHz | MHz 

1 0 6 , 3 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

1 0 6 , 3 

FABRICANTE 

i _ L 

I I I I I I I I I I I I I I I I I watts 

DID A 

I 

I I 

I 

p OTÊN CIA DE OPERAÇÃO POTE! 

watts 

ENCIA DE OPERAÇÃO FR] 

MHz 

>ICIAME 

I 

watts 

DID A 

I watts 

IDA 

MHz I 

F REQL 

CIA DE OPERAÇÃO POTE! 

watts 

ENCIA DE OPERAÇÃO FR] 

MHz 

SQUENCIA 

I I 

MEE 

watts 

IDA 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  SIM X 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

I A I N I T I B IN IA Is l I S | I | S | C | T | R | I | I | 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

k U o J I 2 I 6 M 0 I - l 

ALTURA DA TORRE 

2 l 5 l . | 0 U 

MODELO 

IP T - | 1 0 0 
ALTITUDE DO LOCAL 

I I | 8 | 4 l . 0 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NAO •  SIM X 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

I K I M I P U I C I A I B I O I S I I E I S I P U E I I S H I S | T lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \L | T | p p p | - | 2 j |3 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13 16 M O I I 1 * 1 . 1 3 1 « 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (T|) 

I h l - l s l » l o | . | 7 | o | 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (T|) = 10 -<PL) 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

2 
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C/ 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. - * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

. E M A N E X O 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

| S | A | M | U | E | L | | S | H | O | C | K | N | E | S | S | I J | u | i | I ( E | N | | | 

ENDEREÇO 

I A I V I . i p l i l i l f f l B l i l B l o l I M I A I C I H I A I D I o I .11 |1 I 3 l 6 | I 

I I I I I I I I 

I I I I I I I I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

BAIRRO 

I I d B l N l T l B l o l I I I I I I I I 

CIDADE 
UF 

| P | O | B | T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| 0 | I V I B I L I H I O I I I I I I I I I M I N I I I I I I I B I O I 

REG.CREA FORMAÇÃO 

I 2 I 9 I 8 I 1 I / I 9 I 1 I | b | N | G | . | E | L | E | T | H | I | C | I | S ! T I - | T | E | L | E | C | O | M | U | N | I l e i 

CEP TELEFONE FAX 

I 7 l 6 | 8 | 0 h l - l l I 2 Í 8 I I ! 6 | 9 l - l 3 l 2 l 2 l 3 h l 8 | 4 l 6 | I I I I -1 I I I I I I ] I 

E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I i I I I I I I I I I I I I 

LOCAL DATA 

iP lOlB lT lOl I V l E l l l H l o l - l B l o l I I I L I I I I I |0 |6 | ' |0 11 I ' I 2 | 0 h 121 
ASSINATURAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sümuei 

I Enç* Tsifij 
J>. juíien zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ímuin.!.»,^.* I 

7\] 07514-9-D 

3 
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9- INSTRUMENTO EMPREGADOS NA VISTORIA 

- Multímetro analógico 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI - 3007 
. série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Freqüencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL 1000 
. série: BF 478 

- Medidor de potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
. série: 11452 

- Medidor de distorção 
. fabricante: LEADER 
. modelo. 170 
. precisão: 0,5% 

- Osciloscópio 
. fabricante: GOCOSMAN 
. modelo: GS9060D 
. série: 981173 

- Termômetro 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MT-510 
. precisão: 0,1% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA juLien zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

87-1 07514-9-D 
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9 Aeptongl d c E n g e n h a i s , Arqui tetura 
0 Agronomia de RondOnla 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO NO CREA-RO CONFORME 
Autenticidade - 37A37-771A3-CB3A5-DA39C-94E62 

N° 8207255581^ c 

_2J Nome do Profissional: 

SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 

A l Titulo do Profissional: 

ENGENHEIRO E L E T R I C I S T A / 

A l N" da Carteira/UF: 

871075149DRJ 

A l Endereço do Profissional: 

AV. PINHEIRO MACHADO, 1136 

A l Bairro: 

CENTRO 

_ZJ Cidade: 

PORTO VELHO - RO 

A l Telefone: 

69 0692231846 

9 ICEP.: 

76801128 

' 10 I E-Mail: 

SAMUELJULIEN@UOL.COM.BR 

±1 CPF: 

115.958.332-34 
12J Endereço da Obra: 

RUA TANCREDO NEVES, 2270 

13J Bairro da Obra: 

NOVO HORIZONTE 

J 4 J Cidade da Obra: 

CANDEIAS DO JAMARI - RO 

151 Telefone Obra: 

(69) 3230-1299 

J 6 J Nome do Proprietário/Contratante: 

ASSOCIAÇÃO COMUN.DO B.NOVO HORIZONTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Xü CPF / CGC: 

02498465000140 
18 I Endereço/ 

RUA TANCREDO NEVES, 2270 

19 I Bairro.: 

NOVO HORIZONTE 

20 ICidade.: 

CANDEIAS DO JAMARI - RO 

211 Telefone: 

(69)3230-1299 

22J Empresas.: 

EMPRESA NÃO INFORMADA 

23J Registro ou Visto/Crea.: 24J CNPJ.: 

25J Endereço da Empresa.: 26J Bairro" 27 ICidade.: 281 Telefonei 

29JAtividade Técnica.: 

' - VISTORIA, PERlCIA, AVALIAÇÃO,. 

30J Area de Competência.: 

2300 - TELECOMUNICAÇÕES... 

A L I Tipo de Obra.: 

656 - RADIODIFUSÃO 

, .alor do Contrato.: 

0,00 

33 Número do Contrato.: 34 I Número do Pavimento.: 

0 

35J Dimensão.: 

25,00 

36J Unidade.: 

Watts 

5ZjTlpo de Contrato.: 

SERVIÇO 

38J Valor da Obra/Serviço.: 

0,00 

_39J Valor dos Honorários.: 

0,00 

351 
• CO-AUTOR 

CO-RESPONSÁVEL 

INDIVIDUAL 

EQUIPE 

• SUBSTITUIÇÃO 

COMPLEMENTAÇÃO 

NORMAL 

REGULARIZAÇÃO 

421 

• EMPREGADOR 

EMPREGADO 

AUTÔNOMO 

43JEntidade de Classe.: 

SENGE 

44JvinculadaàARTN.: 45J Número da Notificação/Auto.: 47J Valor da Taxa.: 

33,00 

46J Data do Preenchimento.: 

06/01/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUN.DO B.NOVO HORIZONTE 

Local e Data Profissional Contratante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.49S/77) 

_49J Resumo do contrato: Descrição da Obra e ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificação, Custos, Etc: 

J LAUDO DE ENSAIOA/ISTORIA-ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, TRANSMISSOR 

DE POTÊNCIA 25 WATTS, FREQUÊNCIA: 106,3 MHZ, PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA 

EMISSORA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

D a t a R e g i s t r o : 06/01/2012 

Informaçoei Valor R$ 

A t e n d e n t e : A S I P á g i n a : 1/1 

Boleto: 82072SS581 Receita: ANOT.RESP.TECNICA - ART Data: 06/01/2012 R$: 33.00 
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Emissão de Boleto Bancário Página 1 de 1 

InstruçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 5 . 
1. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo económicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f . r> 
2 Utilize papel A4 (210x297mm) ou Carta (216x279mm) e margens minimas á esquerda e a direita. \> IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T ? 
3. Corte na linha indicada. Não rasure, não risque, não fure ou não dobre a região onde se encontra o código de barras. (J; <v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" * ® / 

lAMCO DO B»A»l 1001-91 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recibo do Sacado 

00198.79477 10879.471828 07255.581212 8 5222.0300003300 
Cedente 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Rondônia 

Agencia/Código cedente 
3796-6/20315-7 

NOMO número 
8794718207255581-9 

Vencimento» No documento Btpécíedoc Aceite (ontotto (•) Valor documento 
24/01/2012 8794718207255581 DS 2 33,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

Dcwncoo 
601 

CREA - 22,44 

ANOT RESP TÉCNICA - ART 

MUTUA • 6,60 

«20725558I 
CONPEA -
3,96 

2012 

) 

Carteira: 871075149D RJ 

Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 

CPF: 115.958.332-34 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUN.DO 
B.NOVO HORIZONTE 
CPF/CNPJ: 02498465000140 

ScAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
9 

6 

B 
0QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado, AugJ 

* t ÉW6-613121456-9 

0Õ/JAN/2012 HORA Df 13:43:25' :; ĴLOT. 32.05920-0 
L̂OCALIDADE: PORTO VELHO 

j|í«AG, VINCULADA: 0632 

S 
*2DAÍA DE VENCIMENTO: 24/01/2012 
,5VALOR DO PAGAMENTO: 33,00 
h 

001087047? 10679471828 
07255581212 8 52220000003300 

ÍERH 009929 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUE 10 BANCOS 

O 

I 

S 

2 

Disque CAIXA - 0800 726 0103 
Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www,caixa,gov,bt 

006-613121456-9 
A DO Cl [ENTE 

Ï» 

r 

3 
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03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:ofiaqc< _ 
jb, MAHOOU, CHEGOU. 

'SZ ()')253249 ? BR 
DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO-R - 3° ANDAR -ANEXO 
OESTE-SALA 300 

CEP: 70.044-900 BRASÍLIA - DF 

R u b r i c a _ £ L _ , 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ A " 
0 s 

REMETENTE: 

ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE 

RUA TANCREDO NEVES, N° 2270 - NOVO HORIZONTE 

CANDEIAS DO JAMARI-RO CEP: 76.860-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

o R s — — % 
'Jô3 fc*rtca_£Í3---

Identificação do Processo 

N ú m e r o : 5 3 0 0 0 . 0 5 8 1 0 6 / 1 1 L o c a l i d a d e / U F : 

E n t i d a d e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O B A I R R O N O V O H O R I Z O N T E 

A v i s o : 0 P u b l i c a ç ã o : 0 1 / 0 1 / 2 0 0 0 P r a z o : 0 1 / 0 1 / 2 0 0 0 

C a n d e i a s d o J a m a r i / R O 

C a n a l : 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação M a n d a t o : V a l i d a d e : 0 9 / 0 1 / 2 0 1 1 

Nome do Dirigente C P F Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

Adegilson Aguiar da Silva 
000.000.000-00 

presidente 

Osvaldo Sousa 
111.111.111-11 

vice 

Daniel Oliveira de Sousa 
222.222.222-22 

secretário geral 

Manoel Amaral Benigno 
333.333.333-33 

tesoureiro 
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S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

N ú m e r o : 5 3 0 0 0 . 0 5 8 1 0 6 / 1 1 L o c a l i d a d e / U F : 

E n t i d a d e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O B A I R R O N O V O H O R I Z O N T E 

A v i s o : 0 P u b l i c a ç ã o : 0 1 / 0 1 / 2 0 0 0 P r a z o : 0 1 / 0 1 / 2 0 0 0 

C a n d e i a s d o J a m a r i / R O 

C a n a l : 

Nome do Dirigente C P F Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

Joaquim Nolito 
444.444.444-44 diretor de 

programação 

13. Conclusão da Análise 

Elaborada NT constando pendências jurídicas. 

Encaminha-se para análise técnica. 

i 

A r i a n e 

( A n a l i s t a ) 

13/06/2012 RadCom Página 2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 41



.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fis.. 
^ RuMc*. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0825/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.058106/11 
Processo de Outorga n° 53800.000272/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária do Bairro Novo Horizonte para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Candeias do Jamari / RO, conforme Portaria de autorização n° 
103, publicada no D.O.U. de 29/03/2000 e Decreto Legislativo n° 201, publicado no D.O.U. de 
15/06/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

III. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

IV. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Eleição 
datada de 09/01/2008 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, em consonância com o que determina o subitem 8.1, alíneas "b" e "c" da Norma n° 
01/2011; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 

nf/CGRC 
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Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

VII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Norma n° 01 /2011; 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

XI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

XII. Declaração, assinada pelo representante legal, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, bem 
como atestando a sua nacionalidade; que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
algum dos documentos elencados no subitem 8.4 da Norma N° 01/2011. Chamamos atenção para 
o fato de que não será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a Carteira Nacional de 
habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

XIII. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nt753000.058106/ll/CGRC 

2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 43



^ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas ^ 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de março de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 25/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,/^ de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/53000.058106/ll/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  andar 70044-900 - Brasília • 
(61)3311-6281 

DF 

Sr °<? tf 
•5 FK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C 

•O 

Oficio n° i o 15 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília ia, ff de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte 
Rua Tancredo Neves, 2270 - Novo Horizonte 
76.860-000 Candeias do Jamari - RO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.058106/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058106/2011, na 
localidade de Candeias do Jamari / RO, no qual essa Entidade requer renovação da outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0825/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANCÍO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 45



)MEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6U RAZÃO SOCIAL D 

ENDESEÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A D R E S S , 

CODE -CS • 

Of. 1015 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.058106/11 o 
REPRESENTANTE L E G A L 

R U AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í A ^ ^ - D ° B A I R R 0 N 0 V 0 H 0 R I ^ N T E % 

7 6 . 8 6 0 - 0 0 0 
* U L T ^ C R E D 0 N ! V E . ! !_ 2 2 7 0 - N 0 V 0 H O R I Z O N T E 

C A N D E I A S D O J A M A R I - R O 

DECI «"SACÃO CR CONTEÚDO l 3üJ5íTC Ã VERIFICAÇÃO OISCRlMIWCION 

. A • 

NAT'jREZA DC SWÏC ' '-'=5 Os _ E V/ : ". 

PRIORITÁRIA / . P R I O R I T A I R E -

r~i EMS 

> > 1 

NAT'jREZA DC SWÏC ' '-'=5 Os _ E V/ : ". 

PRIORITÁRIA / . P R I O R I T A I R E -

r~i EMS 

> > 1 Qj SEQURAÖO / VALEUR DÊCLA.RÊ 

ADO RBCE3E0QR SIGNATURE Du P.ECEP'EUP. 

DME LEGÍVEL DC RECEBEDOR NOM USiBLSOV PEDED~E:JP 

DATA D E R E C E B I M E N T O 
D A T E DE LIVRATION 

! RUERiCA -hfjtío EMPREGADO I 
I ÎICNATURëiSrAGENT 

\ ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER 

• CARIMBO. D E E O T R E G A 
W i ' O À D É ' D E D E S T I L O 

BUREAU DE QESTlf/ÄflON 

? J30 VU) !•? 

RESSE DE RETOUR DANS LE VERS' 

CORR€IO< 
BRÉSIL 

A V I S O D E 

R E C E B I M E N T O 

A W S CA/07 

A R 
R Q 2 3 4 1 1 6 1.5 3 B R 

DATA DE POSTAGEM / DATE DEJlërdT"*^^^ ' 

- " S x 
/ c>\ 

TENTATIVAS DE ENTREGA 1 TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATE DEJlërdT"*^^^ ' 

- " S x 
/ c>\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  / ' /  - /  '••/ / 

UNIDADE DE POSTATJiél̂  / BUREAU DE DÉPÔT \ 

à ... fi • • V £ l 
: : h. 

i l 

• : . h .h 

\ 4 

<o 
t>3 g 

P tù 
> £V 

Ml **• 
LU 

PREá̂ CHER COM LETRA DE F O, 

-M- ' -cvocnirpizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iq 

MINISTfiWeFffAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

j I I—1_ 

J I I I L 

J l_ J L_ 

BRASIL 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 46



Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ^ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:• DAS COMUNICA": 

Õ3000 022387/201344 
V_5 i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iJr Z\ 

Senhor Secretário, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.498.465/0001-40, 
sediada na Rua Tancredo Neves, n° 2270 - Novo Horizonte - CEP: 
76.860-000, na cidade de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia, 
executante ao serviço de Kadiodirusao uomunitaria-r-M, na cidade de 
Candeias do Jamari-RO, Canal: 292, Freqüência: 106,3 MHz, processo 
renovação n° 53000.058106/2011, por seu representante legal, vem 
solicitar que seja analisada a documentação em anexo, conforme o 
Ofício n° 0825/2013/CGRC/SCE-MC, de 18 de março de 2013. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Candeias do Jamari-RO,20 de abril de 2013 

GUIAR DA SILVA 
ante legal 

D E S T I N A T Á R I O : 
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Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante 

legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-

ACBNH, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Candeias do Jamari-RO, 20 de abril de 2013. 

ADEGIL3PM ÃGUIApt DA SILVA 
Repref^anfe-legal 
CPÉ46ÔI.356.062-68 

i 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 48



tf t <? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ei %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • M *»« Samiifet shocigift» Jutlypw © 
A N A l i Sistemas j £ f t t o t e L Í V - - • 
n , f n f l Interativos í % ^ 

13 Menu Principal » B O L E T O con«t» a i u d 8 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

CNM! 02.498.465/0001-40 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas peta Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte adma que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:41:21 do dia 23/04/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/05/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Candeias do Jamari. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

X i a i £ H 

MODERNIZANDO PARA O FUTURO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DÕ^ÀMÃTRI^ 

S e c r e t a r i a G e r a l e F a z e n d a M u n i c i p a l 

i , D e p a r t a m e n t o d e F i n a n ç a s e D í v i d a A t i v a 

Certidão Negativa N° 50/2013 

Período de 2012 a 2013 

, Cert i f icamos que no período supra, em relação ao contribuinte abaixo identificado, não existe débito para com este 

município referente ao Imposto Sobre Serviço e Taxas . 

Código Contribuinte 
Inscrição Cadastral 
Nome Contribuinte 
Razão Social 
CNPJ / CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Endereço da Empresa 
Bairro 
Cidade 
Estado 

Endereço de Entrega 
Bairro 
Cidade 
Estado 

Atividade 

362 

0249846503 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O B A I R R O N O V O H O R I Z O N T E 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O B A I R R O N O V O H O R I Z O N T E 

02.498.465/0001-40 â S 0' 

«descr icao logradouroent regas» 

U N I Ã O Í V 

C A N D E I A S D O J A M A R I C e p : 78938-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •-
R U A T A N C R E D O N E V E S , 2270 

U N I Ã O 

: C A N D E I A S D O J A M A R I 

: R O 

C e p : 78938-000 
1 . 1 

: O U T R A S A T I V I D A D E S A S S O C I A T I V A S 

F i c a todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

posteriormente apurados. 

Val idade desta Certidão: 90 D I A S dias da data de expedição 

C A N D E I A S E i O Í A M A R I Abr i l de 2013 

PREF. MUN. DE CANDEIAS EW ÜAMARi 
6 3 . 7 6 1 902/0001-60 

Prefeitura do Município de Candeias do Jamari - CNPJ 63.761.902/0001-60 
Secretaria Geral e Fazenda Municipal 
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. j u s t i f i c a t i v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, venho 

informar e me justificar que querendo atender de bom grado o oficio com pedido 

de documentação da RADCOM ACBNH, referente o pedido do envio da 

declaração cartonai comprovando o registro no livro A- da ata da eleição da acbnh 

datada de 09/01/2008, justifico-me que na época quando foi feita a convocação 

dos membros para a assembléia geral para a eleição da escolha da nova diretoria 

onde fui eleito presidente, na época fui mal informado me disseram que o livro ata 

da eleição só precisava ser reconhecido firma no cartório, onde na época assim o 

fiz, mas agora atendendo o pedido de documentação de vossa senhoria, foi 

encaminhado ao Cartório de Regisro de Títulos e Documentos Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas tendo como Oficiala PATRÍCIA DE FÁTIMA ASSIS BARROS 

toda a documentação pertimente para averbação e certidão da ata da eleição da 

diretoria atual devidadamente registrada no livro A- do registro Civil de Pessoas 

Jurídicas no rigor da lei, todavia o cartório me deu um prazo de até 30 dias para a 

regularização do referido documento, tão logo recebendo o documento do cartório 

enviaremos ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica,contando com vossa nobre compreenção agradeço e 

garanto que isso não tornará a acontecer. 

Candeias do Jamari-RO, 20 de abril de 2013. 

i 
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•O) Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

A C B N H 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIS DO JAMARI - RO 
CNPJ - 02.498.465/0001-40 

ESTATUTO 

CAPITULO 1 

Art. I o - A associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte - ACBNH, é uma 
entidade filantrópica de direito privado, -representativa de seus associados, "os 
moradores residentes ou domiciliados" do bairro; a ACBNH é dotada de personalidade 
jurídica, visando a priori o interesse comum de seus associados, cuja vigência é 
indeterminada. 
Art. 2 o - A entidade tem. como principal objetivo a organização geral da comunidade, 
visando o reconhecimento, legalização e infra-estrutura sócio-econômica e urbanística 
da área territorial do bairro, pelas autoridades competentes, e ainda a promoção 
incondicional e permanente de ações que propiciem melhor qualidade de vida aos 
associados e a população como um todo. através da auto capacitação dos seus 
integrantes e da comunidade, para lidar com os principais problemas que alligem a 
população, ou. sejam, saúde, desemprego, abastecimento de água, educação, 
entretenimento e ainda as seguintes atividades: 

1. Defender os direitos humanos, civis e criminais de todos os cidadãos, alvos 
desta organização de cunho fraternal.dentre eles, as pessoas carentes de modo 
geral,assegurando-lhes assistência jurídica que propicie amplo direito de defesa 
em sentido amplo. 

2. Pugnar pelo bem estarfísico, mental, espiritual e integral de. seus sócios, 
proporcionando assistência geral.partindo rja süa iniciação nos quadros da 
entidade até o óbito, o que será conduzido através de ações práticas nas 
atividades de elaboração,preservação,sustentaçào. e. manutenção da 
alimentação,educação, saúde,segurança, religião, entretenimento e lazer: 

3. Educacionais, sistemáticos e assistemáticas de maneira formal e 
informal.especificadas dentro da LDB.visando o bem comum do público alvo da 
entidade, nas ares de preparação de mão-de-obrá.geração de renda, para 
ajustamento social das populações carentes das localidades: 

4. Programar e executar ação comunitária de base.visando a 
preservação.conservação e recuperação do meio ambiente, fauna, flora e os 
elementos físicos naturais; através, de cursos, seminários, palestras, congressos, 
certames, em fin, todas as ações práticas e teóricas possíveis que estabeleçam 
conscientização para sustentação do ser humano.harmoniQsamente em nosso 
habitar natural com boa qualidade de vida: 

Endereço: Avenida Tancredo Neves c/ Francisco Nonato Pensador - 2270 
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A C B N H 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIS DO JAMARI - RO 
CNPJ - 02.498.465/0001-40 

5. Programar e executar a ação comunitária de base para criação e manutenção de 
um quadro sócio econômico das pessoas assistido e representado perante a 
sociedades, autoridades administrativas, executivas, legislativas e/ou judiciais, 
levando em consideração os interesses gerais e particulares dos associados 
regulamentando normas e diretrizes de valorização coletiva que visem o alcance 
pleno da cidadania, através do estado de dignidade humana, elemento máximo 
de elevação do homem, que tem como base e expoente a ocupação humana com 
remuneração justa "emprego"; 

6. Programar e executar ação comunitária de base, visando a fomentação do 
turismo regional com treinamento da população local para suprimento elementar 
da hospitalidade e da atração essencial para conquista do mercado turístico, 
principalmente o ecoturismo;] 

7. Programar e executar atividades culturais, artísticas e folclóricas visando atender 
a formação e integração geral das crianças e adolescentes, fomentando a 
manifestação voluntária e espontânea da juventude, de forma a explorar as 
potencialidades criativas desta faixa etária, para melhoria da qualidade de vida 
das populações de baixa renda da localidade: 

8. Executar serviço de Radiodifusão Comunitária (RADCOM); 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Planejando, organizando e executando atividades 
teóricas e operacionais nas áreas de saúde, formação de mão-de-obra. abastecimento 
e educação através de cursos sistemáticos e não sistemáticos, seminários e outros. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços prestados pela entidade são permanentes 
e não apresentam qualquer discriminação a clientela alcançada. 

Art. 3o - O patrimônio da associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte -
ACBNH, é constituído de bem imóveis, semoventes, títulos e valores que venha a 
possuir, oriundos de donativos e legados. subvenções,auxílios e contribuições de 
seus membros, colaboradores e bem feitores. Sendo todos recursos renda e eventuais 
resultados.aplicados única e integramente no território nacional, visando a 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos estatutários institucionais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DO MUNICÍPIO DE CANDEIS DO JAMARI - RO 
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CAPITULO II 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4o - A Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte - ACBNH. é 
administrada pelo regime presidencialista, tendo como base assembléia geral 
deliberativa dos associados. 

Art. 5o - A Assembléia Geral é soberana em suas resoluções, desde que. não estejam 
contrárias as leis brasileiras vigentes, o presente estatuto tem ifcdas a deliberações 
firmadas por maioria de votos dos sócios. 

Art 6o - A convocação da Assembléia Geral deverá ser realizada pelo presidente da 
associação ou o pela subscrição de 2/3 dos sócios dos seus direitos estatuídos. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - A assembléia Geral deliberativa será convocada com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias. através de Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do 
Município, jornal de Grande Circulação ou em Mural Público, só podendo ser realizada 
a referida plenária após comprovação do número quorum de associados, previamente 
estabelecidos nos artigos 5o e 6°,sendo que os casos não previstos nesta carta aplica-se a 
seguinte regra: em primeira chamado com 50% (cinquenta por cento) mais 1. em 
segunda chamada com 30% (trinta por cento) e terceira e última chamada com qualquer 
número de associados quites com suas mensalidades. 

Art. 8o - A Assembléia Geral será presidida pelo presidente da associação, salvo nos 
casos de intervenção. 

Art. 9o - A Assembléia Ordinária anual terá o objetivo de deliberar a aprovação de 
relatórios das atividades, plano de trabalho, e orçamento financeiro. 

Art. 10o - A cada 04 (quatro) anos a Assembléia Geral Ordinária que terá como objetivo 
da eleição da presidência da entidade, sendo que o pleito eleitoral será presidido por 
uma comissão Eleitoral. 

Art. 1 I o - A assembléia extraordinária será convocada observados os preceitos 
estatutários em vigor e tratará especificamente de assuntos que não sejam previstos 
nesta carta. 

.9 Rs. 
•̂Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DO MUNICÍPIO DE CANDEIS DO JAMARI - RO 
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Art. 12° - A administração da entidade é executada pelo presidente e o vice-presidente, 

Art. 13o - a função do presidente é: 
- executar o comando geral da entidade, cumprindo e fazendo cumprir o presente 
ESTATUTO: 
- Representar em juízo e fora dele a associação: 
- Assinar convênios, contratos, e outros documentos necessários ao funcionamento da 
Associação e cumprimento de seus objetivos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
- Presidir as reuniões da entidade: 
- Assinar juntamente com o tesoureiro, cheques, recibos e demais documentos de 
finanças, bem como realizar qualquer tipo de pagamento ou movimentação financeira; 
- Nomear diretores e coordenadores, bem como, criar diretorias e comissões. 

Art. 14° - a função do vice-presidente é: 

- Substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos. 

Art. 15° - ao presidente e ao vice-presidente eleitos para administrar a associação, é 
vetado todo e qualquer tipo de remuneração ou bonificação, vantagens ou benefícios, 
bem como. extensivamente ao quadro geral de dirigentes nomeados, dentro do 
escalonamento vertical de comando da Associação. 

CAPITULO 111 

ELEIÇÕES 

Art. 16° - A eleição para escolha da presidência da associação, será executada pela 
comissão eleitoral. 

Art. 17o - A gestão administrativa da entidade é de quatro anos, e poderá haver uma 
reeleição, só podendo votar e ser votado sócios em dias com suas contribuições. 

Art. 18° - Os critérios para candidatura à Presidência da entidade, só será definido pelo 
regimento interno eleitoral, observando os seguintes itens: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R $ — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 J , § 

- Ser maior de 18 (dezoito) anos; 
- Estar em pleno gozo de seus direitos estatutários; 
- apresentar taxa de inscrição no valor de 05 (cinco)salários mínimos; 
- apresentar certidões negativas dos cartórios criminais estadual e federal; 
- apresentar cópia de todos os documentos pessoais, tanto do presidente como do vice-
presidente; 
- Pertencer ao quadro social pelo menos há dois anos ininterruptamente, sem punições 
estatutárias ou atraso a mensalidades estipuladas na Assembléia Geral Deliberativa 
Anual. 

CAPITULO IV 

CATEGORIA DE ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Art. 19" - as categorias dos sócios são: 

- Fundadores; 
- Colaboradores: 
- Contribuintes; 
- Remidos; 
- Beneméritos. 

Art. 20" - Votarxser votado constitui uma dos direitos mais importantes da associação, 
bem como os itens relacionados abaixo: 

- freqüentar a sede da entidade; 
- Usufruir de todas as vantagens e benefícios proporcionados pela entidade; 
- requerer a assembléia geral como última instância a respeito de atos deliberativos pela 
Diretoria Executiva que tenham violados os direitos assegurados neste Estatuto. 

Art. 21° - Obedecer ao Estatuto e as resoluções definidas em Assembléia Geral 
Deliberativa, constitui em dever dos associados, bem como os itens relacionados 
abaixo: 

- Comparecer as assembléias e reuniões: 
- Contribuir pecuniária com os valores mensais estipulados pela Assembléia Geral 
Deliberativa Anual: 
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- Usar de urbanidade para com os demais sócios e funcionários da associação; 
- Zelar pelo bom nome da associação, evitando ações e situação que desabone a 
associação. 

CAPITULO V 

PENALIDADES 

Art. 22° - Os sócios e seus dependentes estarão sujeitos as seguintes penalidades, 
conforme disciplinem o Estatuto sendo que qualquer associado que encontrar-se 
previsto nesta carta ficando inadimplente por quatro meses é automaticamente excluído 
do quadro social. Reintegrando-se ao quadro após sanar a referida divida, ficando o 
mesmo impedido de disputar qualquer eleição dentro da associação no pleito seguinte: 

- Multa; 
- Suspensão; 
- Exclusão. 

Art. 23° - É passivo de perda de mandato o presidente ou qualquer membro da diretoria 
que deixar de cumprir com o estabelecido neste Estatuto, podendo a maioria dos 
associados em dias com suas obrigações estatutárias, reunirem-se em assembléia 
extraordinária para deliberar tal fato. 

CAPITULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24° - O Conselho de Ética tem como objetivo fiscalizar a administração da 
Associação Comunitária do bairro Novo Horizonte - ACBNH.bem como em conjunto 
com a diretoria, analisar prestação de contas, dando seus respectivos pareceres e após 
levado a prestação dos associados em Assembléia geral Deliberativa. 

Art. 25° - O conselho comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de Entidades local, ou na área urbana da localidade legalmente 
registradas que devera acompanhar a programação da emissora com vista ao 
entendimento do interesse exclusivo da comunidade e deverá indicar um membro para 
compor o mesmo,dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o Presidente do 
Conselho. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• M l r - i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DO MUNICÍPIO DE CANDEIS DO JAMARI - RO 
CNPJ - 02.498.465/0001-40 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O suplente será convocado a assumir o cargo caso 
ocorra vacância de pelo menos um efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente 
comunicado por escrito ao Conselho. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O mandato do Conselho será de igual duração ao da 
diretoria executiva. 

PARAGRAFO TERCEIRO - O conselho comunitário deverá encaminhar ao 
Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação considerando, entre outros, o atendimento dos objetivos estabelecidos por 

CAPITULO VII 
DA DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. GERAIS E FINAIS 

Art. 26° - No caso de dissolução da associação, que é atribuição de deliberação da 
Assembléia Geral, convocada exclusivamente para tal finalidade, após quitação de todos 
os débitos da entidade, o restante do patrimônio será transferido para entidade que 
possua caráter e afinidade educativa sem fins lucrativos e que possua registro no CNAS. 
Art. 27° - Os casos omissos ou indefinidos serão resolvidos pela presidência da 
associação "AD REFERENDUM", da assembléia Geral. . 
Art. 28° - Qualquer pessoa da Comunidade poderá solicitar por escrito inclusão no 
quadro da associação, desde que preencha o requisito e cumpra o exigido pela 
associação. 
Art. 29° - O presente ESTATUTO que é a COSNTITUIÇÃO da associação 
Comunitária do Bairro Novo Horizonte - ACBNH. ampara-se no Art. 5o seus incisos e 
demais trechos pertinentes da atual CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL, e entra 
em vigor nesta data. ficando revogadas iodas as disposições contrárias, e estabelecido 
prazo período mínimo para revisão estatutária de 05 (cinco) gestões administrativas 
comprovadas em atas. ou seja 20 (vinte) anos para revisão ou modificação, salva em 
caso de solicitação do Ministério das Comunicações, e em assembléia geral dos 
membros da Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte - ACBNH. 

Art. 30 - O presente estatuto entrará em vigor em 13 de outubro de 2011. 

Candeias do Jamari - RO. 01 de Outubro de 2011. 

LEI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE MGURANÇA PÚBLICA 
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CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
AV IMIGRANTES, 4137 
INDUSTRIAL - PORTO VELHO - RO - CEP: 76.821-063 
CNPJ: 05.914.650/0001-66 IE: 255637 
Atendimento: 0800 647 0120 www.ceron.com.br 

Ouvidoria: 0800 647 7992 (2a a 6a 08 - 12h e 14 - 17:30h) 

A Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei nô 10.438, 26 de abril dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^QÍDii,. 
Nota Fiscal / Conta de Energia Elétrica - Série U - N° 079012 j£> 
Regime especial de impressão autorizado pela Scx de Fazenda SegunKa Via 

OSVALDO SOUSA 0 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 J J 
R. DOM JOÃO BOSCO , S/N CANDEIAS 

CEP 76.860-000 - CANDEIAS DO JAMARY - RO 

Roteiro: 094.09.07.001840 

P a r a c o n t a t o c o m a e m p r e s a , 
I n f o r m e e s t e n ú m e r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• Código Único 

0686282-9 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

Emissão 
05/02/2013 

Cod. Fat 
1.1.1.2 

Consumo 

Data Leitura Anterior 
07/01/2013 

Classe/Subclasse 
Residencial 

Medidor Leit. Atual 
BFF09804497 4031 

Data Leitura Atual 
05/02/2013 

Ligação 
Bifasica 

Leit. Anterior 
3909 

Data Próxima Leitura 
05/03/2013 

Poste 

Constante Fatur. 
1,00000 

NPL 
5 

Dias de Consumo Apresentação 
29 05/02/2013 

Forma Faturamento Motivo FD 
Normal 

Cons. Medido Cons. Faturado 
122 122 

Mês Faturado 
02/2013 

Número FD 

Histórico kWh 
01/2013 161 
12/2012 173 
11/2012 97 
10/2012 0 
09/2012 0 
08/2012 0 
07/2012 0 

3/2012 0 
05/2012 0 
04/2012 86 
03/2012 99 
02/2012 0 
Média 
12 meses 51 

Composição da Tarifa 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15,52 

Itens Faturados Tar sem Impostos Valor 

Transmissão 

Consumo 122 kWh a 0,507017 0,379640 
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 
2a. Via Pedido Consumidor 07/2012-00 
2a. Via Pedido Consumidor 05/2012-00 
Correção Monetária Igpm 09/2012-00 Tributos 

) TUSO-Tarifa de Uao do SMww de DialrrtxiJçao; TE-Tarit» de Energia Mui 13 POr AtraSO 09/2012-00 
Multa Por Atraso 12/2012-00 
Multa Por Atraso 11/2012-00 
Juros De Mora De Importe / Serviços 
Juros De Mora De Importe / Serviços 
Juros De Mora De Importe / Serviços 
Dev Prodist Modulo 8 - Dic-Fic-Dmic 

Pis - 0,89 
Cofins -4,12 

09/2012-00 
12/2012-00 
11/2012-00 

12/2012-00 

61,85 
3,59 
2,04 
2,04 
0,25 
0,51 
1,84 
1,06 
0,77 
0,46 
0,72 

-1,64 

Indicadores de Continuidade: 12/2012 Contas em Aberto Mais Antigas 
Cj: 64 - PORTO VELHO CM: R$ 43,34 Mês/Ano FD Vencimento Valor Mês/Ano FD Vencimento Valor 
Meta Mensal Realizado Trimestral Anual 05/2012 0 30/05/2012 26,11 07/2012 0 01/08/2012 25,78 
DIC 6,47 5,65 12,94 25,89 08/2012 0 05/09/2012 102,09 
F IC 4,11 1,00 8,23 16,45 
DMIC 3,80 5,65 3,80 3,80 Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 153,98 

=> Tensão Contratada - 127V Faixa Adequada • 115,57 a 133,35V 
=> TARIFA: R E A J U S T E MÉDIO 13,22% - R E S . A N E E L 1384, D E 29/11/2012. 

> R E D U Ç Ã O T A R I F MEDIA 18% R E S H O M O L O G 1427 /ANEEL VIGÊNCIA: 24/01/13 
-•> Ligue para 0800 647 0120 e faça opção de vencimento de sua conta 3 8 13 18 23 28 

• A s informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos s e encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Cálculo 

61,85 

Alíquota 

17,00 

Valor do ICMS 

10,51 

Vencimento 

14/02/2013 
Valor a Pagar 

R$ 73,49 
Reservado ao Fisco 

734F.8B78.AE9F.85F9.7941.B539.D0C9.858C FatutoEventual qrp V.8.23 30/06/2012 

E l e t r o b r a s 

C E N T R A I S ELÉTRICAS D E RONDÔNIA 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 0686282-9 

UC 
06862829 

Mês Faturado 

02/2013 

No. FD 

00 
TC 
6 

Vencimento 

14/02/2013 
Valor a Pagar 

R$ 73,49 

83640000000 3 73490020000 1 00000000686 6 28290213006 S 
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' l i s : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmi ;  

E S T A D O D E R O N D Ô N I A 
P o d e r J u d i c i á r i o 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações cíveis e criminais / execuções cíveis, fiscais e criminais 

e auditoria militar (1° Grau) 

0 Tribunal de Justiça do Estado de R o n d ô n i a C E R T I F I C A que, revendo os registros de 
distribuição de ações eiveis e criminais/execuções eiveis, fiscais e criminais e auditoria 
militar, até a presente data, contra OSVALDO S O U S A BARBOSA, C P F n° 190.797.962-04, 
NADA CONSTA na Comarca de Porto Velho 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através 
Judiciais 2007, Capitulo IX, Seção V, Artigo 36 
Custas Lei n° 1782 de 26/09/2007; 

, com base nas Diretrizes Gerais 
ciso I e VI, § 1° e 8° e Regimento de 

do númer b) a informação do número do C P F acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

é de responsabilidade do solicitar 

c) a aceitação da presente certidão está condicionada â conferência dos dados e 
documentos pessoais da parte interessada; v ^ i ^ ^ ^ S o Z , 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA website do T J - R O , Menu 
Principal - "Autenticação" (http://www.tjro.jus.br/certidaoonline), informando o NÚMERO DE 
C O N T R O L E : 5J1K-M2VX-RI26-

ses após a sua 

e) válida por 30 (trinta) dias; 

f) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo 
expedição.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J\ J 

Emitida em 22/04/20 
(Data e Hora de P ) 

Tribunal de Justiça - Estado de Rondônia 
Endereço: Rua José Camacho, 585 - Bairro Olaria 

Cep 76.801-330 - Porto Velho - RO 

Sistema de Emissf o de Certidão Negativa via internet 
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4> Rubrica. 

M I N I S T É R I O D A > J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA 

A v . Lauro Sodré, 2905, bairro Costa e S i lva , Porto V e l h o / R O , C E P 78.903.711, Fone: 69-3216-6200 

JOSE JORGE SANTANA MATOS JUigf&Rt*Escrivão de Policia Federal, 
lotado e em exercício na Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia Federal/RO, no uso de stía^ajribuições legais, após pesquisas 
efetuadas no Sistema Nacional de Informações Criminais, com base nos 
dados exarados no Requerimento do interessado, onde é solicitada a 
Expedição da CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

C E R 1 I F I C J Q ^ i ^ ^ ^ ^ a P ^ ^ ^ ^ a t a NÃO HÁ registro de 
ANTECEDENTES CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal, em nome de 
OSVALDO SOUSA, Brasileiro (a), natural de, ITAMBACURI-MG, nascido aos, 
15.06.1966, filhoít/W^rOSE DE SOUSA BARBOSA e de LEONOURA ATANÁSIO 
DE ALMEIDA portador(a) da Carteira de Identidade RG.N° 233.729/SSP/RO 

r f Ã T V A L I D A P O R 9 0 ( N O V E N T A ) D I A S . 
OBS: Ainda que alguém registre antecedentes policiais, o 
parágrafo único do artigo 20 do CPP proíbe que constem nas 
certidões, caso não haja condenação. 

PORTO VELHO (RO), 26 DE ABRIL DE 2013 

JOSE, JORG|f^ANTANA MATOS JUNIOR 
•scrivaoNete Polícia Federal 

-18.381 

O B S : E n d e r e ç o p a r a r e c o n h e c i m e n t o d a W m a ( a s s i n a t u r a s do Escr ivão, c a s o necessár io : Cartór io s i tuado 

e m frente a o Hotel S a m a ú m a , n a R u a D . W d r o II, e s q u i n a c o m a R u a C a m p o s S a l e s , Porto V e l h o / R O . 
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Poder Judiciário 
24a Zona Eleitoral 
Porto Velho - Rondônia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e DOU FÉ, atendendo a solicitação do(a) interessado(a), que, 
consultando o cadastro nacional de eleitores e os documentos constantes em 
cartório, verifiquei que o Senhor OSVALDO SOUSA, filho(a) de Leonora 
Atanásia de Almeida e José de Sousa Barbosa, nascido em 15/06/1966, eleitor 
da 24.a Zona Eleitoral/RO, inscrito sob o n.° 0029 0504 2330, Seção 061, 
município de Candeias do Jamari/RO, ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral. Dado e passado nesta cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, 
aos 30 dias do mês de abril de 2013. 

íífSántos da Cost 
ChefíTde^artório/ 

Este documento não contém emendas ou rasuras 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 30.05.2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24a Zona Eleitoral 
Rua Floriano Peixoto n.° 741 - Centro 

Fone 224 7961 7 223 3883 
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DAI A DE '• • / V7ZT 
EXPEDIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DANI EL OLI VEI RA DE SOUZA 

MARI A OLI VEI RA DE SOUZA 

NAlUHAUDAOf 

PORTO VELHO 
\ - R0 2 Í 7 ó ' 6 7 í ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

su.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 , 
5 < í < - ; ' 

ï®{ÎB®a] PANIEL OLIVEIRA DE SOUZA "C ! l /

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 K 1 [Î54. 595. 312 -68^06 /198^1-
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COMPANHIA DE ACUAS E ESGOTOS OE RONDÔNIA 
CNPJ 05.914.25-4/0001-39 - l.E- 00000027648-1 

AV: PINHEIRO MACHADO N" 2112 - B. SAO CRISTÓVÃO 
CEP. 76804̂ 4« - PORTO VELHO - RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FATURA DE CONSUMO DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇO 

PARA CONTATO 
COMACAERD 

INFORME 
MATRÍCULA 

2 4 6 0 2 1 - 1 

DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA 
AV BRASIL, 440 
5TA. LETÍCIA 

053 - CANDEIAS DO JAMARI 

MfSfUfEftfNClAi D E Z / 2 0 1 1 

N" FATURA: 
DATA LEITURA: 13/12/2011 

BT.nrtfc.um: 12 /01 /2012 

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL DADOS DA LEITURA ANTERIOR ATUAL CONS.MÊS OCORLEIT. MEDIA SI 
103 112 .-10 00 10 " 

LOC. ST QD. LT SUB. LT. 
053 03 0047 0072 

IDENTIFICAÇÃO DA LIGAÇÃO 
ACUA ESGOTO N-mUKÚMETRO DT. INSTALAÇÃO LOC. DE INSTALAÇÃO RES. COM. MD. HJB. 

LIGADO POTENCIAL A10L078627 23/06/10 PAS 1 0 0 0 
QUALIDADE DE ÁGUA • PORTARIA 518/04 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DECRETO PRESIDENCIAL 5.440/05 

PARÂMETROS TURB1DEZ COR CLORO FLÚOR COLIFORMES 
TOTAIS 

COLIFORMES 
TERMOTOLERANTES 

AMOSTRAS 
EXIGIDAS 31 31 31 14 •OBSERVAÇÃO NO VERSC 

AMOSTRAS 
REALIZADAS 
QUE ATENDERAM 

63 
63 

63 
63 

63 
63 

63 
14 

63 
63 

A LEGISLAÇÃO 

CONCLUSÃO: 
AGUA DENTRO DOS PADRÕES DA PORTARIA 518-05 DO MS. 

ATENÇÃO 
VEIA NO VERSO O SIGNIFICADO DOS PARÂMETROS ÜE QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA PELA CAERD 
PARA MAIORES INFORMAÇÕES DA QUALIDADE DA AGUA LIGUE PARA CENTRAL DE ATENDIMENTO OU ESCRITÓRIO CENTRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CENTRAL DE ATENDIMENTO: 0800-647-1958 
HISTÓRICO DE CONSUMO / ANORMALIDADES 

MES JUN/11 JUL/11 AGO/11 SET/11 OUT/11 
LEITURA 89 94 100 100 100 
OCORRÊNCIA 
CONSUMO 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 

NOV/11 
103 

10 
FATURAMENTO REALIZADO NO MES DE REFERENCIA 

FAIXA DE VOLUME POR NUMERO DE VOLUME PREÇO (M3) SUB-TOTAL 
CONSUMO (M3) UNID.CONS.(M3) UNID.CONSUMO TOTAL (M3) RS RS 

0 A 10 10,00 10 2,89 

VALOR TOTAL DO CONSUMO DE AGUA 

28,90 

28,90 

A CAERD DESEJA A TODOS SEUS CLIENTES UM NATAL DE M 
UITA PAZ E O ANO NOVO REPLETO DE GRANDE REAL IZACOE 
S. FELIZ 2012. 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR RS 
AVISO 

SUJEITO A CORTE AFÓS O VENCIMENTO 19/12/2011 28,90 
M E N S A G E M : 

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
CNPJ 05.914.254/0001 -39 - l.E 0000002764S-1 
AV. nNHFJAO MACHADO N*2II2*BAIMO:SÀOC]USTÓVÂO 

N* DA FATURA MATRÍCULA MÊS/REF. VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

2 4 6 0 2 1 - 1 12/11 1 9 / 1 2 / 2 0 1 1 2 8 , 9 0 

82690000000 9 28900005820 5 24602111220 5 11000000001 5 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 d^bm*/; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rfi 21.623/2004, o 

eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Res.-TSf. n° 2J.B23/20IM: 
•O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do BOZÓ dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, peta Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as 
anistias legais, * a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de diretos políticos decorre da Inocorréncta de perda de nacionalidade: cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; Interdição 
por Incapacidade ctvll absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação 
alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta c f t M l o de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código J I 2 Q . B I K N . T I P T . S O B A 

Eleitor: DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA 

Inscrição: 011188522399 

Município: 477 - CANDEIAS DO J AMARI 
Zona: 24 Seção: 82 

UF: RO 

Domiciliado desde: 19/09/1999 Data de Nascimento: 21/06/1983 

Filiação: MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 
NÃO CONSTA 

Certidão emitida i s 13:40 de 22/04/2013 
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Certidão Negativa Online Página 1 deèrrioty zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6<D 
O FÍ3.. 

D O -

E S T A D O D E R O N D Ô N I A 
P o d e r J u d i c i á r i o 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações cíveis e criminais / execuções eiveis, fiscais e criminais 

e auditoria militar (1° Grau) 

0 Tribunal de Justiça do Estado de R o n d ô n i a C E R T I F I C A que, revendo os registros de 
distribuição de a ç õ e s eiveis e c r i m i n a i s / e x e c u ç õ e s eiveis, fiscais e criminais e auditoria 
militar, até a presente data, contra DANIEL OLIVEIRA DE SOUSA, C P F n" 754.595.312-68, 
NADA CONSTA na Comarca de Porto Velho 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA internet, com base nas Diretrizes Gerais 
Judiciais 2007, Capitulo IX, Seção V, Artigo 364, inciso I e VI, § 1° e 8° e Regimento de 
Custas Lei n° 1 7 8 2 y i ^ D ; ^ É ^ ^ r l 3 t T \ 

b) a informação do número d<rjCPF acima é de responsabílidffl lagpoJ^Wnte da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e d e s t i n a t á r i o ; 

c) a aceitação da presente certidão está condicionada â conferência dos dados e 
documentos pessoais da parte interessada; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA website do TJ -RO, Menu 
Principal - "Autenticação" (http://www.tjro.jus.br/certidaoonline), informando o NÚMERO DE 
CONTROLE: 6RIF-22KQ-821R-K5LQ ; 

e) válida por 30 (trinta 

f) a autenticação 
expedição. 

ses após a sua 

Emitida em 23/04/2013 08:39:41 h. 
(Data e Hora de Porto V e l h o - R O ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P 

Tribunal de Justiça - Estado de Rondônia 
Endereço: Rua José Camacho. 585 - Bairro Olaria 

Cep 76.801-330 - Porto Velho - RO 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet 
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thorny/); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . Lauro Sodré, 2905, bairro Costa e S i lva , Porto V e l h o / R O , C E P 78.903.711, Fone: 69-3216-6200 

JOSE JORGE SANTANA MATOS JUNTOR** Escrivão de Policia Federal, 
lotado e em exercício na SuperintegdêncW Regional do Departamento de 
Polícia, Federal/RO, no uso de stiaslatribuições legais, após pesquisas 
efetuadas no Sistema Nacional de Informações Criminais, com base nos 
dados exarados no Requerimerttojo interessado, onde é solicitada a 
Expedição da CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

C E R T I F I C A gire, até , a presente data NÀO HÁ registro de 
ANTECEDENTES CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal, em nome de 
DANIEL OLIVEIRA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p O U Z A , Brasileiro (a), natural de, PORTO VELHO-RO, 
nascido aos, 21.06.1983, filho(a) de e de MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 
portador(a) da Carteira de Identidade RG.N0 786.738/SSP/RO 

Z1 
UM 

V A L I D A P O R 9 0 ( N O V E N T A ) D I A S . 
OBS: Ainda que alguém registre antecedentes policiais, o 
parágrafo único do artigo 20 do CPP proíbe que constem nas 
certidões, caso não haja condenação. 

PORTO VELHO (RO), 26 DE ABRIL DE 2013 

JOSE yORGBjBÀNTANA MATOS JUNIOR 
Escriv/âmwe Polícia Federal 

-18.381 

O B S : E n d e r e ç o p a r a r e c o n h e c i m e n t o davfirma' ( a s s i n a t u r a ) do Escr ivão, c a s o necessár io : Cartór io s i tuado 

e m frente a o Hotel S a m a ú m a , n a R u a D A P e d r o II, e s q u i n e c o m a R u a C a m p o s S a l e s , Porto V e l h o / R O . 
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^ TV 

TÍTULO E L E I T O R A L IDENTIFICAÇÃO! %, ; 
BIOMÉTRICA^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jj.) 

N O M E D O E L E I T O R -

ADEGILSON AGUIAR DA SÍLNVA. , ;. 

- DATA D L N A S C I M E N T O — i i — N» t r ^ U « t « ^ \ U ' .V ? ' " w/v; 

21 / 0 4 / 1 9 7 3 II 0 0 6 4 9 5 5 8 2 3 3 0 , } . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- ZONA " 
0 2 4 

- SEÇÃO 
0 0 8 3 

- M U N I C Í P I O / U F -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CANDEIAS DO J A M A W R Q - ^ ' ^ 

- DATA DE EMISSÃO -
1 8 / 0 3 / 2 0 1 2 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
Í S 3 

I W H M * 
VALIDO SOMENTE COM MARCA 0 AGU» . JUSuCi» ÍU.I10KAI 

O U ' " " / ? / . 

£ 2 & 

I 
§• I 

1 

l ê 

1 

& R E P Ú B L I C A F E D E R ATI VA D O BRAÍUL % 
>C"W- — — 

P O L E G A R D I R E I T O 

A S S I N A T U R A O U I M P R E S S Ã O D I G I T A L D O E L E I T O R 

SR 

W 

Víimb SOMENTV COM MARCA OAÓUA ; Asfiç» EÚITOIIAL *K 

S SCGISTR3 ^ 
, . . L « A L 0 0 0 3 5 3 7 4 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MttOiât. 

|A£>EGD-SON AGUIAR DA SILVA 

pWIMüNOO ALVES DA SILVA 

HELENA AGUIAR DA SILVA 

I NATUHfUOAOf ... 
KBJO-AC 
I DOC. ORIGEM 
I C s t Nawrrwntc n c 2356 
I emuFHX>AC 
I** 469.356.062-68 

AUOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

2 1 / 0 3 / 2 0 0 7 

O 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E l e t r o b r a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Distribuição Rondôm 

. S c o t t * r..«3'a : « < * 

..• i , f 000107008 
r n n i f i O Ú N I C O 

C E N T R A I S E L E ! R I C A S D E R O N D Ô N I A S . A . - C E R O » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AV. .MIGR-J* E"* 4 1 

CNPJ: 05 ,9U.650/OG< 
HOTAPISCAwfCOMIi 
Reç me ejp<-'Cia: de 

-> E S T . 

6 ^jlofizada peia SEFA7 ÛÉA 

CIRLENE BARBOSA DOS SANTOS 
E-CE.-.EÇC: R, c a f e f u h 0 8 9 SATÉLITE 
E N D E N T R : 

LOCALIDADE: CANDEIAS HO JAMARY CEP : 76.860-000 
C N i ' . ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZPF 

DADOS SOBRE L g ! T L \ 

Le i tu ra Atua! : 

Le i tura An:er ior : 

C o n s u m o Medido: 

C o n s i . r v o F a t u r a d o 

C c r . s t a r . i e d a Mul i -p í icaçao: 

F e r m a ::c F_ILM.T.«:V.C: 

45596 
45419 

177 
177 
1 

NORMAL 
5 

" D i » L o ; X ; a M u a l 

C a t a e a Le iu i ra Anterior: 

[ '- ' .a í:r P r ó ' i a L õit j r Ï 

são: 

.;a ilir.i - . r tv : tv .aç :c : 

06/04/2013 
06/03/2013 
05/05/2013 
06/04/2013 
06/04/2013 
31 

RESIDENCIAL 

~R̂ "̂wT̂ 094jĵ 3_.001787 
HISTÓRICO DE CONSUMO 

TRI TFE08904442 
C-:1:go Fat t 

1.1.1.3 787 

MAR/13 
NOV/12 

839 
679 

FLV/13 
OUT/12 

585 
668 

JAN/13 
SET/12 

429 987 
DEZ/12 516 
AGO/12 1077 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TARIFA SEM TRIBUTOS'. . 

g A 177- 8,336628 

CC°ONN?UR",0ILUM7INACA $PÜ!:TCO9SIP 

C^R^•«NETARUCTCD ÇXGggî 

76,28 4,43 8,01 2 U 18,32 623,53 6,41 

UTILIZE A:ENERGIA COM_EGWNCí E « COR» RISCOS 

—• — 98Ã;T28F:A648:4A3D.772D.DC5B . E8395B1A_ 
R e í , . r v a d o a o F i s c o SOHM.lc _ _ _ _ • -—_ . : - . ; : 

isr t i tssao: 

W O I C A D O R E S D E C O W r i j V J I O A . 

, ; 1 C : 

L IMITE 

. R E A L I Z A D O 

MENSAL T R I M E S ' 1 ' " - , . 

6,15- 12.,, 24.60 3.92 7,85 15.70 . 
J 1 00 013» 

J j _ _ — H r ^ - - ë _ A ê ^ F 

— MTO; PORTO VELHO l_i__£__. 

[MENSAL TRIME 

124.68' 

ROTEIRO: 13.094.1a 03.001787 
' '273469-9 

T O T A . A 

Retro.M as 
y,..u\\ .,iç ; RÜPCÓIH. 

-•=N7RAIt> E . . É T I ' i C A S D E • 

N.F. -.000107008 

739,09 

12/W20B 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações cíveis e criminais / execuções cíveis, fiscais e criminais 

e auditoria militar (1° Grau) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia CERTIF ICA que, revendo os registros de 
distribuição de ações cíveis e criminais/execuções eiveis, fiscais e criminais e auditoria 
militar, até a presente data, contra ADEGILSON AGUIAR DA SILVA, C P F n° 469.356.062-
68, NADA CONSTA na Comarca de Porto Velho. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet, com base nas Diretrizes Gerais 
Judiciais 2007, Capitulo IX, Seção V, Artigo 364, inciso I e VI, § 1° e 8° e Regimento de 
Custas Lei n° 1782 de í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i o número do C P F acima é de responsabilidade do solicita 
idade ser conferida pel 

> da presente certidâc 

nte da Certidão, b) a informação do 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) a aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados e 
documentos pessoais da parte interessada; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no websíte do TJ-RO, Menu 
Principal - "Autenticação" (http://www.tjro.jus.br/certidaoonline), informando o NÚMERO DE 
C O N T R O L E : 1BFW-CVUA-RJYU-GVLI ; 

e) válida por 30 ( ^ w j m M : \ S v s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sari f) a autenticação 
expedição. 

ses após a sua 

Emitida em 25/04/2013 20:40:46 h 
(Data e Hora de Porto Velho-RO) 

Tribunal de Justiça - Estado de Rondônia 
Endereço: Rua José Camacho. 585 - Bairro Olaria 

Cep 76.801-330 - Porto Velho - RO 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet 

htt_://www.tiro.ius.br/cert^ 25/04/2013 Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 71
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de-Cr^í)^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 

eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

R«.-TSe B» 21.B23/2ÍXM: 
•O concerto de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo doe direitos políticos, o regular exerddo do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e ido remitidas, excetuadas as 
anistias legais, c a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidato*." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; interdição 
por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação 
alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; * opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta CTttdtozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA óm quitação «rfertoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, no endereço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA http://www.tse.jus.br, por meio do código K K W H . 1 L Y H . D P B O . 2 U B Y 

Eleitor: ADEGILSON AGUIAR DA SILVA 

Inscrição: 006495582330 
Município: 477 - CANDEIAS DO JAMARI 

Data de Nascimento: 21/04/1973 
Filiação: HELENA AGUIAR DA SILVA 

RAIMUNDO ALVES DA SILVA 

Zona: 24 Seção: 83 
UF: RO 

Domiciliado desde: 05/05/2004 

Certidão emitida as 21:43 de 25/04/2013 

http://apps.tse.ius.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoOuitacao.do 25/04/2013 Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 72
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« f t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHJJJSTIÇA 
3 ARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av. Lauro Sodré, 2905, bairro Costa e Silva, Porto Velho/RO, CEP 78.903.711, Fone: 69-3216-6200 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRÜVRNAIS 

JOSE JORGE SANTANA MATOS JÚNIOR, Escrivão de Policia Federal, 
lotado e em exercício na Superintendência? Regional do Departamento de 
Polícia Federal/RO, no uso de stia^ajribuições legais, após pesquisas 
efetuadas no Sistema Nacional de Informações Criminais, com base nos 
dados exarados no Requerime^tolo interessado, onde é solicitada a 
Expedição da CERTIDAO^EÍA^tECEDENTES CRIMINAIS. 

C E R T I F I C llzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^̂ ^̂ Ŝata NÃO HÁ registro de 
ANTECEDENTES CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal, em nome de 
ADEGILSON AGUIAR Q£ SILVA, Brasileiro (a), natural de, FEIJÓ/AC, nascido 
aos, 21.04.1973, filho(a)'de RAIMUNDO ALVES DA SILVA e de HELENA AGUIAR 
DA SILVA portadór(a)da Carteira de Identidade RG.N0 000359745/SSP/RO. 

V A L I D A P O R 9 0 ( N O V E N 
OBS: Ainda que alguém registre antecedentes policiais, o 
parágrafo único do artigo 20 do CPP proíbe que constem nas 
certidões, caso não haja condenação. 

PORl IO (RO), 29 DE ABRIL DE 2013 

JOSÉ, JORíMS&NTANA MATOS JÚNIOR 
Escrivão ae^Polícia Federal 

tí lulaVI 8.381 

OBS: Endereço para reconhecimento dà firma (assinatura) ido Escrivão, caso necessário: Cartório situado 
em frente ao Hotel Samaúma, na Rua DXEedro II, esquina com a Rua Campos Sales, Porto Velho/RO. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ESTADO OA SEGURANÇA. DEFESA E CIDADANIA 
INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO ENGRÁCIA DA COSTA FRANCISCO 

WOZ/90/8T d x g i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t \ m mm fl-EÍ 0JA)T 8EZS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<196T/J0/£0 
cuMjwlwwjõvwa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» SWeSWe/SOO t a 
^VB-ntVtJvwvjjsiiug 

. . w s o m o o o o : 

va/oansas áiaod 
javauvuriiVN . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TWWWS&TV vNvrajLsmvs 
O N D I N 3 9 3SOC OnDVJVW 

ONDIN39 IWVNV130NVMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm \ 
imzlwiiz « a s » 9Ese*toToooo 
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EletTobras zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Distribuição Rondônia Para contato com a 

Etelrobras. Inform:. 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S A - CERON este cóAgcr 
AV. IMIGRANTES. 4137-INDUSTRIAI.-PORTO VaHO-RO -7ÉS21-053 
CNPJ: 05.914.650(0001-66 1NSCR. EST. 255637 
NOTA FISCAtr; CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA MODELO 5*1 
Regime especial de kapmao Matada pato SEFAZ 06/98 

MANOEL AMARAL BENIGNO 
R. JOSE 0 0 PATROCÍNIO 149 CANDEIAS 

A Tarifa Sodal de Energia Elétrica - TSEE foi criada 
peta LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 10.438 de 26 de abri de 2002. „ _ 

Número NF. 0 0 0 0 8 0 1 5 0 

CÓDIGO ÚNICO 

CLIENTE: 
ENwEilEÇO: 
END.ENTR; 
LOCALIDADE: 
CNPJ /CPF: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ref.: Mês/Ano 

ABRIL/20B 
CANDEIAS DO JAMARY C E P : 7 6 . 8 6 0 - 0 0 0 

DADOS SOBRE LEITURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"S75T 

8 6 1 2 

1 6 9 

1 6 9 

1 

NORMAL 

5 

0 5 / 0 4 / 2 0 1 3 

0 5 / 0 3 / 2 0 1 3 

0 4 / 0 5 / 2 0 1 3 

0 5 / 0 4 / 2 0 1 3 

0 5 / 0 4 / 2 0 1 3 

3 1 

Leitura Atual: 

Leitura Anterior 

Consumo Medido: 

Consumo Faturado: 

Constante da Mutttpiicação. 

Forma de Faturamento: 

Número de dígitos de Leitura: 

Data da Leitura Atua): 

Data da Leitura Anterior. 

Data da Próxima Leitura: 

Data da Emissão: 

Data da Apresentação: 

Dias de Consumo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARACTERÍSTICAS DA SUA UNIL : CONSUMIDORA 

Classe Ligar 

RESIDENCIAL MONO 

ROlhlRO: U . W 4 . W . e i . « > 2 8 5 g ~ 

Número Medidor Poste. 

MFD0760058 Z 

Coago FaL Média 12 Messe 

1 . 1 . 1 . 1 166 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

NOV/12 147 OUT/12 173 S E T / 1 2 155 AGO/12 2 9 7 

^TENS FATURADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i TARIFS SEH TRIBUTOS: 

; g A 169 - 9,338628 

CONSUMO 169 A R$ ' , 4 3 0 9 9 0 - 7 2 , 8 3 
CONTR. ILUMINAÇÃO P " E . ( C O S I P ) 4 , 2 3 
CORREÇÃO MONETÁRIA 1G 0 3 / 1 3 - 0 0 0 , 0 6 
MULTA POR ATRASO 0 3 / 1 3 - 0 0 0 , 9 9 
JUROS DE MORA DE IMPO 0 3 / 1 3 - 0 0 0 , 1 9 

; UTILIZE ü ENBCIA CM SE5u»)NCA E CORBfl RI9C0B 

8 ^ E . r » > B A . l l 5 J a . l / l t > F A b . b H » 4 . / 4 V A . A A l J B 
Reservado ao Fisco 

COMPOSIÇÃO DA FATURA DEMONSTRATIVOS DE TRIBUTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVencimento 

Distribuição: 
18 ,95 

Base de Calculo: 
7 Z . 8 3 

3 2 , 1 2 17,00% C v i / LVU ~\ 
Energia: Aliquota ICMS: Energia: 

1 , 3 4 1 2 , 3 8 
Transmissão: 

4 , 8 2 
Valor do ICMS: 

0 , 4 3 Va lor a P a g a r R S 

Encargos: Valor do PIS: Encargos: 
1 5 , 6 0 2 , 7 9 

Tributos: Valor do COFINS: — — - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

DIC: F I C : DMIC: 

MENSAL 1 TRW ESTHAL ANUAL MENSAL TRIMESTRAL ANUAL MENSAL [TRIMESTRAL | ANUAL 

LIMITE 

REALIZADO 

u , V r — 1 2 , 3 0 1 2 4 , W 

0 , 5 0 

> 3 , 9 

1 , 0 

8' 7 , 8 5 1 3 , 7 « 

B 

3 , 0 3 

0 , 5 0 

CONJUNTO: PBOODO.DE — — — — • 
APURAÇÃO: C ™ 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°11152302013 

O Departamento de P o l í c i a Federa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MANOEL*AMARAL*BENIGNO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de NERCILIO JOSE BENIGNO e SALUSTRIANA ALVES AMARAL, 
nascido(a) aos 03/02/1967, natural de PORTO SEGURO/BA, Documento de identificação 1073536 
SSP/RO, CPF 005.384.537-45. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da In Lei ncl em conformidade com a Instrução Normativa n : 0Õ5/200S-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do muiar, os espaços foram substituídos por asteriscos ('); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 20:12 de 04/04/2013 
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Certidão. Negativa Online Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ - L ~ % 
b r 3 i t 

.o RS. < a> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ä R u b r i c a ^ i , 

o 9 

E S T A D O D E R O N D Ô N I A 
P o d e r J u d i c i á r i o 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Ações e execuções criminais e auditoria militar (1° Grau) 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia CERTIF ICA que, revendo os registros de 
d i s t r i b u i ç ã o de ações e execuções criminais e auditoria militar, até a presente data, contra 
MANOEL AMARAL BENIGNO, C P F n° 005.384.537-45. NADA CONSTA na Comarca de 
Porto Velho. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet, com base nas Diretrizes Gerais 
Judiciais 2007, Capitulo IX, Seção V. Artigo 364, inciso I e VI, § 1° e 8° e Regimento de 
Custas Lei n° 1782 de 26/09/2007; 

b) a informação do número do C P F acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) a aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados e 
documentos pessoais da parte interessada; / \ / w , " j J ^ C M i / / l 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do T J - R O , Menu 
Principal - "Autenticação" (http://www.tjro.jus.br/certidaoonline), informando o NÚMERO DE 
CONTROLE: B2NR-CZS5-6MFM-E3ZF ; 

e) válida por 30 (trinta) d ias 

f) a autenticação p 
expedição. 

ses após a sua 

itida em 04/04/201 
(Data e Hora de Porto Velho-RO) 

M lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M L " 

Tribunal de Justiça - Estado de Rondônia 
Endereço: Rua José Camacho, 585 - Bairro Olaria 

Cep 76.801-330 - Perto Velho - RO 

Sistema de Emieslo de Certidão Negativa via internet 

htrp://wvsw.tjro.ju*.br/certid^ 04/04/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 

eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Res.-TSE I1O 21.823/20O4: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, sorvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter denmtjvo, pela Justiça eleitoral e Mo remitidas, excetuadas as 
anistias lega», < a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorríncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; Interdição 
por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação 
alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta c o f t l d i o d e qurtoçAo riattorulzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: httpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://www.tse.jus.br, por meio do código N T V X . + 3 B J . F 3 N Q . 2 R U 6 

Eleitor: MANOEL A M A R A L B E N I G N O 

Inscrição: 0 0 8 7 5 4 0 1 2 3 2 1 Zona: 24 Seção: 29 

UF: RO 

Domiciliado desde: 02/04/2004 

Município: 477 - CANDEIAS DO JAMARI 

Data de Nascimento: 03/02/1967 

Filiação: SALUSTRIANA ALVES AMARAL 

NERCIUO J O S E BENIGNO 

Certidão emitida às 20:27 de 04/04/2013 
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- . J ^ R u t j r k a « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*j5j ^ » i 

BEPUBLICA F E D E R A T I V A DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÍTULO ELEITORALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t m R & g È Ê m 

8 K 3 M É T R I C A 

JOAQUIM NOLETO 
- NOME DO ELETTOR -

i—DATA DE NASOMEKTO—i i— 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03/0671973 j | . v 

ZONA —1 f" SEÇÃO ~ 

024 3023 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E
—WUMCiPIO/UF ' ^ ' ^ g ^ - j ^ l 1 . 

ANDBAS DO JArvTAfffgffis 

DATA DE EMISSÃO " 

12/11/2011 
• J U I Z y ^ E t E I T O R A L • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Á7////AIA* 
VAUOO SOMENTÍ COM MARCA U ÀtiUA JUSflyA iLfclIORAL 

- iASSçteaÈsStS 
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^RuÍjttaJ2) 
«o. 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA137 - ftDUS TRIAL - PORTO V£LHQ - RO - 76B21-063 
CNPJ: 05.9U.65TWC-ÛOÎ4561NSCR. EST. 255637 
'JOTA FISCAL / CCa WT*£ cWERGiA ELÉTRICA MODELO 6-9 } zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R. AV TANCREDO NEVES S/N CANDEIAS 

Rai.: Mês/Ano 
CLIENTE: 
ENDEREÇO: 
END.ENTR; 
LOCALIDADE: 
CNPJ/CPF: 

CANDEIAS DO JAMARY CEP: 76.860-000 

DADOS S O B R E L E I T U R A 

5662 
4921 

741 
741 

1 
NORMAL 

5 

03/03/2913 
05/02/2013 
06/04/2013 
05/03/2013 
05/03/2013 
28 

Leitura Aluai: 

Leitura Anterior: ~ 

Consumo Medido: 

Consumo Fatutado: 

Constante cs Multiplicação: 

Fc 'J .3 ce Faïursrnento: 

Hút«.'c äe êãatds o« bastia 

Data da Leilura Atual: 

Data da Leitura Anterior. 

Data da PrÓJuma Leitura: 

Data da Emissão: 

Data da Apresentação: 

DiasoeCcn5umo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARACTERÍSTICAS DA SUA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classe Ligação hum**». Mixãoc* Poeta G . ;c. F s t îrlto i :2Meses 

RESIDENCIAL B I BFM12019618 1 .1 .1 .2 704 

K U I C X K U : U . Í W . O T . B 1 . B B B Z J H 

HISTÓRICO DE CONSUMO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
u rTvn3 c o w s 7tr i

 ,íWim c o N sm CONSJIjJg 

0UT/12 718 SET/12 674 AGO/12 435 JUL/12 111 

ITENS FATURADOS 

TAIFA S» TRI&irOS: 

8 A 741 - ? , O ; Í : O 

CONSUMO 741 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 0,443130 = 
CONTR. ILUMINAÇÃO PUB. (COSIP) 
DEV PRODIST MODULO 8 - ÒTC-FIC 
CORREÇÃO MdtlFTARIA IG 1^/12-00 
MULTA POR ATRASO ^2/L_-00 
JUROS DE NORA DE IMPO 12/12-00 

328,35 
19,07 
25,55-

2,57 
7,55 
8,18 

PfiGUE A CÖftfl Bf DIA, EVITE MULTA £ COUTE DE EŒB1A 

9224.8EL1.EUJ2.1, FA.FB86.C5A4.1929.2C9D 
Reservado ao Fisco 

COMPOSÍÇÃO DA FATURA DEMONSTRA 7IVOS DE TRIBUTOS Vencimento 
250,93 

Distnbuição: 
0,06 

Energia: 
0,00 

Transmissão: 
0,00 

Encargos: 
77,42 

328,35 
Base de Cálculo: 

17,00% 
Alíquota ICMS. 

55,81 
Valor do ICMS: 

3,87 
Valor do P iS: : 

17,74 
VaiordoCOFIKS: 

Vencimento 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

DIC: F I C : D M I C : 

MENSAL TRIMESTRAL ANUAL I T . S N S A L ] T H I * : E S T R A L 1 i > I U A L : * S A L J T R Í M E S T Ü A L j A N U A L 

num 

REALIZADO 
3.10 
PfU»TH » e i un 

í — 3 , 9 2 — r ; 8 5 • 15,7 

4,00 

) 3,03 1 

2,07 

CONJUNTO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jUS^çAof CM: 

REAVISO OE VENCIMENTO 

Mes/Ano Valor R$ 
02/2013 440,74 
01/2013 ^452|08 

jnforaaaos existir debito vencido no «ler d» S$ 692,62. 
(sa acresci*» lesais) ate «ta i t s . sujeitando a suspensão 
de forrwwnU de trterjia «letcica a essa unidade consimidû-
fa.ä partir de 28/83/2813 . 0 MO Mfwnto poderá ensejar 
imim a inclusão do conswidor no SC e SäAßA. Caso ia te-
r n efetuado o pagamento, favor desconsiderar esto aviso. 

l"WTn« . -i-i rtna rV l r\i r V i ^ t 1 A 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 80



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de ^ o m ^ 

^ Rubrica * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certfdio 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res -TSE n° 21.823/2004, o 

eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: J O A Q U I M NOLETO 

Inscriç8o: 0 0 6 3 0 8 3 8 2 3 4 8 Zona: 24 Seção: 23 

Município: 477 - CANDEIAS DO JAMARI UF: RO 

Data de Nascimento: 03 /08 /1973 Domiciliado desde: 20 /11 /1995 

Filiação: VALDENORA MARIA NOLETO 

RAIMUNDO VIANA NOLETO 

Certidão emitida as 21:16 de 25/04/2013 

HM.-TSE |K> 21323/20M: 
"O conceito de qultaçlo eleitoral reúne a plenitude do gozo doe direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas apeadas, cm caráter definitivo, pda Justiça eleitoral e nio remitidas, evretiindas as 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Iruxorrénda de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição 
por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a testos imposta ou prestação 

Esta cÉ»rMdaW»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d» g u t t a ç l o ataftoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na pagina do Tribunal 

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código V 2 S B . 0 J 2 I . 4 L H N . Y4KD 

* O literal 0 no código de validação representa o numero 0 (zero). 

htJ!p://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 25/04/2013 
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Certidão Negativa Online Página 1 d ç f c 0 " 1 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 — 2 Í -

^ 5 -

o 

E S T A D O D E R O N D Ô N I A 
P o d e r J u d i c i á r i o 

D i s t r i b u i ç ã o - A ç õ e s c í v e i s e c r i m i n a i s , e x e c u ç õ e s c í v e i s , 
f i s c a i s e c r i m i n e i s e a u d i t o r i a m i l i t a r 

A 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Comarca de Porto Velho 
consultando a respeito do(a) requerente JOAQUIM NOLETO - C P F n° 
438.135.852-04, verificou que existem homônimos ou duplicidade de cadastro 

Compareça ao Cartório desta Comarca para maiores esclarecimento 

Tribunal de Justiçi 
Endereço: Rua José Cl 

Cep 76.801-33C 

-Estado de Rondônia 
macho, 585 - Bairro Olaria 
I- Porto Velho - RO 

S i s t e m a de E m i s s ã o de C e r t i d ã o Negativa via Internet 

sis.sappg zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II i£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ;„ 0 ht/certidfto?; 25/04/2013 
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.g fis. 7 ^ 

SERVIÇO P U B L I C O F E D E R A L 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

D E P A R T A M E N T O D E POLÍCIA F E D E R A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°13746792013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - S I N I C , que até a presente data, N Ã O C O N S T A 
registro de antecedentes criminais em nome de J O A Q U I * N O L E T O , nacionalidade brasileiro, 
fílho(a) de R A I M U N D O V I A N A N O L E T O e V A L D E N O R A M A R I A N O L E T O , nascido(a) aos 
03/08/1973, natural de B E L É M / P A , Documento de ident i f icação 452665 S S P / R O , C P F 
438.135.852-04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet cm conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 22:04 de 25/04/2013 
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j u s t i f i c a t i v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, venho 

informar e me justificar que querendo atender de bom grado o oficio com pedido 

de documentação da RADCOM ACBNH, me desloquei ate a receita federal na 

capital de rondônia para retirar a certidão negativa, mas me deparei com 

pendências junto ao órgão, pendências estas que já foram quitadas 

(comprovantes em anexo), mesmo com a pendência quitada a receita federal 

informou que tem um prazo de 5 a 10 dias úteis para a liberação da certidão 

negativa, e que a mesma não sairia antes de vencer o prazo de responder com 

documentação em anexo o oficio enviado por vossa senhoria solicitando a 

documentação para renovação da ortoga da RADCOM ACBNH, por este motivo, 

peço a vossa comprienção, prometendo que no prazo máximo de 10 dias estarei 

enviado esta certidão, e garantindo que isso não tornará a acontecer 

Candeias do Jamari-RO, 20 de abril de 2013. 

í 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086976)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 84



.3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 ? ' •CL 

jrff&fe MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

f l f l f l f SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

> Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ I ^ Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 45 Rubrica t 
*ge/io/20O9 jrff&fe MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

f l f l f l f SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

> Í ^ I ^ Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 02.498.4G5/0001-4U 

jrff&fe MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

f l f l f l f SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

> Í ^ I ^ Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
04 CÓDIGO DA RECEITA 533B 

jrff&fe MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

f l f l f l f SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

> Í ^ I ^ Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. 06 DATA DE VENCIMENTO 23/11/2011 

Válido para pagamento até 30/04/2013 

07 VALOR DO PRINCIPAL 500,00 
Válido para pagamento até 30/04/2013 

08 VALOR DA MULTA 0,00 

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Oco. rendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL-1.025/69 58,60 

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Oco. rendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

10 VALOR TOTAL 558.GÜ 

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Oco. rendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a e 2 a vias) 

O, 

rz m 
z • • < < < < X S i I 3 cr> z 

C5 3» 

3 > Co O m CT r-f -c 
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'Jl 1, m c/5 c"j ; rr, c O 

i; ü O D O i • 33 » » 'T. i-^ 
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rsj !• 
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•g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ 7 

U MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

SECRETARIA DA RECEITA F E D E R A L 

S j - v . D o c u m e n t o de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

01/07/20011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOTO 02. 49a. 4GOT001-40 

5 3 3 « 

23/11/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•in-

válido para pagamento até 30/04/2013 
07 VALOR DO PRINCIPAL 500,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 5Ü. G0 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1« e 2 a vias) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A D A R E C E I T A F E D E R A L 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DARF 

01 NOME/TELEFONE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

0 2 PERÍODO DE APURAÇÃO 

0 3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

0 4 CÓDiCO DA RECEITA 

0 5 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

0 6 DATA DE VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•a f̂l7/2007 

02.498.465/0001-40 

533Ü 

23/11/2011 

0 7 VALOR DO PRINCIPAL 

Válido para pagamento até 30/04/2013 

0 8 VALOR DA MULTA 0,00 

A T E N Ç Ã O 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,00. 

0 9 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

1 0 VALOR TOTAL 

50,60 

55H.60 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1" e 2 a vias) 
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O Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VII-DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, 
declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos no fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98 do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Candeias do Jamari-RO, 20 de Abril de 2013 

AGUIAR DA SILVA 

6.062-68 

OSVA)£>0 DE SOUZA 
VirafPresidente 
CPF: 190.797.962-04 

DANIELDOVÉIRADE SOUZA 
Secretário Geral 
CPF: 751.595.312-68 

MANOELAMARAL 
Tesoureiro 

CPF: 005.384.537-45 

NIGNO 
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VIII - Declaração ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, declaro 

para os devidos fins que: todos os seus dirigentes residem na área da comunidade 

a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f1", da Norma 

n° 01/2011. 

Candeias do Jamari-RO, 20 de abril de 2013 

M AGUIAR DA SILVA 
tante legal 
' 356.062-68 

1 
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IX- Declaração: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, DECLARO que: a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea 12", da 
Norma n° 01/2011. 

Candeias do Jamari-RO, 20 de abril de 2013 

A D E G I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL V 

Repres^ 
CPF: 

A G U I A R D A S I L V A 

legal 
)6.062-68 
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I)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Declaração 

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, 

declaro e informo, que referente o pedido de documento que comprove a 

regularidade da entidade perante a Seguridade Social e Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) informo que até o momento não ouvi pessoas com 

carteira Registrada na entidade. 

Candeias do Jamari-RO, 20 de abril de 2013. 

í 
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XII - Declaração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante 

legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-

ACBNH , declaro para os devidos fins que: a pessoa responsável indicada pela 

gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação: 

- Nome: JOAQUIM NOLETO 

RG: 452.665 - SSP/ RO 

CPF: 438.135.852-04 

Candeias do Jamari-RO, 20 de abril de 2013. 

epresehtante legal 
CPF>469.356.062-68 

M AGUIAR DA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE RADCOM 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
Exercício de 2012/2013 

Nesse momento em que prestamos conta da nossa atuação, compete-nos 

ressaltar que, a respeito da programação da RADCOM ACBNH temos acompanhado e 

ao nosso ver tem eido uma programação dentro dos moldes das leis que regem as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kAbCOhhS, a programação e divercificada com programas de noticias, entrevistas, 

musical com a participação de cantores da região, e o que observamos de melhor é que 

os programas são apresentados por pessoas da comunidade, são vários programas que 

tem uma audiência grande no município, cito alguns de grande audiência que o povo 

gosta muito. FALA CANDEIAS, NA BOCA DO POVO. POLICIA EM AÇÃO. SAÚDE 

NO AR. FALA DOUTOR. 

BATE PAPO BATE BOLA, RODA COMUNITÁRIA. GENTE DA t^OSSA TERRA, entre 

vários outros, a RADCOM ACBNH tem dado oportunidades a toda comunidade que 

solicita, sendo imparcial referente ao poder público municipal, estadual, e federal, não 

escolhendo ficar do lado de A ou B defendendo políticos, religiões, entidades ou quem 

quer que seja, muito pelo contrário na RADCOM ACBNH os direitos tem eido de igual 

para todos que procuram, todos tem voz todos tem vez, a RADCOM ACBNH, tem 

participado com muito afinco das campanhas informativas, preventivas e educativas, 

como campanha de vacinação, malária, dengue, detran, polícia ambiental e outras, tem 

divulgado e ensentivando a cultura, a educação e os direitos e deveres dos cidadão, 

não deixando de atender a população que a procuram para divulgar assuntos de 

enteresse da comunidade, que seja de um bem comum para todos, Cidadania é um 

direito que deve ser exercitado em todos os momentos de nossas vidas, porque 

somente ela garante o comprometimento do Poder Público na prestação de um serviço 

público de qualidade, com ética, transparência e responsabilidade. E creiamos nós do 

conselho comunitário que a RADCOM ACBNH tem cumprido com seu papel de Rádio 

comunitária no município, atendendo o anseio da comunidade, tendo em vista que é o 

único meio de comunicação no município de candeias do jamari-ro, e que faz a 

diferença na vida da população. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gessiane dos santos araujo 

President Vice-presidente 
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ffi Rubrica >> • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
QUALIFICAÇÃO DA NOVA DIRETORIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % ej zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A D E G I L S O N A G U I A R D A SILVA - P R E S I D E N T E 
R G : 359749 SSP/RO 
CPF: 469.356.062-68 
PROFISSÃO: A G E N T E ADMINISTRATIVO 
B R A S I L E I R O 
ENDEREÇO: R U A T I R A D E N T E S N° 108 B A I R R O SATÉLITE C A N D E I A S DO JAMARI - RO. 

O S V A L D O S O U Z A - V I C E P R E S I D E N T E 
RG:233729 SSP/RO 
CPF: 190.797.962-04 
PROFISSÃO: O P E R A D O R D E MÁQUINAS 
B R A S I L E I R O 
ENDEREÇO:RUA D O M JOÃO B O S C O S/N° C A N D E I A S DO JAMARI 

D A N I E L O L I V E I R A D E SOUZA - S E C R E T A R I O G E R A L 
R G : 000786738 SSP/RO 
CPF:754.595.312-68 
PROFISSÃOAUTONOMO 

ENDEREÇO: AV. B R A S I L N° 440 SANTA LETÍCIA C A N D I E A S DO JAMARI - RO 

M A N O E L A M A R A L BENIGNO - T E S O U R E I R O 
R G : 00001073536 SSP/RO 
CPF: 005.384.537-45 
PROFISSÃO: R A D I A L I S T A 

ENDEREÇO.RUA JOSE DO PATROCÍNIO N° 149 B A I R R O N O V O H O R I Z O N T E C A N D E I A S 
DO JAMARI - RO 

JOAQUIM N O L E T O - D I R E T O R D E PROGRAMAÇÃO 
R G : 452.665 SSP/RO 
C P F N° 438135852-04 
PROFISSÃO:ELETRICISTA 
ENDEREÇO:AV T A N C R E D O N E V E S MUNICÍPIO D E C A N D E I A S D O JAMARI - R O 

O PRAZO DO MANDATO D A D I R E T O R I A 

I N I C I O A N O D E 2 0 1 1 
T E R M I N O ANO D E 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SE VIÇOS D E C " MUNICA<~-\0 ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA UE SERVIÇOS 

ESPLANADAS DOS M1NISTÉIOS BLOCO - R, 3* ANDAR - ANEXO 
OESTE -SALA 300 

CEP: 70.044-900 BRASÍLIA - DF 

ASSOCIAÇÃO CON.llNITÁRU DO BAIRRO NOVO HORIZON1 

RUA TANCREDO NEVES, N° 2270 - NOVO HORIZONTE 

CEP: 76.860-000 CANDEIAS DO JAMARI - RO 
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INFORMATIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, venho 

informar que estou enviando certidão negativa da receita federal que avia 

promentido enviar no prazo de 5 a 10 dias a qual ficou pendente e não foi junto 

com a documentação que vossa senhoria solicitou desta associação para 

renovação da ortoga da RADCOM ACBNH, mas agora estou enviando para que 

seja anexada aos demais documentos que enviei, desde já agradeço pela vossa 

comprienção, 

Candeias do Jamari-RO, 06 de maio de 2013. 

ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA 
Representante legal 

CPF: 469.356.062-68 

í 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. 
CNPJ: 02.498.465/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto ã Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:46:40 do dia 03/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/2013. 

Código de controle da certidão: 2013.0919.8396.AE66 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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D E S T I N A T Á R I O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S E C R E T A R I A D E S E V 1 Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O S 

E S P L A N A D A S D O S M I N I S T É I O S B L O C O - R , 3 ° A N D A R - A N E X O 

O E S T E - S A L A 3 0 0 

C E P : 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 B R A S Í L I A - D FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 

R E M E T E N T E : 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R L . D O B A I . Í R O N O V O H O R I Z O N T E 

R U A T A N C R E D O N E V E S , N ° 2 2 7 0 - N O V O H O R I Z O N T E 

C E P : 7 6 . 8 6 0 ^ ) 0 0 C A N D E I A S D O J A M A R I - R O 

) J 
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> " I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& ANATEIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 
NjtiotMi.de Telecomunicações " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nom e:  ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DO BAI RRO NOVO HORI Z ONTE 

CNPJ:  0 2 . 4 9 8 . 4 6 5 / 0 0 0 1 - 4 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cer t i f icam os que não con st am , até esta dat a, pendências em  seu nom e, r elat ivas às receit as adm in ist r adas pela 

An at e i , ressalvado o d i r e i t o dest a agência de cobr ar quaisquer dívidas de responsabil idade do con t r ibu in t e acim a que 
v ier em a ser apur adas. 

Esta cert idão refere- se exclusivamente.à situação do con t r ibu in t e no âmbito dest a agência, não const i t u indo, por 
consegu in t e, prova de inexistência de débitos inscr i t os em  Dívida At iva da União, adm in ist r ados pela Procurador ia Geral da 
Fazenda Nacional. 

Em it ida às 1 4 : 5 8 : 0 1 do dia 18 / 03 / 2014 ( hor a e dat a de Brasília) . 

Válida até 1 7 / 0 4 / 2 0 1 4 . 

Cert idão expedida g r a t u i t am en t e. 

I m p r i m i r V o l t a r 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058106/2011 Localidade / UF: CANDEIAS DO JAMARI/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - fls. 45/51 (não está registrado e necessita de alterações); 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 11/13) - vencida desde 08/01/2011; 
c) Documentos dos dirigentes - fls. 52, 57, 62, 67 e 72; 
d) CNPJ - fl. 10; 
e) Certidão Negativa da Anatei - fl. 92; 
f) declaração de conformidade - fl. 41; e » 
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 56 (não contém a grade de 
programação da emissora). 

Pendências encontradas: 

a) deverá ser encaminhada a ata de eleição dos atuais dirigentes, devidamente registrada; 
b) o estatuto social não está registrado e necessita de alterações; e 
c) o relatório do Conselho Comunitário, acerca da programação veiculada pela emissora, não cumpre a exigência, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
visto que não contém a grade da programação. 

É o Relatório. 

) 

18/03/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

• Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

Coordenação-Géral de Radiodifusão Comunitária ; / 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - D F 7 

(61)3311-6281 ^ . 

Ofício n bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 1 c\ ( 8 J2014/CGRC/SCE-MÇ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, f 
. • Brasília, / / de março de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte. 
Rua Tancredo Neves, 2270-Novo Horizonte 
76.860-000 / Candeias do Jamari - RO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.058106/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058106/2011, no qual esta 
entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Candeias do Jamari / R O , encaminhamos cópia da Nota Técnica ' n° 
1205/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com oAR.Postal (Avíso de Recebimento) que o acompanha, para 
que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosame 

S A M I R A M A ^ r B O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1205/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Prooesso de Outorga n° 53800.000272/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.058106/2011. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. ' Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária do Bairro Novo Horizonte para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Candeias do Jamari / R O . 

- > ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a-entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011: 

1. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 1/2011 e 
nos artigos 59 e 60 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), conforme transcrição a seguir: 

Norma n° 01/2011: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas 

em executar o serviço deverá: 

(...) 

d) estar registrado no Livro "A " do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do 

art. 116, inciso I da Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que qualquer 

alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; " 

8.3.-Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 

que: 

(...) •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , . . 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução do serviço; 

(...) 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

(...) 
53.000.058106/2011/CGRC 
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g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 

entre os associados; 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições 

constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 

Código Civil." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lei n° 10.406/2002 (Código Civi l , : 

"Art. 59. Compete privativamente à assembleia geral: 

.1- destituir os administradores; 

II - alterar o estatuto. 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é 

exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo quórum 

• será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. " 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 

garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. " 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

.. I I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas. Ressalte-se que os cargos eleitos deverão ser os mesmos constantes no 
Estatuto Social. 

IV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011. transcrito abaixo, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

"21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumidozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da 

mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• , ' CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção 
da autorização. • 

À consideração superior. 
Brasília, "<> de março de 2014. 

A L I A F R O E M M 
Chefe dè 

r 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1205^2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 7f de março de 2014. 

SAMIR AMANJJO G R A N J A NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.058106/2011/CGRC 
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Comü% 

^2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O D E C A D A S T R O D E I N F O R M A Ç Õ E S P R O C E S S U A I S NO Â M B I T O D O S E I 

Protocolo n2: 53000.058106/2011-20 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
: ~serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
iv/erentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 07 de agosto de 2014 

s e u 
asiinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 07/08/2014, às 10:54, conforme art. 3o, I I I , "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriflca.html informando o 
código verificador 0074058 e o código CRC EDAFD256. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/08/2014, às
17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0086977 e o código CRC F062BE78.
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ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIO DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. ACBNH FM 
106.3 

justificativa 

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, venho 

informar que atendendo de bom grado o oficio 1918 /2014/CGRC/SCE-MC de 

março 2014 que recebemos com AR. Em 19 de maio 2014 com solicitação de 

alguns documentos que faltaram para renovação da ortoga da RADCOM ACBNH, 

referente o pedido de envio da ata da eleição da acbnh e auterações no estatuto 

devidamente registrado no livro A- do Cartório de Regisro de Títulos e 

Documentos Registro Civil das Pessoas Jurídicas, para atender dentro da lei a 

este ministério, através de um edital convocamos os membros para uma 

assembléia geral para a eleição da escolha da nova diretoria e na oportunidade 

fisemos as auterações necessárias no estatuto e encaminhamos ao Cartório de 

Regisro de Títulos e Documentos Registro Civil das Pessoas Jurídicas para 

registrar, averbar e protocolar no rigor da lei, todavia o Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas nos enformou que por motivo de ter só esse cartório na 

capital porto velho, só será possível a entrega dos documentos devidademente 

registrado no prazo de 20 dias ultes nos impossibilitando de mandar a 

documentação no prazo solicitado, estou enviando um documento solicitado e os 

demais assim que o cartório me entregar devidamente registrado enviarei 

imediatamente a este ministério, contando com vossa nobre compreensão 

agradeço. 

Candeias do Jamari-RO, 19 de junho de 2014. 

í 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE RADCOM 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

candeias do Jamari-ro 16 de junho de 2014 

Nesse momento em que prestamos conta da nossa atuação, compete-nos ressaltar que, 

a respeito da programação da RADCOM ACBNH temos acompanhado e ao nosso ver 

tem cido uma programação dentro dos moldes das leis que regem as RADCOMS, a 

programação e divercif içada com programas de noticias, entrevistas, musical com a 

participação de cantores da região, e o que observamos de melhor é que os programas 

são apresentados por pessoas da comunidade, são vários programas que tem uma 

grande audiência no município, a programação tem inicio as cinco horas da manha e 

enceramento as zero horas. Analizando e obsrvando com muito carinho a grade de 

programação e a maneira de conduzir os programas creiamos nós do conselho 

comunitário que a RADCOM ACBNH FM 106.3 tem cumprido com seu papel de Rádio 

comunitária no município, atendendo o anseio da comunidade, e tem dado 

oportunidades a toda comunidade que solicita, sendo imparcial, tendo em vista que é o 

único meio de comunicação no município de candeias do jamari-ro, e que faz a 

diferença na vida da população. 

Grade de programação em anexo 

Atenciosamente, 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ACBNH FM 106.3 

HORÁRIO PROGRAMA LOCUTOR 

05:00 às 07:00 ALVORADA SERTANEJA Célio Anselmo 

07:00 às 08:00 JORNAL A NOTICIA Dacir vargas 

08:00 às 10:00 CONEXÃO MUSICAL Jadson Santos 

11:00 às 12:00 FALA CANDEIAS NA BOCA DO POVO Amaral jr. e convidados 

12:00 às 13:00 SINTONIA LIVRE José Garcia 

13:00 ás 14.00 BATE PAPO BATE BOLA equipe do esporte 

14:00 ás 16:00 MISTURA MUSICAL Mateus cardozo 

16:00 às 18:00 FALA COMUNIDADE 

18:00 às 20:00 SOM DO POVO Equipe 106,3 

20:00 às 22:00 DIMENSÃO TOTAL J . Braz 

22:00 às 00:00 FIM DE NOITE Equipe 106,3 

- SÁBADO ** 

6:00 às 8:00 SERTANEJO BOM DE MAS Célio anselmo 

08:00 às 09:00 SAÚDE NO RÁDIO Dr. Parada e equipe da saúde 

09:00 às 11:00 FESTA MIX Amaral Júnior 

11:00 às 12.00 A CAMINHO DA PAZ Equipe, igreja católica 

12:00 às 13:00 DEUS É A VERDADE Assembléia de Deus 

13:00 às 14:00 FESTA JOVEM José Aiso 

14:00 às 16:00 | | A HORA DO B R E G A lima. Lino 

16:00 às 17:00 | ! POLICIA EM AÇÃO | Policia militar, civil e ambiental 

17:00 às 18:00 | | SEGUINDO A CRISTO | Pr. Deusdete e Equipe 

18:00 às 20:00 | | DIMENSÃO TOTAL | J . Braz 

20:00 às 23:00 | | SOM TOTAL | Equipe 106,3 

23:00 às 00:00 FIM DE NOITE Fátima cardoso 

" DOMINGO** 

6:00 às 08:00 MUSICAL VARIADO Equipe 106,3 

38:00 às 10:00 ÉSHOW Rosinaldo Guedes 

0:00 às 12:00 BOM DIA CIDADE Franque Oliveira 

2:00 às 14:00 R E N A S C E R Pr. Deusinho e Equipe 

4:00 às 18:00 PAPO JOVEM Cardoso e os jovens do bairro 

8:00 às 22:00 SOM DA GENTE Equipe 106,3 

:00 às 00:00 FIM DE NOITE Equipe 106,3 
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R E G I S T R A D O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

M i . M P . nSO IWEK3HT(M 

fitzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • OcO^Q 

ESTINATARIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
CORDENAÇÃO G E R A L DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADAS DOS MINISTÉIOS BLOCO - R, 3 o ANDAR - ANEXO 
O E S T E -SALA 300 C E P : 70044-900 BRASÍLIA - DF 
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ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIO DO BAIRRO NOVO HORIZONTE. ACBNH FM 
106.3 

informativo e envio de documentos pendentes 

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, 

informo que como prometido no oficio anterior enviado por mim que tão logo o 

cartório entregase a documentação devidamente registrado eu enviaria a este 

ministério e como foi entregue nesta segunda-feira 21/07/2014 estou enviando a 

ata da eleição da acbnh e auterações no estatuto devidamente registrado no livro 

A- do Cartório de Regisro de Títulos e Documentos Registro Civil das Pessoas 

Juridicas, para atender dentro da lei a este ministério, contando com vossa nobre 

compreensão agradeço. 

Candeias do Jamari-RO, 21 de julho de 2014. 

ADE ÃGUiÂR DAS 
regai 

062-68 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Assinatura;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qcn^x 
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A S S I S B A R R O S 
REGISTRO E PROTEÇÃO LEGAL DE DOCUMENTOS 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste Oficio de Registro de Pessoas 

Jurídicas, encontrei, averbada sob o n° 02 no Registro 4235 (quatro mil e duzentos e trinta e cinco), no livro A-425, às fls. 104 -

116, em data de 15 de julho de 2014, ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA E O R E S P E C T I V O E S T A T U T O 

A L T E R A D O DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE • ACBNH, alterada em 15 de junho 

de 2014. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO HORIZONTE - ACBNH, é uma entidade filantrópica de direito 

privado, representativa de seus associados, os moradores residentes ou domiciliados do bairro: ACBNH, é dotada de personalidade 

jurídica, cuja vigência é indeterminada, com sede situada na Avenida Taucredo Neves c/ Francisco Nonato Pensador - 2270, 

Bairro Novo Horizonte - Candeias do Jamari - RO - C E P - 76.860-000 . A Diretoria com mandato de 04 (quatro) anos, ficou 

assim composta: Diretoria Executiva: Presidente: Adegilson Aguiar da Silva - C P F 469.356.062-68; Vice - Presidente: Osvaldo 

Souza - C P F 190.797.962-04; Secretário Geral: Daniel Oliveira de Souza - C P F 761.595.312-68; Tesoureiro: Manoel Amaral 

Benigno - C P F 005.384.537-45; Diretor de Programação: Joaquim Noieto - C P F 438.135.852-04: Conselho Fiscal: Euzébio 

Lopes Novais - C P F 203.740.972-91; Heloi Pimenta Albuquerque - C P F 743.761.062-53: Josias Rosa Paco - C P F 

769.037.882-04; Membros Suplentes: Alcimar Francisco Casal Filho - C P F 203.937.842-15; Dtbora Ingrid de Carvalho da 

Silva; Sirley Barbosa dos Santos - C P F 486.266.272-20. NADA MAIS. Era o que continha o referido documento, do qual extraí a 

presente certidão de breve relato. Dou fé. Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flfj . (Rosa Maria Cordeiro Mesquita). Escrevente Autorizada, que a fiz 

digitar, conferi, subscrevo e assino. 

Cartório 
Fuju 
Selo 
Total 

R$ 11,50 
RS 2,30 
R$ 0,81 
R$ 14,61 

O referido é verdade e dou fé. 

Porto Velho (RO), 18 de julho de 2014. 

Rosa MTtria Cordeiro M^gim 
Escrevente Autorizada 

i Poder Judiciário do Estado de Rondônia 

| A4AAB50795-EF9BB 

| Confira a Validade em 
;ht:p://vyww.tjro.jus.br/consultaselo 

OF. Bela. Patrícia de Fátima Assis Barras - CNPJ: 04.613.526/0001-06 

Rua Dom Pedro II, N° 637 - Salas 1006 /1008 - Centro Empresarial 

Fones/Fax: (69) 3211-4122 / 3211-4123 - CEP: 76801-910 - Porto Velho - RO 

e-mail: assisbarrosd@bol.com.br 
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ATA DE REUINÃO EXTRAORDINÁRIA DOS MENBROS DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE ACBNH 

LISTA DE PPRESENÇA: / ^ J f ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hifutMJüMK*, álooòlT &f7&> 

/ W ^ t feji^o- /et ztrSé- 5SP^ 

fWCU^VO -tfMflrtXXA. c i a J iop 3 5 SP/Ç 

Aos quinze dias do mês de Junho do ano de 2014, ás 08:00 horas em sua sede 
a Rua Tancredo neves esquina com a Rua Nonato Pensador em Candeias do 
Jamari , reuniu-se a Diretoria e os associados da Associação Comunitária do 
Bairro Novo Horizonte ACBNH, sob a presidência do Senhor Adegilson Aguiar 
Da Silva e também a presenças dos demais membros da Diretoria e de 
associados e convocados em Edital publicado no mural dia vinte e um de 
maio na sede da Câmara Municipal deste Município, Prefeitura Municipal e 
Através de Propaganda feita pela própria Rádio Comunitária Com a finalidade 
da Eleição da Nova Diretoria e a Aprovação de Reivindicações feita pelo 
Ministério da Comunicações como segue abaixo na pauta da ORDEN DO DIA. 
O senhor presidente agradeceu a presença de todos e abriu os trabalhos, 
convocando-me Heloi Pimenta Albuquerque, para secretariar a Reunião, 
depois de lido o Edital de Convocação o Senhor Presidente solicitou que fosse 
lida A ORDEN DO DIA: Primeiro Item - Eleição da nova Mesa diretora ,e 
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Conselho Fiscal e Membros Suplentes, Segundo Item - Dê acordo com 
solicitação do Ministério das Comunicações adequações no Estatuto Social da 
Associação CBNH como segue - Assegurar o ingresso gratuito, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do 
serviço e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas na área de 
execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seu 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto as 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes: Determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; Determinar as competências da 
Assembléia Geral, que compete: - destituir os administradores; - Alterar o 
Estatuto; Todas as alterações estatutárias providas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto social, ou seja, no registro de 
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal 
comprovação. Em seguida o senhor Presidente deixou a palavra vaga a todos 
que estavam presentes, não havendo manifestação por parte dos presentes o 
senhor Presidente colocou em pauta a eleição da nova Diretoria e Conselho 
Fiscal e Suplentes para o Quadríênio de 15 de junho de 2014 a 15 de junho de 
2018, em seguida o Senhor presidente suspendeu a Assembléia por 30 
minutos para que os interessados apresentasse suas chapas, passado os trinta 
minutos o senhor presidente pediu a mim que informasse quantas chapas 
tinham apresentado interesse de participar do pleito, sendo dito por mim que 
apenas uma chapa apresentou nominata completa que foi assim intitulada A 
voz da Comunidade que ficou assim constituída: Diretoria executiva -
Presidente Adegilson Aguiar Da silva Rg 359745 SSP/RO Vice Presidente 
Osvaldo Souza Rg 233729 SSP/RO, Secretário Geral Daniel Oliveira de Souza 
Rg 000786738 SSP/RO.Tesoureiro Manoel Amaral Benigno Rg 00001073536 
SSP/RO.Diretor de programação Joaquim Noleto Rg 452665 SSP/RO, 
CONSELHO FISCAL E SUPLENTES Euzebio Lopes Novais, Hetoi Pimenta 
Albuquerque e Josias Roca Rapo, Suplentes - Sirley Barbosa dos Santos, 
Valberiandio Aguiar da Silva e Alcimar Francisco Casal Filho. Em seguida o 
senhor Presidente convidou os senhores Daniel Oliveira de Souza e Joaquim 
Noleto para funcionarem como escrutinadores, continuando o senhor 
Presidente comunicou a assembléia que como se trata de eleição da nova 
Diretoria Executiva e membros do conselho Fiscal e Suplentes, para maior 
lisura e transparência do pleito, decidiu que a eleição seria realizada pelo voto 
secreto e solicitou que distribuíssem cédulas rubricadas petos fiscais os 
presentes que estivessem aptos a votar. Depois de distribuídas as cédulas e 
todos os presente terem depositado seus votos em uma uma o senhor 
presidente encerrou a votação e solicitou aos escrutinadores que apurassem o 
resultado final da votação, com a abertura da uma os escrutinadores 
verificaram que em lista presencial teriam votados vinte e dois membros sendo 
constatado o mesmo de cédulas no interior da uma, com o seguinte resultado: 
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votos nulo brancos não foram encontrados e a chapa denominada A voz da 
Comunidade teve vinte e dois votos tendo uma votação unanime a favor da 
mesma. Em seguida o senhor Presidente proclamou o resultado fina e declarou 
eleitos e empossados todos os membros da chapa A Voz da Comunidade, 
Assim constituída; Diretoria Executiva — Presidente Adegilson Aguiar Da silva 
Rg 359745 SSP/RO Vice Presidente Osvaldo Souza Rg 233729 SSP/RO, 
Secretário Geral Daniel Oliveira de Souza Rg 000786738 SSP/RO.Tesoureiro 
Manoel Amaral Benigno Rg 00001073536 SSP/RO.Diretor de programação 
Joaquim Noleto Rg 452665 SSP/RO, CONSELHO FISCAL E SUPLENTES 
Euzebio Lopes Novais, Heloi Pimenta Albuquerque e Josias Roca Rapo, 
Suplentes - Sirley Barbosa dos Santos, Valberiandio Aguiar da Silva e Alcimar 
Francisco Casal Filho, o Senhor Presidente parabenizou todos os presentes e 
tos os membros da chapa eleita e deçarou encerrado este tópico da 
assembléia Geral, sendo que a chapa eleita tem como presidente o mesmo 
presidente em exercício o mesmo solicitou a mim que procedesse com o 
segundo item da Ordem do Dia: Dê acordo com solicitação do Ministério das 
Comunicações adequações no Estatuto Social da Associação CBNH como 
segue - Assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço e de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seu representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto as deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes: Determinar que não haverá a 
distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 
Determinar as competências da Assembléia Geral, que compete: - destituir os 
administradores; - Alterar o Estatuto; Todas as alterações estatutárias providas 
devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto social, 
ou seja, no registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. Depois de lido todos as Reivindicações 
aos presentes passou-se para discursão e depois de discutido o assunto a 
matéria foi colocada em votação sendo aprovado por todos os presentes, para 
finalizar o senhor presidente manifestou-se que vai tomar todas as medidí 
cabíveis Solicitadas pelo Ministério das Comunicações para a incorporação; 

matéria aprovada por todos presentes no Estatuto Social da entidade, 
seguida o senhor Presidente pediu que fosse lavrada a Ata, que vai assir 
pelo presidente e demais membros presentes. 

Candeias Do Jamari-RO, 15 de J 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
ACBNH 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
CNPJ-02.498.465/0001-40 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

Art1°-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte - ACBNH, é uma entidade 

filantrópica de direito privado, representativa de seus associados, os moradores 

"residente ou domiciliados" do bairro: a ACBNH é dotada de personalidade jurídica, 

visando azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA priori o interesse comum de seus associados, cuja vigência é indeterminada. 

Art 2°- A entidade tem como principal objetivo a organização geral da comunidade, 

visando o reconhecimento, legalização e infraestrutura socioeconômica e urbanística 

da área territorial do bairro, pelas autoridades competentes, e ainda promoção 

incondicional e permanente de ações que propiciem melhor qualidade de vida aos 

associados e a população como um toda, através da auto capacitação dos seus 

integrantes e da comunidade,para lidar como os principais problemas que afligem a 

população, ou sejam, saúde, desemprego, .abastecimento da água, educação, 

entretenimento e ainda as seguintes atividades: 

1. Defender os direitos humanos, civis e criminais de todos os cidadãos, alvos 

desta organização de cunho fraternal, dentre eles, as pessoas carentes de 

modo geral, assegurando-lhe assistência jurídica que propicie amplo direto de 

defesa em sentido amplo. 

2. Pugnar pelo bem estar físico, mental, espiritual e integral de seus sócios, 

proporcionando-lhes assistência geral, partindo de sua iniciação nos quadros 

sociais da entidade até o óbito, o que será conduzido através de práticas nas 

atividades de elaboração, preservação, sustentação e alimentação da 

educação, saúde, segurança, religião entretenimento e lazer; 

3. Educacionais, sistemáticas e assistemáticas de maneira formal e informal, 

especificados dentro da LBD, visando o bem comum do publico alvo da 

entidade, nas áreas de preparação de mão-de-obra, geração de renda, para 

ajustamento social das populações carentes das localidades; 

4. Programar a executar ação comunitária de base, visando a preservação, 

conservação e recuperação do meio ambiente, fauna, flora e os elementos 

físicos naturais, através de cursos, seminários , palestras, congressos, 

certames, em fim, todas as ações' práticas e teóricas possíveis que 

estabeleçam conscientização para a sustentação do ser humano, 

harmoniosamente em nosso abitar natural com boa qualidade de vida; 

Endereço: Avenida Tancredo Neves c/Francisco Nonato Pensador - 2270 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
ACBNH 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
CNPJ-02.498.465/0001 -40 

5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Programar e executar a ação comunitária de base para a criação e 

manutenção de um quadro sócio econômico das pessoas assistido e 

representado perante a sociedade, autoridades administrativas, executivas, 

legislativas e/ou judiciarias, levando em consideração os interesses gerais e 

particulares dos associados regulamentando normas e diretrizes de 

valorização que visem o alcance pleno da cidadania, através dos estado de 

dignidade humana, elemento máximo de elevação de um homem, que tem 

6. como base o expoente a ocupação humana com remuneração justa 

"emprego"; 

7. Programar e executar ação comunitária de base, visando a fomentação do 

turismo regional com treinamento da população local para suprimento 

elementar da hospitalidade e da atração essência para a conquista do mercado 

turístico, principalmente o ecoturismo; 

8. Programar e executar atividades culturais, artísticas e folclóricas visando 

atender a formação e integração geral das crianças e adolescentes, 

fomentando a manifestação voluntária e espontânea da juventude, de formar e 

explorar as potencialidades criativas desta faixa etária, para melhoria da 

qualidade de vida das populações de baixa renda da localidade; 

9. Executar serviço de Radiodifusão Comunitária (RADCOM); 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- planejamento, organizando e executandoatividades 

teóricas e operacionais nas áreas de saúde, formação de mão-de-obra, 

abastecimento e educação através de cursos sistemáticos e não sistemáticos, 

seminários e outros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os serviços prestados pela entidade são permanentes e 

não apresentam qualquer discriminação a clientela alcançada . 

Art 3 o- O patrimônio da Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte-ACBNH, é 

constituído de bens e imóveis, móveis, semoventes, títulos e valores que venha a 

possuir, oriundos de donativos e legados, subvenções, auxílios e contribuições de 

seus membros , colaboradores e bem feitores. Sendo todos recursos renda e 

eventuais resultados, aplicados única e integralmente no território nacional, visando a 

manutenção e desenvolvimento dos objetivos estatutários institucionais. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRKO NUVU n u i x i ^ n i c 

ACBNH 
DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 

CNPJ-02.498.465/0001-40 

CAPITULO II 

ADMINISTRAÇÃO 

Art 4o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte - ACBNH, é administrada 

pelo regime presidencialista, tendo como base a assembléia geral deliberativa dos 

associados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete previamente à assembléia Geral: 

1. Destituir os Administradores: 

2. Alterar o estatuto social: 

3. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 

ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, 

mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

4. Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, rassalta-se que os cargos eleitos deverão ser os 

mesmo constantes no Estatuto Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A constituição da Diretoria Executiva Terá os 

seguintes Cargos: 

1. Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro e Diretor de 

Programação. 

2. PARÁGRAFO TERCEIRO -A entidade deve assegurar o ingresso gratuito, 

como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução 

do serviço, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela sediadas: 

Assegurar a seus associados em dia com as suas contribuições estatutárias o 

direito de votar e ser votado para todos os cargos de direção, bem como o 

direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

instâncias deliberativas existentes: Não manter vínculos que subordinem ou a 

sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 

de qualquer outra entidade, mediante compromisso ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidária ou comerciais: Seja dirigida por 

pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, com 

capacidade civil plena e que mantenha residência na área de execução do 

serviço: Tenha sua sede sitiada na área de execução do serviço. 

Art 5°- A Assembléia Geral é soberana em suas resoluções, desde que, não estejam 

contrarias as leis brasileiras vigentes, o presente estatuto tem todas as deliberações 

firmadas por maioria de votos dos sócios. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
ACBNH 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
C N PJ -02.498.465/0001 -40 

ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6°- A convocação da Assembléia geral deve ser realizada pelo presidente da 

associação ou pela subscrição de 2/3 dos sócios dos seus estatuídos. 

Art 7°- A Assembléia geral deliberativa será convocada com antecedência mínima de 

15(quinze) dias, através do edital de Convocação publicado no Diário Oficial do 

Município, Jornal de Grande Circulação ou em Mural Público, só podendo ser 

realizado a referida plenária após comprovação de numero quorum de associados, 

previamente estabelecido no artigo 5° e 6 ° , sendo que os casos não previstos nestas 

carta aplica-se a seguinte regra: em primeira chama com 50%(cinquenta por cento 

)mais 1, em Segunda chamada com 30% (trinta por cento)e terceira e ultima chamada 

com qualquer numero de associados quites com suas mensalidades. 

Art 8°- Assembléia Geral será presidiada pelo presidente da Associação, salvo nos 

casos de intervenção. 

Art 9°- A Assembléia anual terá o objetivo de deliberar a aprovação de relatórios das 

atividades, plano de trabalho, e orçamento financeiro. 

Art 10o- A cada 04 (quatro) anos a Assembléia Geral Ordinária que terá objetivo único 

da eleição da presidência da entidade, sendo que o pleito eleitoral será presidido por 

uma Comissão Eleitoral. 

Art 11o- A Assembléia Extraordinária será- convocada observados os preceitos 

estatutários em vigor e tratará especificamente de assuntos que não sejam previstos 

esta carta. 

Art 12o- A Administração da entidade e executada pelo presidente e o vice presidente. 

Art 13o- A função do presidente é 

1. - Executar o comando geral da entidade, cumprindo e fazendo cumprir o1 

presente ESTATUTO; 

2. - Representar em juízo e fora dele a associação; 

3. - Assinar convênios, contratos, e outros documentos necessários ao 

funcionamento da Associação e cumprimento de seus objetivos; 

4. - Presidir as reuniões da entidade; 

5. - Assinar juntamente com o tesoureiro, cheques, recibos e demais documentos 

de finanças, bem com realizar qualquer de pagamento ou movimentação 

financeira; 

6. - Nomear diretores e coordenadores, bem como, criar diretorias e comissões. 

Art 14 o-A função do vice-presidente é: 

1. - Substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
ACBNH 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
CNPJ-02.498.465/0001 -40 

Art 15o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ao presidente e ao vice-presidente eleitos para administrar a Associação, é 

vetado qualquer tipo de remuneração ou bonificação, vantagens ou benefícios, bem 

com, extensivamente ao quadro geral de dirigentes nomeados, dentro do 

escalonamento vertical de comando da Associação. 

Capitulo III 

ELEIÇÕES 

Art 16o- A eleição para escolha da presidência da Associação, será executada pela 

comissão eleitoral. 

Art 17o- A gestão administrativa da entidade é de quatro anos, e poderá haccer uma 

reeleição, só podendo votar e ser votado sócios em dias com suas contribuições. 

Art 18o- Os critérios para a candidatura á presidência da entidade, só será definido 

pelo regime interno eleitoral, observando os seguintes itens: -

2. - Ser maior de 18(dezoito)anos; 

3. - Esta em pleno gozo de seus direitos estatutários; 

4. - pagar taxa de inscrição no valor de 5(cinco) salários mínimos; 

5. - Apresentar certidões negativas dos cartórios criminais estadual e federal; 

6. - Apresentar copia de todos os documentos pessoais, tanto do presidente 

como do vice-presidente; 

7. - Pertencer ao quadro social pelo menos há dois anos ininterruptamente, sem 

punições estatutárias ou atraso a mensalidades estipuladas na Assembléia 

Geral Deliberativa Anual. 

CAPITULO IV 

CATEGORIA DE ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERS DOS SÓCIOS 

Art 19o- As categorias dos sócios são: 

- Fundadores; 

- Colaboradores; 

- Contribuintes; 

- Remidos; 

- Beneméritos 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
ACBNH 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
CNPJ-02.498.465/000i -40 

Art 20o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Votar e ser votado constitui um dos direitos mais importantes da associação, 

bem como o itens relacionados abaixo: 

1. - Freqüentar a sede da entidade; 

2. - Usufruir de todas as vantagens e benefícios proporcionados pela entidade; 

3. - Requerer a assembléia geral como ultima instância a respeito dos atos 

deliberados pela Diretoria Executiva que tenham violados os direitos 

assegurados neste Estatuto. 

Art 21o- obedecer ao Estatuto a as resoluções definidas em assembléia Geral 

Deliberativa,constitui em dever dos associados, bem como os itens relacionados 

abaixo: 

1. - Comparecer as assembléias e reuniões; 

2. - Contribuir pecuniária com os valores mensais estipulados pela Assembléia 

Geral Deliberativa Anual; 

3. - Usar de urbanidade para com os demais sócios e funcionários da associação; 

4. - Zelar pelo bom nome da associação, evitando ações e situação que 

desabone a associação. 

CAPITULO V 

PENALIDADES 

Art 22o- Os sócios e seus dependentes estarão sujeitos as seguintes penalidades, 

conforme disciplinem o Estatuto sendo que qualquer associado que encontra-se 

previsto nesta carta ficando inadimplente por quatro meses e automaticamente 

excluído do quadro social. Reintegrando-se ao quadro após sanar a referida divida, 

ficando o mesmo impedido de disputar qualquer eleição dentro da associação no pleit 

seguinte: 

1. -Multa 

2. - Suspensão 

3. - Exclusão 

Art. 23 o- É passico de perda de mandato o presidente ou qualquer membro da diretoria 

que deixar de cumprir com o estabelecido neste Estatuto, podendo a maioria dos 

associados em dias com suas obrigações estatutárias, reuniram-se em assembléia 

extraordinária para deliberar tal fato. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
ACBNH 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
CNPJ-02.498.465/0001-40 

CAPITULO VI 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art 24°-0 conselho de Ética tem como objetivo fiscalizar a administração da 

Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte - ACBNH, bem como em conjunto 

com a diretoria, analisar prestação de contas, dando seus respectivos pareceres a 

após levado a apreciação dos associados em Assembléia Geral Deliberativa. 

Art 25o- O conselho comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de Entidades local, ou na área urbana da localidade legalmente 

registradas que devera acompanhar a programação da emissora com vista ao 

entendimento do interesse exclusivo da comunidade e deverá indicar um membro 

para compor o mesmo, dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o 

Presidente do Conselho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O suplente será convocado a assumir o cargo caso 

ocorra vacância de pelo menos um efetivo que ocorrera em caso de fata a duas 

reuniões Ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 

devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O mandato do Conselho será de igual duração ao da 

diretoria executiva. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O conselho comunitário deverá encaminhar ao 

Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na dará de aniversário da 

outorga, relatório resumindo contendo a descrição da grade de programação, bem 

como sua avaliação considerando, entre outros, atendimento dos objetivos 

estabelecidos por LEI. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRASITÓRIAS, GERAIS E FINAIS 

Art 26o- No caso de dissolução da Associação, que é atribuição de deliberação da 

Assembléia Geral, convocada exclusivamente para tal finalidade, após quitação de 

todos os débitos da entidade, o restante do patrimônio será transferido para a entidade 

que possua caráter e afinidade educativa sem fins lucrativos e que possua registro no 

CNAS. 

Art 27o- Os casos omissos ou indefinidos serão resolvidos pela presidência da 

associação "AD REFERENDUMM", da Assembléia Geral. 

Endereço: Avenida Tancredo Neves c/Francisco Nonato Pensador - 2270 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
ACBNH 

DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
CNPJ-02.498.465/0001-40 

Art 28o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qualquer pessoa da Comunidade poderá solicitar por escrito inclusão no 

quadro da Associação, desde que preencha o requisito e cumpra o exigido pela 

associação. 

Art 29o- O presidente ESTATUTO que é a CONSTITUIÇÃO Da Associação 

Comunitária do Bairro Novo Horizonte- ACBNH, amparam-se no Art 5 o seus incisos e 

demais trechos pertinentes da atual CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL, e entra 

em vigor nesta data, ficando revogados todas as disposições contrarias, e 

estabelecido Prazo/periodo mínimo para revisão estatutária de 05(cinco) gestões 

administrativas comprovadas em atas registradas em cartório de pessoa jurídica, ou 

seja, 20 (vinte) anos para revisão ou modificação legal obedecida que tange ao tramite 

processual civil brasileiro, sendo nulo todo qualquer ato a revelia deste dispositivo 

estatutária que alter o presente texto legal. 

Art 30 o- O presente Estatuto entrará em vigor em 15 de junho de 2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
CORDENAÇÃO G E R A L DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADAS DOS MINISTÉIOS BLOCO - R, 3 o ANDAR - ANEXO 
OESTE - S A L A 300 CEP: 70044-900 BRASÍLIA - DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY CORRtICX 

AR MP PESO / WEIGHT (kg) 

J G 4 2 4 7 6 7 4 8 1 B R 

II 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 2512/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte), autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias do Jamari/RO,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 04/08/2015, às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0640697 e o código CRC 3DBB1BCA.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RO Distrito: Candeias do Jamari

Município: Candeias do Jamari Sub Distrito:
Canal: 292 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE CNPJ: 02.498.465/0001-40
Nome Fantasia: Bairro: NOVO HORIZONTE

Logradouro: RUA. TANCREDO NEVES C/FRANCISCO NONATO S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02498465000140 Pesquisar

Razão Social: ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 78938000 Logradouro: RUA. TANCREDO NEVES C/FRANCISCO NONATO S/N
Número: . Complemento: Bairro: NOVO HORIZONTE UF: RO

Município: Candeias do Jamari Distrito: Candeias do Jamari SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 78938000 Logradouro: RUA. TANCREDO NEVES C/FRANCISCO NONATO S/N

Número: . Complemento: Bairro: NOVO HORIZONTE UF: RO

Município: Candeias do Jamari Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

15/06/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538000002721998 Fistel: 50011155744

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

103 PortariaPortaria  MCMC  22/03/2000 29/03/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

201 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  13/06/2001 15/06/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

41523 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE -

CNPJ/CPF(02.498.465/0001-40)
Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: CANDEIAS DO JAMARI/RO Canal: 292
Indicativo: ZYL980

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

17/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.058106/2011-20

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO
HORIZONTE. (ACBNH)

 

Em atenção ao Memorando n° 2512/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD (0725915), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.025259/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
documentação encaminhada pela
entidade em cumprimento ao Ofício
de Exigência nº 17076/2014/SEI-MC,
de 27/10/2014;

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/09/2015, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0725919 e o código CRC 7C7D206D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27482/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058106/2011-20
Processo de Outorga nº: 53800.000272/2011-20
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária do Bairro Novo Horizonte, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias do Jamari / RO.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:

 

I. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, e
indicando todos os integrantes, com suas respectivas entidades
representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores.

 

3.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias ou
comerciais, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o
diretor Osvaldo de Souza é Presidente de Comissão Provisória do Partido
Verde - PV, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 10/12/2015, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 10/12/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0873369 e o código CRC 33835180.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 41041/2015/SEI-MC

Ao Senhor
ADEGILSON AGUIAR DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte
Rua Tancredo Neves, nº 2270, Bairro Novo Horizonte
76860-000 / Candeias do Jamari – RO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058106/2011-20.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 27482/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 10/12/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0873401 e o código CRC 68F88EF9.
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ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, ACBNH FM 
106.3 

oficio informativo 

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, venho 

informar que atendendo de bom grado o oficio 4104112015/SEI-MC que 

recebemos com AR. Em 29 de Dezembro 2015 com solicitação de relatório do 

CONSELHO COMUNITÁRIO. E sobre o vice presidente desta entidade ta ligado 

a partido político. Informo que Tomamos todas as providências legais para 

resolver. Como consta em documentação anexa. E sobre a ACBNHFM106.3 te 

vínculo e comando politico. ou comercial, não prosede. Pois trabalhamos 

imparcialmente junto com toda comunidade dando espaço a todos Que necessita 

desta entidade . Sem estinção de raça. Cor. Opinião partidaria, religião. Ou poder 

economico, precedemos dentro da lei que rege as radio comunitaria no brasil, 

finalizando me coloco a inteira disposição para dirimir qualquer dúvida 

Candeias do Jamari-RO, 29 de janeiro de 2016. 

ADEGILSOM\AGOTAR DA SILVA 
Represéntante legal 

CPF: 469.356.062-68 

1 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO .FM- 

106,3 MHz. —ACENIT 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano ç.dois mil e dezesseis (2016), às 16:30 horas, na 
sede da Rádio FM - 106,3 MHz. - ACBNH, realizou-se a primeira reunião, de caráter 
ordinário, do Conselho Comunitário, em atendimento aos preceitos da lei, contando com a 
presença dos conselheiros, eleitos, com ig al tempo da diretoria daAssociação dos Moradores, 
Deuzinho Beleza da Graça, RG 188312 SSP/RO, CPF 149.298302-06 Endereço Rua Costa e 

Silva 498, Bairro Palheira, Município de Candeias do Jamari-RO – Pastor presidente da Igreja 
assembleia de Deus Ministério Matogrosso emC rndeias daJatmari, Jose Nunes Vieira da Silva, 
RG 519759 SSP-RO, CPF 059.625.873-92, Rua Rio Preto. 567, bairro Satélite,- Município de 
Candeias do Jamari-RO – Presidente do Conselho do direito da Criança e do adolescente do 

município de Candeias do Jamaty, Maria Marcelíno Correia, RG 179.801 SSP/8D, CPF 
183.326.172-00, Rua Eduardo Go(!es 410, & cirro Palheira!, Município deCandeias doJamar;i-
RO – Presidente do Ministério Jesus Rei dos Reis, ia,avilde de ~ajo LBna, RG 1663.582 

SSP/RO, CPF 272.413.192-49, Rio Aluizib erreka 270, Bairro Satélite, Município de Candeias 
do Jamari-RO e Jose Garcia de ranjo, RG f38370 SSP/RO., £PF 034.197.368-86, Rua Princesa 
Izabel 90, Bairro União, Muriicípo de. Cendeias io Jamari-RO -- Representante da P SCON " 
Pastoral da Comunicação da igaejaCagíIieade CandeiasI'oiammari, que exercem suasf funções, 

apreciando programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da RÃDCOÌvM tendo 
como diretor o senhor Joaquim Noleto, uri dos precursores da implantação desse g' 
radiodifusão na comunidade, que veto conduzindo o processo de maneira° p g:aniza~ia, , 
atualizado, com ética, propostas inovadoras e ideias transfonmadorasy .em busca do t 
atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do sistema de irradiaç4d da Ráçyti .,,Em, 
cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, to i~ .pyo 	~ 
elaborado e a ser elaborado durante-esse período, ratificado pela transmissão dos ),rogramas e 
opiniões dos ouvintes. Dentro daspropostas, ficaram r egistradas as seguintes: 1- Ilusão da/' 
Rádio Exemplo no Projeto, do Espaça Cultural temos o programa, BRASIL SERTT f ?lis` 
5:30 as 8:00 horas levando informações para o homem cio can po. Em parceria com ministério 
da agricultura e emate3 -tom `Locutor Responsável", ATAÍDESAIITO'" no Projeto, do Espaço 
Cultural tem tambémoprogramna VIVA BEMBRASIL que vai aoa-r,todos os dias dias 8:00 as 
9:00 horas "Loczdo r Respon. vel ", LUANA CARDOSO — 2-.Projeto integrado através do 
intercâmbio mantido cosa as Escolas .do município programa ESCOLA EMA Ç ÃO Locutor 
Responsável", MA773 USSILVA-3- projeto comunitário social programa FAL4 LANDE. 
que vai ao w- todas quartas fefrazs das 9:00 as 11. programa que atend:T o anseio da 
comunidade em tado's os sentidos 'Locutor Responsá4''j":, Al'IAR4L JtW101,,.-4- Projeto 
comunitário tem o p grama do igreja católica do ctaic(plo, A CAMINHO DA PAZ, `Locutor 
Responsável ", È{ UIPE D IGREJA CATOLICA,—S- ainda co.m pro.e.to  comunitário tem o 
programa da igreja evangélica assomblela de Deus, MANANCIAL DE VIDAS "Locutor 

Responsável", ÁNDFEW TA VARES EMA TEUS SILVA,-6- raessq conunidade, na área de 
comunicação e jorj'jal mo, tem o programa JORNAL A NOTICIA `Locutora Responsável', 
DANARES DE CARVALHO EAMARAL JUNIOR, Finalizando coma apresentação feita pelo 
Diretor de Programação, senhor Joaquim Noleto, demonstrando a programação semanal da 
Rádio Exemplo FM. Tudo dentro dos conformes, o Conselho Comunitário, nado manais a 
acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que fama organização da 
Rádio Exemplo e parabenizá-los pela excelente condução .dos trabalhas, Eu, Deuz b o Beleza 
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da Graça secretariando esse evento, passo a datar e assinar este documento, como também 

pelos componentes presentes. 

Candeias do Jamari, 26 de j eiro de 2 

-D ãíán— ho Beréza dá Graça `C ?; fL' 	1 	e V' i 	va 

/~y ~ 	~y J~,,-+' ,~,.i 	è' 	
~ /~/~..JI~ , , 	~1.°• 	~ L~ ~ ~ i.~d  ✓~ ~ ~ -~~' PL~d_l.'~~ ~ ~ëru Y ~ ~-_ 

@btaria Maúcelinó-dor ia-, 	 âns 	eira o mia , 

	

ì 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 - 

	

' 	y 	DI DE RONDONIA - MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 

~—d~ ~ ~•^ "y'4 q jN 	CA~T ~(71D DE NO T AS E REGI S fR0 CIVIL - FONE: {69)3230-1020 00!2 

t9ose Garoa OeQgujo 	 '` 	téntico p 	devidos efeitos 	pe é reprodl.:yâo fiel do documento 
.., 	que me foi 	entado. Dou fé. 29 d': Janeiro de .016 - 10:13:44h. 

Em test. 	da verdade 
Joslan da Silva Rgéha - Substituto 

+ 	~) 	 Emol.: $ 2,32, Custas: R$ ¢;46 Selo: R$ 0,55 , Total: R$ 3,73 

Selo Dl~ltal de Flscalizaçâq¡ - B1AAH24:172-7A947. 

I 
r 	~'f 

Co ifrra a vai dado• o selo em: www.tjro bus. brloonsultaselo/  
Rua Jasm n J79. Setor C4EormoI - CEP: 76.860-000 - Candeias do Jamari - RO,  
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ATA DA ASSEMBLEIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH 

LISTA 

\ 	
me fI apresentado Dou: 	

fiel do ;ocumento 

/ 	 Em test. 	da vercade 

TI 	:. 

Aos 15 dias do mes de janeiro de dois mil-e zesseis, e 5 sede a rua Tancredo Neves,2770, 
Município de Candeias do Jamari, as 16 hora?trntrm-se em assembleia, os associados da 

Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte ACBNH, sob a Presidência do Senhor 

Adegilson Aguiar da Silva e secretariado por mim Daniel Oliveira de Souza- Verificando a 

presença de numero regimental de associados, em seguida convocação. O senhor Presidente 
deu por aberto os trabalhos, tendo o mesmo a seguinte Ordem do Dia: Substituição do nosso 

vice presidente senhor Osvaldo Souza, obedecendo solicitação do Ministério das 

Comunicações de acordo Nota Técnica 27482/2015/SEI-MC, Em seguida o senhor Presidente 
colocou o nome do senhor Manoel Amaral Benigno, RG 00001073536, SSP/RO, para 

apreciação dos demais associados presentes, sendo o mesmo aceito e aprovado por todos, 
depois da referida aprovação o senhor Presidente Declarou empoçado o senhor Manoel 

Amaral Benigno, RGOOOO1O73S36, SSPIRO, para a Vice presidência da Associação Comunitária 

do Bairro Novo Horizonte-ACBNH. Em seguida o senhor Presidente colocou em Pauta o 
Segundo Item da Ordem da dia: Por determinação da Lei 9612, de 19fevereiro de 1998,que 

determina que o Conselho Comunitário seja composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 

beneméritas, religiosas ou de moradores. Depois de analisado foi apresentados os seguintes 

nomes: Deuzinho Beleza da Graça, RG 188312 SSP/RO, CPF 149.298'302-06, Endereço Rua 

Costa e Silva 49Q`  Bairro Palheira, Municípiode Candeias do Jamari-RO — Pastor presidente da 

Igreja assembleia de Deus Ministério Matogrosso em Candeias do Jamari, Jose Nunes Vieira da 

Silva, RG 519759 SSP-RO, CPF 059.625.873-92, Rua Rio Preto 567, bairro Satélite, Município de 

Candeias do Jamari-RO — Presidente do Conselho do direito da Criança e do adolescente do 
município de Candeias do Jamari, Maria Marcelino Correio, RG 179.801 SSP/RO, CPF 
183.326.172-00 Rua Eduardo Gomes 410, Bairro Palheira!, Município de Candeias do Jamari - 

RO — Presidente do Ministério Jesus Rei dos Reis, lvanilde de Araújo Lima, RG 1663.582 
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SSP/RO, CPF 272.413.192-49, Rua Aluízio Ferreira 270, Bairro Satélite, Município de Candeias 

do Jamari-RO — Presidente da Associação feminina Vitória Régia, Jose Garcia deAraújo, RG 

838370 SSP/RO, CPF 034.197.368-86, Rua Princesa Izabel 90, Bairro União, Município de 

Candeias do Jamari-RO — Representante da PASCON " Pastoral da Comunicação da Igreja 

Católica de Candeias doJamari, todos os nomes apresentados estão de acordo com Lei 9612 

de 19 fevereiro de 1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no 

mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores. O sen hor Presidente colocou a 

palavra aberta para todos os presentes, não havendo manifestação dos presentes, logo em 

seguida o senhor Presidente com a concordância de todos, DECLAROU empossado o Conselho 

Comunitário da AssociaçãoACBNH, que ficou assim composto: Deuzinho Beleza da Graça, RG 

188312 SSP/RO, CPF 149.298.302-06, Endereço Rua Costa e Silva 498, Bairro Palheira, 

Município de Candeias do Jamari-RO — Pastor presidente da Igreja assembleia de Deus 

Ministério Matogrosso em Candeias do Jamari, Jose Nunes Vieira da Silva, RG 519759 SSP-RO, 

CPF 059.625.873-92, Rua Rio Preto 567, bairro Satélite, Município de Candeias do Jamari-RO — 

Presidente do Conselho do direito da Criança e do adolescente do município de Candeias do 

Jamari, Maria Marcelino Correia, RG 179.801 SSP/RO, CPF 183.326.172-00, Rua Eduardo 

Gomes 410, Bairro Palheiral, Município de Candeias doJamarí-RO—Presidente do Ministério 

Jesus Rei dos Reis, lvanïlde de Araújo Lima, RG 1663.582 SSP/RO, CPF 272.413.192-49, Rua 

Aluízio Ferreira 270, Bairro Satélite, Município de Candeias do Jamari-RO — Presidente da 

Associação feminina Vitória Régia, Jose Garcia de Araújo, RG 838370 SSP/RO, CPF 

034.197.368-86, Rua Princesa Izabel 90, Bairro União, Município de Candeias do Jamari-RO-

Representanteda PASCON "Pastoral da Comunicação da Igreja Católica de Candeias do Jamari 

Em seguida o senhor pediu que fosse'avraf 	daaAt , uevaiassinadopelopresidenteedemais 

membros presentes. 	7 
Candeias do Jamari-RO, 15 de janeiro de 2016. 

L;( &i\ ()L 

1 À 
!+ 
1, U 

REPUBLI A FEDERATIVA CO BRASIL 	 - 

' 	 JO' DE RONDÓN - MUNICÍPIOS DE CANDEIAS DO JAMARI 

CA bR ' NG ASI
E REGI ,TRO CIVIL FONE: {691'x230-1020 OOr 2 

uténtic 	a o 	evldos efeitos a fotocópia qJe 8 reprod, çâo fel do ríocumento 

foi apr 	modo. Dq fé, 29 de janeiro de 2016 • 1O:13: 5h. 

Em test. 	da verdade 

Josian da Silva Rocha - Substituto 

E 	.: R$ 2,32, Custas: R$ 0,46 Selo: R$ 0,55 , Total: R$ 3,73 

Se o Digital de Flscallzação - - E,,1 AAH24370-78862. 

Confira a validade do solo em: viww.tjro.jus.brlconsultaselol 

Rua Jasmlo. n° 79, Setor Comercial - CEP: 76.860-000 - Candeias do Jamari - RO. 
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DESTINATARIO: 
fy 	 I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 	 °'a°°'~°a 50demPr a 
DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270 CORREIO CENTRAL — TÉRREO—
CENTRO CEP: 30130-900 — BELO HORIZONTE — MG 

¿i  
Correios 	 8 • . 6 

A❑R 	M❑P PESO] WEIGHT (kg) 

JO 35622531 5 BR 

If III 	ii IíI I iI I 1 II III II 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

RUA TANCREDO NEVES, N° 2270 - BAIRRO NOVO HORIZONTE 

CEP: 76.860-000 CANDEIAS DO JAMARI - RO 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.058106/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE.

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CANDEIAS DO JAMARI/RO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Daniel Oliveira de Souza 754.595.312-68 Secretário 15/06/2014
15/06/2018

JOAQUIM NOLETO 438.135.852-04 Diretor de
Programação

15/06/2014
15/06/2018

osvaldo de sousa 190.797.962-04 Vice-Presidente 15/06/2014
15/06/2018

(69) 32301200

Manoel Amaral Benigno 005.384.537-45 Tesoureiro 15/06/2014
15/06/2018

Adegilson Aguiar da Silva 469.356.062-68 Presidente 15/06/2014
15/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 07 a 15 (0076783)
b) Ata de Eleição da Diretoria - fls. 03 a 06 (0076783)
c) Documentos dos dirigentes - fls. 57, 61, 67, 72 e 77 (0086976)
d) CNPJ - fl. 11 (0086976)
e) Certidão Negativa da Anatel - fl. 97 (0086976)
f) declaração de conformidade - fl. 46 (0086976)
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 02 a 03 (0054362)

É o Relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 111/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 2410/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.058106/2011-20
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária do Bairro Novo
Horizonte para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias do Jamari / RO.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício.

 

Observação 1: tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: o diretor

Manoel Amaral Benigno está

ocupando  dois cargos

simultaneamente (vice-

presidente e tesoureiro); fato

que não é permitido.

Artigo 42 CPF.
- Do diretor que irá ocupar o

cargo de tesoureiro.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único

combinado

com art. 9º,

§2º, incisos

III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do diretor que irá ocupar o

cargo de tesoureiro.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.
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Portaria

4334/2015

Artigo 131,

inciso IV

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

 

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 11/02/2016, às
11:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 11/02/2016, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0960790 e o código CRC EA2DF8BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 3618/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ADEGILSON AGUIAR DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte

Rua Tancredo Neves, nº 2270, Bairro Novo Horizonte

76860-000 / Candeias do Jamari – RO

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058106/2011-20.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 2410/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 11/02/2016, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0960826 e o código CRC 763513F0.

Ofício 3618 (0960826)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 142



AVISO DE 
«Correios RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

ADEGILSON AGUIAR DA SILVA - REP.LEGAL 

ASSOC. COMUNIT. DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
CARIMBO RUA TANCREDO NEVES 2270 

NOVO HORIZONTE 
UNIDADE RECEBEDORA  

76860-000 CANDEIAS DO JAMARI-RO 	
v 

.. 	3 	13'LTUI„ 
O 
E2 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 

j DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO  - 	- 

o DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 

eu ro AVENIDA AFONSO PENA, 1270 SALA 001 

p CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG - 

N 

co TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

Oficio n° 3618)2016/SEl-MC - PROC.53000.058106/11 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRÍCULA DO 1 _// 	 _ h 

Mudou-se 	5 	Recusado 
CARTEIRO 

• 
_~ 	 -h 

2 	Endereço insuficiente 	g 	Não procurado "-°r 

• 3 	Nâo existe o número 	7 	Ausente y" 	' 	r✓ 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros • v 

ASSINATURA DO RECEBEDOR  DATA. ENTREGA 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 	' 	' J 	1 i 	 t N' DOC. DE IDENTIDADE 
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justificativa 

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, venho 

informar e me justificar que querendo atender de bom grado o oficio 3618 

/2016/SEI-MC de março 2016 com solicitação de alguns documentos que faltaram 

para renovação da ortoga da RADCOM ACBNH FM 106.3, na data que recebir o 

oficio e quando estava preparando a documentação solicitada, para envio sofrir 

dois avc vindo parar na uti do hospital João Paulo segundo em Porto velho na 

capital de rondonia, onde fiquei enternado por vários dias sem falar nem andar. 

Agora já estou bem melhor, e confiante que mês de maio já consiga da 

continuidade na preparação da documentação para envio, estou encaminhando a 

este órgão no momento a cópia do laudo técnico solicitado, e pesso um prazo de 

60 dias para que eu possa está enviando as demais documentação devidamente 

em conformidade com as normas requeridas, contando com vossa nobre 

compreensão agradeço. 

Candeias do Jamari-RO, 29 de março de 2016. 

ADEGILSOM ASAR DA SILVA 
Representantè legal 

CPF: 469.356.062-68 

1 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINESTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 ~Ic1~I, 1HI-~-IS IS10!CIIJ.AjQl"lol IOIOI 1II~TII1TIÁIRII1ÃI IDIOI IBI. 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

1 iol lol IHIOIRII IZ 1OINITIEI 	1 I 1 	1 	1 I0I214I91~ I4I615Io 1o1o11 1 4IoI 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

11llii1llll1 II 111111111i1i11111 

Portaria de Autorizaçlo n° 1 3 de 22J0j1b Publicada no D.O.0 de 9de O 3 deQO0 

Decreto Le?islativo n` 201 de1_3 Q /01 Publicado no D_O.L de 1 de Q 6 ide_()1 

1. LOC?.LIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

IRItIAI 
LOGRADOURO 

IT~ INIcI IER1D10I INIEIVIEISI,121217101 1 	1 	I 	i 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 

Iï 	10 
BAIRRO 

lI 10 1 	I 	JO IR II I2 	10 IN IT I-31 	1 	1 1 
CIDADE 

I 	1 	1 	Ã1N11)I EI II AI SI 	ID I °1 	IJ 	1A1 
I JI I 	JDE (CONTINUAÇÃO) 

l 	6 	I 	101 	~`I 41 	711415  ~eI 	l 613 101411 1 - 1412 	11 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 	 NÃO n 	SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

f 	lÍJ 11 	IT ^ 	1c IR I, ID I O I 	IrT 1 E 1 v 1 E 1 s I, i 21217101 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 	 CIDADE 

1 NO V101 IH Io IR II Iz I0 INN IT IE 11 1 1 I I 1 1 I C I AI NI DI I iL Ai Si 	11 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 L'F 	COORDENADAS 3S GEOGR^ìFIC AS 

Ro IA IMIA IRIi1 1 1 1 1 1 1 iRlol l Ia`i 4171141 5liSR613!`1411 11412 91'i 

São as mesmas eoordeendas que constam na última licença expedida? 	 NÃO 	 siai x 

	

É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 	 NÃO 	 SAI 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . `Outras informações de interesse') 

LOGRADOURO 

IRIuIA 1 	IT 1A. k- Ic lR 1E 1D Io 1 	INIE'Iv1E1S 1,121217101 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 	 CIDADE 

INlolvlol 1H lo IR II Iz IOINITIE- I 1 1 1 I I ICI. I IDIF1'1Â131 h 101 IJI AI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)  	 LF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

a) Nome da entidade requerente; 
. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

b) Localização da estação transmissora; 
• Rua Francisco Nonato Pensador, n° 270 - Novo Horizonte 
Candeias do Jamari - RO CEP: 76.860-000 

b) Propósito da avaliação; 
• Avaliar quanto os limites para a exposição humana a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos, na faixa de radiofregüências entre 9 KHz 
e 300 GHz. 

II - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

- 	a) Freqüência de operação (MHz); 
. 106,3 

b) N° do canal; 
. 292 

c) Classe; 
. xxxxx 

d) Tipo de sistema irradiante; 
. Onidirecional 

e) Dimensão do sistema irradiante (Metros); 
. 1,377 

f) Potência do transmissor (Watts); 
. 25 

g) Potência e.r.p (Watts); 
. 16,32 

h) Comprimento de onda; ( Metros); 
. 2,822 

i) Velocidade da luz ( Km / seg ) 
. Aproximadamente: c = 300.000 

2 
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111.2.2 — EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL 

• S = e.r.p x 1,64 x 2,56 
4x 	xr2  

S = 9,88 W / m2  

Onde: 

S 	- é a densidade de potência em W / m2  
e.r.p - é a potência efetiva radiada, em Watt 
r 	- é a distância da antena, em metros 
2.56 - é o valor do fator de reflexão, que leva em conta possibilidade 

de que campos refletidos possam se adicionar em fase ao 
campo incidente direto. 

4 
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3 

III - MÉTODO UTILIZADO 

Método dos cálculos teórico 

111.1 - CAMPO DISTANTE 

d=2L2 /~ 
	

~= c/f 

d = 1,343 m 

onde: 

d é a distância, em metros; 
é o comprimento de onda, em metros; 

L é a dimensão máxima total da antena transmissora, em metros. 

c é a velocidade da luz (Km / seg ) 

111.2 - CARACTERÍSTICAS DE EXPOSIÇÃO 

111.2.1 — EXPOSIÇÃO A POPULAÇÃO EM GERAL 

S= e.r.p x 1,64x2,56 
4 x-/ x r2 

S = 1,99W/m2 

Onde: 

S 	- é a densidade de potência, em W / m2 

e.r.p - é a potência efetiva radiada em Watt 

r 	- é a distância da antena, em metros 
2,56 - é o valor do fator de reflexão, que leva em conta possibilidade 

de que campos refletidos possam se adicionar em fase ao 

campo incidente direto. 
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IV -  PARECER CONCLUSIVO 

A 	avaliação realizada na estação do ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO NOVO HORIZONTE, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária-
RADCOM-FM, Canal: 292, Freqüência: 106,3 MHz, na localidade de CANDEIAS DO 
JAMARI, Estado de Rondônia, atesto que até presente data, o funcionamento da estação 
encontra-se em condições satisfatória, operando atendendo os limites de exposição 
estabelecidos no Regulamento. 

Porto Velho-RO, 05 de janeiro de 2012 

Nome do Engenheiro: Samuel Shockness Julien 
Endereço: Av. Pinheiro Machado, n° 1136 - Centro - CEP: 78.900-050 

Porto Velho - RO 
N° de Registro no CREA: 87-1-07514-9/D-RJ 
Visto no CREA: 2981/91-RO 
CPF n° 115.958.332-34 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA-RADCOM 
CANAL: 292 - FREQUÊNCIA: 106,3 MHz - POTÊNCIA: 0,025 KW 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 

JANEIRO/2012 
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1 

ECREA-RO 	NO 8207255581 
REGISTRADO NO CRER-RO CONFORME 

 ol dc Engenharia, kWtnlu,5 	 Autenticidade - 37A37-771A3-CB3A5-DA39C-94E62 
e Agronomiade ilendflnin 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

II~I I~I IIII I I II III ~I III II~~ II 

12J Nome do Profissional: Titulo do Profissional: 4 	N° da Carteira/UF: 

SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 871075149D RJ 

Endereço do Profissional: Bairro: 1J Cidade: Telefone: 

AV. PINHEIRO MACHADO, 1136 1 CENTRO PORTO VELHO - RO 69 0692231846 

CEP.: 10 	E-Mail: 41 CPF: 

76801128 
1 

SAMUELJULIEN@UOL.COM.BR  115.958.332-34 
J2J Endereço da Obra: JJJ Bairro da Obra: j4J Cidade da Obra: 15 Telefone Obra: 

RUA TANCREDO NEVES, 
1 

NOVO HORIZONTE CANDEIAS DO JAMARI - RO (69) 3230-1299 
1 	Nome do Proprietário/Contratante: 4fl CPF / CGC: 

ASSOCIAÇÃO COMUN.DO  B.NOVO HORIZONTE 02498465000140 
Endereço.: 1.1J Bairro.: 20 Cidade.: jJ Telefone.: 

RUA TANCREDO NEVES, 2270 NOVO HORIZONTE CANDEIAS DO JAMARI - RO (69) 3230-1299 

Empresas.: J Registro ou Visto/Crea.: 24 	CNPJ.: 

EMPRESA NÃO INFORMADA 

25 Endereço da Empresa.: Bairro.: 27 Cidade.: 28 Telefone.: 

29 Atividade Técnica.: JÁroa de Competenc a.: iiJTipo de Obra.: 

6-VISTORIA, PERÍCIA, AVALIAÇÃO, ... 2300 - TELECOMUNICAÇÕES... 656- RADIODIFUSÃO 

32 Valor do Contrato.: 33 	úmero do Contrato.: 34 Número do Pavimento.: Dimensão.: Unidade.: 

0,00 0 25,00 Watts 

ZJ Tipo de Contrato.: 3 	Valor da Obra/Serviço.: Valor dos Honorários.: 

0 SERVIÇO 0,00 0,00 
40 4jJ 42 4J Entidade de Classe.: 

CO-AUTOR E1 SUBSTITUIÇÃO E1 EMPREGADOR 

CO-RESPONSÁVEL COMPLEMENTAÇÃO 0 EMPREGADO 
INDIVIDUAL NORMAL 

AUTÔNOMO 
SENGE 

EQUIPE REGULARIZAÇÃO 

Vinculada à ART N.: 4J Número da Notifico/Auto.: 46 Data do Preenchimento.: 4 	Valor da Taxa.: 

06/01/2012 	 J 33,00 

48 UrrG&ÇÒe. 

CANDEIAS DO JAMARI - 06/01/2012 	 SyANIOEL 	KNE5S, lLgâ 	 ASSOCIAÇÃO COMUN.DO  B.NOVO HORIZONTE 

Local e Data 	 Profissional 	 Contratante 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496/77) 

4J Resumo do contrato: Descrição da Obra e ou Serviço Contratado, Condições. Prazo, Quantificação. Custos, Etc.: 

LAUDO DE ENSAIONISTORIA-ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, TRANSMISSOR 

DE POTÊNCIA 25 WATTS, FREQUÊNCIA: 106,3 MHZ, PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA 

EMISSORA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Data Raglatro: 0610112012 	Atendeste: ASI 	 Página: 111 
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DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EM MINAS GERAIS, AV. AFONSO PENA 1270 SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

	

Carta Comercial-1°P0rte 	é 	~q , ¡_\ 

	

f̀' 	 B 1200 

LI 

R$0,l0 	-  

carta COmefGi31-1 	f 	Br d 1i 	ORTE 00 EGISTRO AR 

6f 

Q 6 AB'R 20 í6 

~II 

AR 	Mp 	PESO 1 WEIGHT (kg) 

4. 

iiF 	 I~ 	~ 	r i 	f3 	 i 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 
RUA. TANCREDO NEVES 2270 BAIRRO NOVO HORIZONTE 
CANDEIAS DO JAMARI-RO CEP.76860-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 8911/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.058106/2011-20
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária do Bairro Novo
Horizonte para aprovação do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de documentação.

 
ANÁLISE

 

2.   A Nota Técnica nº 2410/2016/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício nº
3618/2016/SEI-MC, datado 11/02/2016, recebido em 26/02/2016, solicitando à
entidade que apresentasse a seguinte documentação:

 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
4334/2015,
publicada
no D.O.U

de
21/09/2015.

Artigo 131,
inciso III Ata de eleição.

A ata de eleição deverá
corresponder à Diretoria
em exercício.

 

Observação 1: tal
documento deve estar
registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Observação 2: o diretor
Manoel Amaral Benigno
está ocupando  dois
cargos simultaneamente
(vice- presidente e
tesoureiro); fato que não
é permitido.
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Artigo 42 CPF. - Do diretor que irá ocupar
o cargo de tesoureiro.

Lei nº.
9.612/1998

Art. 6º,
parágrafo

único
combinado
com art. 9º,
§2º, incisos

III e IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar
documento que
demonstre a maioridade e
a nacionalidade do diretor
que irá ocupar o cargo de
tesoureiro.

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
4334/2015

Artigo 131,
inciso IV

 

3.   A entidade apresentou  solicitação de prorrogação de prazo, subscrita por
pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as pendências contidas na Nota Técnica
supracitada, alegando ser necessário mais tempo para cumprir as exigências.

 

CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 15/04/2016, às
11:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 15/04/2016, às 14:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1078153 e o código CRC 8D985BD3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 12781/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ADEGILSON AGUIAR DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte

Rua Tancredo Neves, nº 2270, Bairro Novo Horizonte

76860-000 / Candeias do Jamari – RO

 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058106/2011-20.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 8911/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de deferimento de prorrogação de prazo.
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 15/04/2016, às 14:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1078177 e o código CRC 97EC35B1.
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JO414866927BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
25/04/2016 16:52 Candeias Do Jamari / RO

25/04/2016 
16:52 
Candeias Do Jamari / RO

Objeto entregue ao destinatário 

25/04/2016 
10:33 
Candeias Do Jamari / RO

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

18/04/2016 
14:58 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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AVISO DE 	q 

RECEBIMENTO 	„R 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

ADEGILSON AGUIAR DA SILVA - REP.LEGAL 

ASSOC.COMUNIT.BAIRRO NOVO HORIZONTE 
CARIMBO RUA TANCREDO NEVES 2.270 

NOVO HORIZONTE 
UNIDnDERECEáEDORA 

76860-000 CANDEIAS DO JAMARI -MG  

ris 1 	l\, D R 	2016 

N ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 

ç~ 

~ 	5 ASR /ÜF ,,. 
o DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS f' 

o COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270  

p TÉRREO-SALA 001 CENTRO  <'c  

30130 9 00 BELO HORIZONTE-MG •.,,4`  

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)  

01`.12781/2018-53000.081 06/2011 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRÍC LA DO 1 	/ 	 h 

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 
CARTEIRO 

~ 

— • 

--h 2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado ~:{{ f I, {ISC 	— 	STr~ 

3 	Não existe o número 	7 	Ausente - 
"aiac. 8.57 	X014-6 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido i 

9 	Outros 
F 	.. 	'OS - 

ASSINA 	CEBEgOR 	

/ 
	 / ,RryE DA 	REGqq 	¡ ë (v 

No 	,3W 	R 	DOR 	, _ - N° DOC. DE IDENTIDADE 
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Oficio informativo 

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, 

querendo atender de bom grado o oficio 3618 12016/SEI-MC de março 2016 com 

solicitação de alguns documentos que faltaram para renovação da ortoga da 

RADCOM ACBNH FM 106.3, informei no documento anterior que na data que 

recebir 	o oficio sofrir dois avc vindo parar na uti, na documentação 

encaminhando a este órgão, foi só a cópia do laudo técnico solicitado, agora estou 

enviando o restante da documentação, requerida, devidamento registrada em 

cartorio, e corigido os erros anteriores, e pesso desculpa pela demora, contando 

com vossa nobre compreensão agradeço. 

Candeias do Jamari-RO, 11 de julho de 2016. 

ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA 
Representante legal 

CPF: 469.356.062-68 

1 
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ATA DA ASSEMBLEIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE- ACBNH 

LISTA DE PRESENÇA: 	- 

.r 	/// //  

/ 	

/ 

 ~> P 	¡ 	,y 	n 	1 

Aos 20 dias do mês de Maio de dois mil e dezesseis, em sua sede a Rua Tancredo Neves,2770, 
Bairro novo Horizonte Município de Candeias do Jamari, as 16 horas, reuniram-se em 
assembléia, os associados da Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte ACBNH, sob 
a Presidência do Senhor Adegilson Aguiar da Silvá e secretariado por mim Daniel Oliveira de 
Souza. Verificando a presença de numero regimental de associados, em seguida O senhor 
Presidente deu por aberto os trabalhos, tendo o mesmo a seguinte Ordem do Dia: por 
solicitação do Ministério das Comunicações de acordo Nota Técnica 2410/2016/SEI-MC, 
nomeação de um tesoureiro e a retirada do cargo de tesoureiro do senhor Manoel Amaral 
Benigno, que na reunião passada foi eleito como vice presidente,, Em seguida o senhor 
Presidente colocou o nome da senhora: ROSALITA PEREIRA MONTEL para apreciação dos 
demais associados presentes, para o cargo de tesoureira, sendo o mesmo aceito e aprovado por 
todos , depois da referida aprovação o senhor Presidente Declarou empoçado a senhora, 
ROSALITA PEREIRA MONTEL, para o cargo de tesoureira da Associação Comunitária do 
Bairro Novo Horizonte-ACBNH. Ficando assim a composição da diretoria em exercício da 
associação comunitária do Bairro Novo Horizonte acbnh, presidente: ADEGILSON AGUIAR 
DA SILVA RG: 359749 SSP/RO CPF: 469.356.062-68/ vice presidente: MANOEL AMARAL 
BENIGNO — RG: 1073536 SSPIRO CPF:005.384.537-451 secretario: DANIEL OLIVEIRA DE 
SOUZA-RG:000786738-SSP/RO CPF:754.595.312-68/ t ureira: ROSALITA PEREIRA 
MONTEL, RG 0777536,SSP/RO, CPF:745.667.412-49/ ir Mor de Programação: JOAQUIM 
NOLETO —RG: 452.665 SSP/RO CPF N° 438135852-04 

É 
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MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÂ0 COMUNITÁRIA DO 

BAIRRO NOVO HORIZONTE RÁDIO COMUNITÁRIA FM 106.3 

Deuzinho Beleza da Graça, RG 188312 SSP/RO, CPF 149.298.302-06, Endereço Rua Costa e 

Silva 498, Bairro Palheira, Município de Candeias do Jamari-RO — Pastor presidente da Igreja 

assembleia de Deus Ministério Mato grosso em Candeias do Jamari, 

Jose Nunes Vieira da Silva, RG 519759 SSP-RO, CPF 059.625.873-92, Rua Rio Preto 567, bairro 

Satélite, Município de Candeias do Jamari-RO — Presidente do Conselho do direito da Criança e 

do adolescente do município de Candeias do Jamari, 

Maria Marcelino Correia, RG 179.801 SSP/RO, CPF 183.326.172-00, Rua Eduardo Gomes 410, 

Bairro Palheira/, Município de Candeias do Jamari-RO — Presidente do Ministério Jesus Rei dos 

Reis,em candeias do jamari-ro 

Ivanilde de Araújo Lima, RG 1663.582 SSP/RO, CPF 272.413.192-49, Rua Aluizio Ferreira 270, 

Bairro Satélite, Município de Candeias do Jamari-RO-Presidente da associação feminina Vitória 

régia em candeias do jamari-ro 

Jose Garcia de Araujo, RG 838370 SSP/RO, CPF 034.197.368-86, Rua Princesa Izabel 90, Bairro 

União, Município de Candeias do Jamari-RO — Representante da PASCON " Pastoral da 

Comunicação da Igreja Católica de Candeias do Jamari 
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,1TtM11W ST VPT PNTT/ 

ILMALINO DA SILVA RG:355181SSP/RO CPF 369.236.642-68 

SIRLEI BARBOSA ALVES, RG:511087 SSP-RO CPF:486.266.272-20 
em seguinda o senhor Presidente colocou a palavra em aberto para todos os presentes. Não 
havendo manifestação o presidente pediu que fosse lavrada a Ata, que vai assinada pelo 
presidente e demais membros presentes, 

II -----? 

tL' 

REPELICA FEDERATIVA DO BAStL 
0i FOI DO\M U IC PIO o: CANDEIAS DO JSPiAR- 

Candeias do Jamari-20 de maio de 2016 

Reon 

'DE NOTAS E:RFDISTRO CIV 	FONE: (€3230-1020 

DEIRA a,sJnatura de 3SÉ AMÉRICO DOS 3ANTOS. 

/ 0004 
o::é06 de Julho de 2016 09:53:10h. 

Em test 	da Verdade 

Q\ Silva Roch, - Substitit 	 5913E 

RS 8,10, fl.iu: R$ 1,62, seio: 0,95, t'tal: R$ 10,6 

Digital de iecaéza3o 	B1fiAl246'9-5197B, 

validade do selo em: o'otjrojus.bdsonItasoIo/ 
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ATA DA ASSEMBLEIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH 

1/ 
LISTA DE PRESENÇA: 	 --- 	/ 	 ~ 	 f~ 

.a 	 Ç 	

-.- .imo- ~yv 	e%Y s%CG - € 

~~~ 

< 	S  
LPN..~iJ1l~ 	á`  

Aos 15 dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, em sua sede a rua Tancredo Neves,2770, 

Município de Candeias do Jamari, as 16 horas, reuniram-se em assembleia, os associados da 

Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte ACBNH, sob a Presidência do Senhor 

Adegílson Aguiar da Silva e secretariado por mim Daniel Oliveira de Souza. Verificando a 

presença de numero regimental de associados, em seguida convocação. O senhor Presidente 
deu por aberto os trabalhos, tendo o mesmo a seguinte Ordem do Dia: Substituição do nosso 

vice presidente senhor Osvaldo Souza, obedecendo solicitação do Ministério das 

Comunicações de acordo Nota Técnica 27482/2015/SEI-MC, Em seguida o senhor Presidente 

colocou o nome do senhor Manoel Amaral Benigno, RG 00001073536, SSP/RO, para 

apreciação dos demais associados presentes, sendo o mesmo aceito e aprovado por todos, 

depois da referida aprovação o senhor Presidente Declarou empoçado o senhor Manoel 

Amaral Benigno, RG 00001073536, SSP/RO, para a Vice presidência daAssociação Comunitária 

do Bairro Novo Horizonte-ACBNH. Em seguida o senhor Presidente colocou em Pauta o 
Segundo item da Ordem do dia: Por determinação da Lei 9612, de 19 fevereiro de 1998, que 

determina que o Conselho Comunitário seja composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 

beneméritas, religiosas ou de moradores. Depois de analisado foi apresentados os seguintes 

nomes: Deuzinho Beleza da Graça, RG 188312 SSP/RO, CPF 149.298.302-06, Endereço Rua 

Costa eSilva498, Bairro Palheira, Município de Candeias doJamari-RO — Pastor presidente da 

Igreja assembleia de Deus Ministério Matogrosso em Candeias do Jamari, Jose Nunes Vieira da 

Silva, RG 519759 SSP-RO, CPF 059.625.873-92, Rua Rio Preto 567, bairro Satélite, Município de 

Candeias do Jamari-RO — Presidente do Conselho do direito da Criança e do adolescente do 

município de Candeias do Jamari, Maria Marcelino Corrëia, RG 179.801 SSP/RO, CPF 

183.326.172-00, Rua Eduardo Gomes 410, Bairro Palheiral, uniicípio de Candeias doJamari- 

RO — Presidente do Ministério Jesus Rei dos Reis, lvani7lde de Araújo Lima, RG 1663.582 ,'/, 
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SSP/RO, CPF 272.413.192-49, Rua Aluízio Ferreira 270, Bairro Satélite, Município de Candeias 

do Jamari-RO — Presidente da Associação feminina Vitória Régia, Jose Garcia deAraújo, RG 

838370 SSP/RO, CPF 034.197.368-86, Rua Princesa Izabel 90, Bairro União, Município de 

Candeias do Jamari-RO — Representante da PASCON " Pastoral da Comunicação da Igreja 

Católica de Candeias do Jamari, todos os nomes apresentados estão de acordo com Lei 9612 
de 19 fevereiro de 1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no 

mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores. O sen hor Presidente colocou a 
palavra aberta para todos os presentes, não havendo manifestação dos presentes, logo em 

seguida o senhor Presidente com aconcordância de todos, DECLAROU empossado o Conselho 
Comunitário da AssociaçãoACBNH, que ficou assim composto: Deuzinho Beleza da Graça, RG 

188312 SSP/RO, CPF 149.298.302-06, Endereço Rua Costa e Silva 498, Bairro Palheira, 

Município de Candeias do Jamari-RO — Pastor presidente da Igreja assembleia de Deus 

Ministério Matogrosso em Candeias do Jamari, Jose Nunes Vieira da Silva, RG 519759 SSP-RO, 

CPF 059.625.873-92, Rua Rio Preto 567, bairro Satélite, Município de Candeias do Jamari-RO — 

Presidente do Conselho do direito da Criança e do adolescente do município de Candeias do 

Jamari, Maria Marcelino Correia, RG 179.801 SSP/RO, CPF 183.326.172-00, Rua Eduardo 

Gomes 410, Bairro Palheiral, Município de Candeias do Jamari-RO— Presidente do Ministério 

Jesus Rei dos Reis, Ivanilde de Araújo Lima, RG 1663.582 SSP/RO, CPF 272.413.192-49, Rua 

Aluízio Ferreira 270, Bairro Satélite, Município de Candeias do Jamari-RO — Presidente da 

Associação feminina Vitória Régia, Jose Garcia de Araújo, RG 838370 SSP/RO, CPF 

034.197.368-86, Rua Princesa Izabel 90, Bairro União, Município de Candeias do Jamari-RO-

Representante da PASCON "Pastoral da Comunicação da Igreja Católica de Candeias do Jamari 

Em seguida o senhor pediu que fosse lavrada a Ata, que vai assinado pelo presidente e demais 

membros presentes. 

Candeias do Jamari-RO, 15 de janeiro de 2016. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS MEMBROS CóMUNITARIA DO BAIRRO- NOVO 
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OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE - ACBNH, A 

COMPARECEREM A ASSEMBLEIA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 15 DE JANEIRO DO ANO 

2016, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO, NA RUA T4NCRED0,NEQW2270 BAIRRO NOVO HORIZONTE 

NESTE MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, ÀS 18 HORAS, PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

REFERENTES À SOLICITAÇÃO DO MINISTERIO EIS COMUNICAÇÕES 
1 

CANDEIAS DO JAMARI, 28 DE DEZEMBRO LkE  2015. 
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MEMBROS DIRETORES DAASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTES 

ADEGILSON AGUIAR DA SILVA RG: 359479 SSP/RO/ CPF 469.356.062-68 
BRASILEIRO: PROFISSÃO:AGENTE ADMINSTRATIVO 
ENDREREÇO: RUA TIRADENTES N° 108 BAIRRO SATELETE CANDEIAS DO JAMARI 

MANOEL AMARAL BENIGNO RG: 107.3536 SSP/RO CPF 005.384.537-45 
BRASILEIRO: PROFISSÃO:RADIALISTA 
ENDEREÇO:RUA: JOSÉ DO PATROCINIO N°149 BAIRRO: NOVO HORIZONTE CANDEIAS DO JAMARI-RO 

DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA RG:000786738 SSP/RO/ CPF 751.595.312-68 
BRASILEIRO: PROFISSÃO: AUTONOMO 
ENDEREÇO: AV.BRASIL N°140 BAIRRO: SANTA LETICIA CANDEIAS DO JAMARI-RO 

MANOEL AMARAL BENIGNO RG:107.3536 SSP/RO CPF 005.384.537-45 
BRASILEIRO: PROFISSÃO:RADIALISTA 
ENDEREÇO:RUA: JOSÉ DO PATROCINIO N°149 BAIRRO: NOVO HORIZONTE CANDEIAS DO JAMARI-RO 

JOAQUIM NOLETO RG: 452.665 SSPÍRO/ CPF 751.595.312-68 
BRASILEIRO: PROFISSÃO: ELETRICISTA 
ENDEREÇO:AV TANCREDO NEVES S/N° CANDEIAS DO JAMARI-RO 

EUZEBIO LOPES NOVAIS RG:202.631 SSPIRO/ CPF 203.740.972-91 
BRASILEIRO: PROFISÃO: RÁDIALISTA 
ENDEREÇO:RUA CASTELO N°630 BAIRRO: UNIÃO CANDEIAS DO JAMARI-RO 

HELOI PIMENTA ALBUQUERQUE RG:620.065 SSPIRO/ CPF:743.761.062-53 
BRASILEIRO: PROFISSÃO MOTORISTA 
ENDEREÇO:RUA RAIMUNDO R. DOS SANTOS N°55 BAIRRO: NOVO HORIZONTE CANDEIAS DO JAMARI-
RO 

MARIA IRANI DA SILVA MIRANDA RG. 703044 SSP/RO/ CPF: 852.622.772-68 
BRASILEIRO: PROFISSÃO AUTONOMA 
ENDEREÇO:RUA JOSÉ DO PATROCIONIO N°149 BAIRRO: NOVO HORIZONTE CANDEIAS DO JAMARI-RO 

ILMA LINO DA SILVA RG:355181SSP-RO/ CPF 369.236.642-68 
BRASILEIRA: PROFISSÃO: ARTESÃ 
ENDEREÇO:RUA: 32 N°94 BAIRRO: UNIÃO CANDEIAS DO JAMARI-RO 

SIRLEI BARBOSA ALVES RG: 513.087 SSP-RO/ CPF:486.266.272-20 
BRASILEIRA: PROFISSÃO: AUTONOMA 
ENDEREÇO:RUA TIRADENTES N° 108 BAIRRO SATELETE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO 

HORIZONTE-ACBNH 

VENHO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ESTATUTO, CONVOCAR 

OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE — ACBNH, A 

COMPARECEREM A ASSEMBLEIA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 20 DE MAIO DO CORRENTE 

ANO, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO, A ARUA TANCREDO NEVES 2270, BAIRRO NOVO HORIZONTE 

NESTE MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, ÀS 16 HORAS, PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

REFERENTES À SOLICITAÇÃO DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

CANDEIAS DO JAMARI, 04 DE MAIO DE 2016. 
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MEMBROS DIRETORES DAASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTES 	 ^' 

PRESIDENTE 
ADEGILSON AGUIAR DA SILVA RG: 359479 SSP/RO/ CPF 469.356.062-68 
BRASILEIRO: PROFISSÃO:AGENTE ADMINSTRATIVO 
ENDREREÇO: RUA TIRADENTES N° 108 BAIRRO SATELETE CANDEIAS DO JAMARI 

MANOEL 
 ._._..._...___ _ ._..w 

AMARAL  BENIGNO RG:107.3536 SSP/RO CPF 005.384.537-45 
BRASILEIRO: PROFISSÃO:RADIALISTA 
ENDEREÇO:RUA: JOSÉ DO PATROCINIO N°149 BAIRRO: NOVO HORIZONTE CANDEIAS 
DO JAMARI-RO 

DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA RG:000786738 SSP/RO/ CPF 751.595.312-68 
BRASILEIRO: PROFISSÃO: AUTONOMO 
ENDEREÇO: AV.BRASIL N°140 BAIRRO: SANTA LETICIA CANDEIAS DO JAMARI-RO 

ROSALITA PEREIRA MONTEL RG:0777536 SSP/RO/ CPF 745.667.412-49 
BRASILEIRO: PROFISSÃO:AUTONOMO 
ENDEREÇO:RUA: PARANA N°312 BAIRRO: SANTA LETICIA CANDEIAS DO JAMARI-RO 

JOAQUIM NOLETO RG: 452.665 SSP/RO/ CPF 751.595.312-68 
BRASILEIRO: PROFISSÃO: ELETRICISTA` 
ENDEREÇO:AV TANCREDO NEVES 5.1° CANDEIAS DO JAMARI-RO 

EUZEBIO LOPES NOVAIS RG:202.631 SSP/RO/ CPF 203.740.972-91 
BRASILEIRO: PROFISÃO: RADIALISTA 
ENDEREÇO:RUA CASTELO N°630 BAIRRO: UNIÃO CANDEIAS DO JAMARI-RO 

HELOI PIMENTA ALBUQUERQUE RG:620.065 SSP/RO/ CPF:743.761.062-53 
BRASILEIRO: PROFISSÃO MOTORISTA 
ENDEREÇO:RUA RAIMUNDO R. DOS SANTOS N°55 BAIRRO: NOVO HORIZONTE 
CANDEIAS DO JAMARI-RO 

MARIA IRANI DA SILVA MIRANDA RG 703044 SSP/RO/ CPF: 852.622.772-68 
BRASILEIRO: PROFISSÃO AUTONOMA 
ENDEREÇO:RUA JOSÉ DO PATROCIONIO N°149 BAIRRO: NOVO HORIZONTE 
CANDEIAS DO JAMARI-RO 
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ILMA LINO DA SILVA RG:355181SSP-RO/ CPF 369.236.642-68 
BRASILEIRA: PROFISSÃO: ARTESÃ 
ENDEREÇO:RUA: 32 N°94 BAIRRO: UNIÃO CANDEIAS DO JAMARI-RO 

SIRLEI BARBOSA ALVES RG: 513.087 SSP-RO/ CPF:486.266.272-20 
BRASILEIRA: PROFISSÃO: AUTONOMA 
ENDEREÇO:RUA TIRADENTES N° 108 BAIRRO SATELETE CANDEIAS DO JAMARI-RO 
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DESTINATARIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270 CORREIO CENTRAL - TÉRREO-
CENTRO CEP: 30130-900 - BELO HORIZONTE - MG 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

RUA TANCREDO NEVES, N° 2270 - BAIRRO NOVO HORIZONTE 

CEP: 76.860-000 CANDEIAS DO JAMARI - RO 
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02/08/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 745.667.412­49

Nome da Pessoa Física: ROSALITA PEREIRA MONTEL 

Data de Nascimento: 14/08/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 27/02/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:54:15 do dia 02/08/2016 (hora
e data de Brasília).
Código de controle do comprovante:
60AC.CEE3.48CF.6DE9
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada
na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na
Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no
CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Processo nº: 53000.058106/2011-20 
 
Município/UF: Candeias do Jamari/RO 
 

Tempestivo. Tendo em vista a Portaria nº 197, de 01/07/2013, publicada no D.O.U. de 02/07/2013, 

que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 

radiodifusão comunitária até 30/11/2013, o requerimento de renovação realizado em 17/01/2012 foi 

tempestivo. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 06 (0086976) 

2. Estatuto social: fls. 02 e 07/15 (0076783). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/06 (0076783). Ata novos dirigentes (foram 

duas novas eleições): fls. 02/06 (1240474) 

- Mandato: 15/06/2014 a 15/06/2018. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (1240474) 

- PRESIDENTE: Adegilson Aguiar da Silva (21/04/1973)(469.356.062-68) fl.12 

- VICE-PRESIDENTE: Manoel Amaral Benigno (03/02/1967)(005.384.062-68) fl. 13 

- SECRETÁRIO: Daniel Oliveira de Souza (21/06/1983)(754.595.312-68) fl. 14 

- TESOUREIRA: Rosalita Pereira Montel (14/08/1978) (745.667.412-49) fl. 16 e fl. 01 (1263565) 

- DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: Joaquim Noleto (03/08/1973)(438.135.852-04) fl. 77 (0086976) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 46 

(0086976) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, item 9.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º, § 3º. 

- Direito de voz e voto: art. 4º, § 3º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º, § 3º e art. 20, caput.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 4º, § 2º, item 1. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 17 

(quatro ano, podendo haver apenas uma reeleição).  
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- Conselho Comunitário: art. 25.  

Observação: O art. 18, item 4, do estatuto social prevê que para a candidatura à presidência da 

entidade deve, além de outros requisitos, ser paga taxa de inscrição no valor de 5 (cinco) 

salários mínimos.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 02 a 03 (0054362). Indicação Conselho 

Comunitário: fl. 06 (1240474). Solicitar o último relatório do Conselho com a grade de 

programação veiculada pela emissora.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 97 (0086976). Em 

pesquisa realizada em 26/07/2016 a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 11 (0086976) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Adegilson 
Aguiar da Silva 
(21/04/1973) 

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: Manoel 
Amaral Benigno 
(03/02/1967) 

Não Não Não Não Não 

SECRETÁRIO: Daniel 
Oliveira de Souza 
(21/06/1983) 

Sim PV Não Não Não 

TESOUREIRA: Rosalita 
Pereira Montel 
(14/08/1978) 

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE 
PROGRAMAÇÃO: Joaquim 
Noleto (03/08/1973) 

Sim PV Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19098/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058106/2011-20.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         A Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias de Jamari,
estado de Rondônia, apresentou resposta à exigência, conforme Petição 1240474

 
ANÁLISE

2.       Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

2.1.   Estatuto Social (art. 131, inciso II  c/c art. 1º, parágrafo único c/c art. 7º,
inciso II): O art. 18 do estatuto social prevê condições específicas para a
candidatura à presidência. Dentre esses requisitos, está previsto que o interessado
deverá paga taxa de inscrição no valor de 5 (cinco) salários mínimos (vide art. 18,
item 4 do estatuto). Essa previsão estatutária fere o caráter comunitário do
serviço executado, uma vez que restringe o acesso à candidatura ao cargo de
presidência apenas àqueles que possuem consideráveis recursos financeiros (note-
se que, atualmente, o referido valor seria R$ 4.440,00). Considerando que o
caráter comunitário é  condição imprescindível para que uma entidade possa
obter ou manter a autorização para prestar o serviço de Radiodifusão
Comunitária, é necessário que a Entidade retire essa disposição do estatuto social.
É necessária a respectiva averbação no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 

2.2.   Relatório do Conselho Comunitário (art. 131, inciso V): A Entidade deverá
encaminhar relatório atualizado do Conselho, com a grade de programação
veiculada pela emissora, nos moldes do art. 116 da Portaria nº 4334, de 2015.
Cabe ressaltar que  os dirigentes da entidade interessada bem como
representantes da Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório. Além disso, o relatório do Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5
(cinco), com a indicação das respectivas entidades representadas pelos membros.

 
CONCLUSÃO

3.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
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prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
02/08/2016, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1264218 e o código CRC 7A2FF371.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28700/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

ADEGILSON AGUIAR DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte

Rua Tancredo Neves, nº 2270, Bairro Novo Horizonte

76860-000 / Candeias do Jamari – RO

CNPJ nº: 02.498.465/0001-40

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.058106/2011-20.  

 

              Senhor Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19098/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1264223 e o código CRC 28B4756B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Inform ativo e justificativa

Eu, ADEGILSOM AGUIAR DA SILVA, na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE-ACBNH, venho

inform ar e m e justificar que recebir e vou atender de bom grado o oficio

renovação da ortoga da RADCOM ACBNH FM 106.3, com o é de conhecim ento de

voces. Eu sofrir 2 avc e ainda estou m e recuperando, e para adiantar, estam os

enviando o relataria do conselho com unitario juntam ente com a grade de

program ação da rádio, os quais foram solicitados, e já estou providenciando um a

assem bleia para a alteração no estatuto, com o solicitado, com o ainda estou em

recoperação do avc sofrido, e por se lratar de m undança no estatuto. U qual

pesso um prazo de 60 dias para que eu consiga concluir as alterações solicitadas

e possa está enviando as dem ais docum entação devidam ente em conform idade

com as norm as reQueridas, contando com vossa nobre com preensão agradeço.

Candeias do Jam ari-RO, 19 de setem bro de 2016.
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Nunes V ie ira da S ilva . RG 519759 SSp.RO, CPF 059.625.873-92, Rua R io Preto 567 , bairro
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que ja,em a organizaçõ" da /lád", C( JlvlllNrrA INA f: ,,,m."',, " l",,..,h,,ni,á-!o.< l'd " "" .."IIe"I,'
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e.,le do",,,,,emo ,'UI alsi"",k, por mim e pâo_' <1""I(,i' comp""elll,'." <leMeco""e1h" comunitário

l're.,ellle"

C"nJ.,;,a,' d" Jamilri. /11 \ de .<elemhro de 20/6

D••• '""' .,"~ 'm ," , " """ "'i'D, 0" ''','''''''.'''. ,"d,,,,, ", "", ,
Silva 498 , Bairro Palheira, Município de Candeias da Jamari-RO - Pastar presidente da Igreja

assembleia de Deus Ministério Matogro"o em Candeias doiamari,

l d li ,--
lo s e r~ .daS Ilva .RG 519759SSP-RO, CPF059.625.873-92, Rua Ria Preta 567 ,bairro

$qté't . MU';,ic'ei-;;;;;;-~iifi a. do iamari.RO ~ Presidente da Conselho da direita da Criança e
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~~i~~::k~~ rlo1 ~6 .171 -00 , Rua Eduardo Gomes 410,

Bairra Palheirol, Municipia de Candeias da Jamari-RO - Presidente da Ministério Jesus Rei das

Reis,em candeias dajamari-ro

,ju~J.< dl<.~' ~
lvan ilde de A raú iC l L im a, RG 1663 .582SSPkCPF 271 .413 .192 -49 ,Rua Aluizio Ferreira 270,

Bairro Satélite, Municlpia de Candeias daJamari.RO.Presidente da associação feminina Vitória

régia em candeia5 do jamari.ro

,,~~y g .-O J~J.J (),IO~
Jo.e Gania de Araujo, R G 838370 SSP /R O , C PF 034 .197 .368 -86 , R ua P r;nçe .a Ilabe l 90 , B airro

U n ião , M un idp io de C andeia . do Jam ari-R O - R epre .en tan te da PA SC O N • Pasto ra l da

C om un içação da Ig re ja ca tó liça de C andeias do lam ari
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DESTINATARID:
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.>~ -REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIOR/TY

["j Õ -õ3Z
IR ~ 2 4 '2 ;9 ~ ~ nR
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45669/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADEGILSON AGUIAR DA SILVA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE
Rua Tancredo Neves, nº 2270 – Bairro: Novo Horizonte
76860-000 / Candeias do Jamari – RO
CNPJ nº: 02.498.465/0001-40

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.058106/2011-20.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 19098/2016/SEI-MC ( 1405897),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1518584 e o código CRC 84B55CE6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45669/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058106/2011-20 - Nº SEI: 1518584
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A S S O C IA Ç Ã O C U M U N IT Á R IO D O B A IR R O N O V O H O R IZ O N T E , A C B N H FM

106.3

e n v io d e e s ta tu to c o m a s d e v id a s a lte ra ç ã o s o l ic i ta d a

E u , A D E G llS O M A G U IA R D A S ilV A , n a q u a l id a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D O B A IR R O N O V O H O R IZ O N T E -A C B N H ,

in fo rm o q u e e s to u e n v ia n d o , c o p ia d o e s ta tu to c o m a d e v id a a lte ra ç ã o e

re g is t r a d o n o c a r tó r io A d e p e s s o a s ju r íd ic a s , c o n fo rm e s o l ic i ta d o n o o f ic io N °

2 8 7 0 0 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC . N ° D o p ro c e s s o . 5 3 0 0 0 .0 5 8 1 0 6 -2 0 1 1 -2 0 .

E s p e ro te a te n d id o a e s te m in is té r io , n o s d o c u m e n to s s o l ic i ta d o s , m e c o lo c o

s e m p re a d is p o s iç ã o p a ra o q u e fo r p re c is o , a g ra d e ç o .

C a n d e ia s d o J A M A R I-R O , 0 1 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 6 .

A D E G lt -

R e p

CPF:

R D A S ilV A

ta n te g a l

3 5 6 .0 6 2 -6 8
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Pág ina 1

ASSIS BARROS
REG ISTRO E PRO TEÇÃO LEGAL DE DOCUM ENTOS

CERT IDÃO

CERT IF ICO e dou fé , a ped ido de pa rte in te ressada , que revendo os

liv ro s e dem a is papé is des te O fic io de R eg is tro de P essoas Ju rid icas ,

encon tre i, reg is trado sob nO4235 (qua tro m il duzen tos e trin ta e c in co ),

no liv ro A -519 , às fls . 208 -218 , em da ta de 25 de novem b ro de 2016 , .

A TA E O ESTATUTO ALTERADO DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

[;)0 BA IRRO NOVO HOR IZONTE - ACBNH , a lte rado em Assem b lé ia

rea lizada em 22 de O u tub ro de 2016 , é um a en tidade filan tróp ica de

d ire ito p rivado , rep resen ta tiva de seus assoc iados , os m o rado res

"res iden te ou dom ic ilia dos " do ba irro : a ACBNH é do tada de

pe rsona lidade ju ríd ica , v isando a p rio ri o in te resse com um de seus

assoc iados , cu ja v igênc ia é inde te rm inada . A en tidade tem com o

p rin c ipa l ob je tivo a o rgan ização ge ra l da com un idade , v isando o

.re~~ghéc iin "ê~ to , - lega liz~ çãoe in fra es trú tu tã so~ io "econôm ica e '

u rban ís tica da á rea te rrito ria l do ba irro , pe la s au to ridades com pe ten tes , e

a inda p rom oção incond ic iona l e pe rm anen te de ações que p rop ic iem

m e lho r qua lidade de v ida aos assoc iados e a popu lação com o um todo ,

a tra vés da au to capac ita ção dos seus in teg ran tes e da com un idade , pa ra

lida r com o os p rin c ipa is p rob lem as que a fligem a popu lação , ou se jam ,~

cont.nua na 2 (V e rso )
OF. Be la , P a tríc ia de Fá tim a Assis Ba rros - CNP J : 04.613.526/0001-06

Rua D om Ped ro 11 ,N ° 637 - S a las 1006 /1008 - C en tro Em p resa ria l

F ones /Fax : (69 ) 3211 -4122 /3211 -4123 - C EP : 76801 -910 - P o rto V e lho - RO

e -m a il: a ss isba rrosd@ bo l.com .b r
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saúde, desemprego,abastec im ento da água,educação, entre ten im ento .

Presidente: Adegilson Aguiar da Silva - CPF 469.356.062-68. NADA

MAIS. Era o que continha o re ferido documento , do qua l extra í a presente

certidão de breve re la to . Dou fé . Eu, .W XLG --.-4 ' ~ , (M aria
O .)

Auxiliadora L im a Gonzaga), Re9 istradora Substitu ta , que a fiz d ig ita r,

conferi, subscrevo e assino .

o re fe rido é verdade e dou fé .

Porto Ve lho (RO ), 25 de novembro de 2016.

;Jjv}\.&.
Maria Auxiliad~onzaga

Registradora Substitu ta

Emolumentos

Fu ju

Fundep

Fund im per

Fumorpge

Selo

Tota l

R$ 15,77

R$ 3,15

R$ 1,19

R$ 1,19

R$ 1,19

R$ 0,95

R$ 23,44

Poder JudIciário do Estado de Rondônia

A4AA051540.3FOB3

Confira a Validade em

http://www.tjro.jus.br/consultaseJol

------------------------------------iíiU lfu tim ;;;a ;EP>;ã :;;ig i;;;;na
Página 2
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D O B A IR R O N O VO H O R IZO N TE

A C B N H

D O M U N iC íp IO D E C A N D E IA S D O JA M A R I-R O

C N P J -Q 2 .4 9 8 .4 6 5 /0 0 0 1 4 0 V

E S TA TU TO

C A P IT U L O I

A rt1 ° - A A s s o c ia ç ã o C o m u n ~ á r ia d o B a ir r o N o v o H o r iz o n te - A C B N H , é u m a e n t id a d e

f i la n t r ó p ic a d e d ir e i t o p r iv a d o , r e p r e s e n ta t iv a d e s e u s a s s o c ia d o s , o s m o r a d o r e s

" r e s id e n te o u d o m ic i l ia d o s " d o b a ir r o : a A C B N H é d o ta d a d e p e r s o n a l id a d e ju r id ic a ,

v is a n d o a priori o in te r e s s e c o m u m d e s e u s a s s o c ia d o s , c u ja v ig ê n c ia é in d e te rm in a d a .

A rt 2
0

_ A e n t id a d e te m c o m o p r in c ip a l o b je t iv o a o r g a n iz a ç ã o g e r a l d a c o m u n id a d e ,

v is a n d o o r e c o n h e c im e n to , le g a l iz a ç ã o e in f r a e s t r u tu r a s o c io e c o n ô m ic a e u r b a n ís t ic a

d a á r e a te r r i t o r ia l d o b a ir r o , p e la s a u to r id a d e s c o m p e te n te s , e a in d a p r o m o ç ã o

in c o n d ic io n a l e p e rm a n e n te d e a ç õ e s q u e p r o p ic ie m m e lh o r q u a l id a d e d e v id a a o s

a s s o c ia d o s e a p o p u la ç ã o c o m o u m to d a , a t r a v é s d a a u to c a p a c i t a ç ã o d o s s e u s

in te g r a n te s e d a c o m u n id a d e ,p a r a l id a r c o m o o s p r in c ip a is p r o b le m a s q u e a f l ig e m a

p o p u la ç ã o , o u s e ja m , s a ú d e , d e s e m ~ r e g o , .a b a s te c im e n to d a á g u a , e d u c a ç ã o ,

e n t r e te n im e n to e a in d a a s s e g u in te s a t iv id a d e s :

1 . D e fe n d e r o s d i r e i t o s h u m a n o s , c iv is e c r im in a is d e to d o s o s c id a d ã o s , a lv o s

d e s ta o r g a n iz a ç ã o d e c u n h o f r a te r n a l , d e n t r e e le s , a s p e s s o a s c a r e n te s d e m o d o

t ' ! ~ g e r a l , : a s s e g u r a n d o - Ih e a s s is tê n c ia ju r íd í c a q u e p r o p ic ie a m p lo d i r e to d e d e fe s a e m

'. " . s e n t id o a m p lo .

2 . . . B u g n a r p e lo b e m e s ta r f í s ic o , m e n ta l , e s p i r i t u a l e in te g r a l d e s e u s s ó c io s ,

p r o p o r c io n a n d o - lh e s a s s is tê n c ia g e r a l , p a r t in d o d e s u a in ic ia ç ã o n o s q u a d r o s

s o c ia is d a e n t id a d e a té o ó b i to , o q u e s e r á c o n d u z id o a t r a v é s d e p r á t ic a s n a s

a t iv id a d e s d e e la b o r a ç ã o , p r e s e r v a ç ã o , s u s te n ta ç ã o e a l im e n ta ç ã o d a

e d u c a ç ã o , s a ú d e , s e g u r a n ç a , r e l ig iã o e n t r e te n im e n to e la z e r ;

3 . E d u c a c io n a is , s is te m á t ic a s e a s s is te m á t ic a s d e m a n e ir a fo rm a l e in fo rm a l ,

. 'e s p e c i f ic a d o s d e n t r o d a L B D , v is a n d o o b e m c o m u m d o p u b l ic o a lv o d a

e n t id a d e , n a s á r e a s d e p r e p a r a ç ã o d e m ã o - d e - o b r a , g e r a ç ã o d e r e n d a , p a r a

. , . . a ju s ía m e n to s o c ia l d a s p o p u la ç õ e s c a r e n te s d a s lo c a l id a d e s ;

'4 . • P r o g r a m a r a e x e c u ta r a ç ã o c o m u n i tá r ia d e b a s e , v is a n d o a p r e s e r v a ç ã o ,

. ' . c o iú ie r v a ç ã o e r e c u p e r a ç ã o d o m e io a m b ie n te , f a u n a , f lo r a e o s e le m e n to s

f is !~ .? ~ . ; . n a tu r a is , a t r a v é s d e c u r s o s , s e m in á r io s , p a le s t r a s , c o n g r e s s o s ,

c e r ta m e s , e m f im , to d a s a s a ç õ e s ' p r á t ic a s e te ó r ic a s p o s s ív e is q u e /

é s ta b e le ç a m c o n s c ie n t iz a ç ã o p a r a a s u s te n ta ç ã o d o s e r h u m ri. I
h a rm o ~ io s a m e n te e m n o s s o a b i ta r n a tu r a l c o m b o a q u a l id a d e d e v id a ; \ \ I

, j ; ' \ • • •~ ' . . . . . , . . ' \

' .

E n d e re ç o : A v en id a T an c re d o N e v e s c lF ra n c ís c o N o n a to P en s ad o r - 2 2 7 0

B a ir ro N o vo H o r iZ o n te - C an d e ia s d o J am a r i - R O - C E P - 7 6 8 6 0 -0 0 0
,,-

[D ig i t e te x tO ]
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DO BA IRRO NOVO HOR IZONTE

ACBNH

DO MUN iC íp IO DE CANDE IA S DO JAM AR I-RO

CNPJ -02 .498 .465 /0001 -40

5. P rogram ar e execu ta r a ação com un itá ria de base para a criação e

manutenção de um quadro sóc io econôm ico das pessoas ass is tido e

represen tado peran te a soc iedade , au to ridades adm in is tra tivas, execu tivas,

leg is la tivas e /ou jud ic ia rias , levando em consideração os in te resses gera is e

particu la res dos assoc iados regu lam entando norm as e d ire trizes de

va lo rização que visem o a lcance p leno da cidadan ia , a través dos estado de

d ign idade humana, e lem ento m áxim o de e levação de um homem , que tem

6. com o base o expoente a ocupação humana com rem uneração justa

"em p rego ";

7. P rogram ar e execu ta r ação com un itá ria de base , v isando a fom entação do

tu rism o reg iona l com tre inam ento da popu lação loca l para suprim ento

e lem enta r da hosp ita lidade e da atração essênc ia para a conqu is ta do m ercado

tu rís tico , p rinc ipa lm ente o eco tu rism o;

8 . P rogram ar e execu ta r a tiv idades cu ltu ra is , a rtís ticas e fo lc ló ricas v isando

atender a fo rm ação e in tegração gera l das crianças e ado lescen tes,

fom entando a man ifestação vo lun ta ria e espon tânea da juven tude , de fo rm ar e

exp lo ra r as po tenc ia lidades cria tivas desta fa ixa e tá ria , para m elhoria da

qua lidade de vida das popu laçôes de ba ixa renda da loca lidade ;

9 . Execu ta r serv iço de Rad iod ifuSão Comun itá ria (RADCOM );

PARAGRAFO PR IM E IRO - p lane jam ento , o rgan izando e execu tandoa tiv idades

teóricas e operac iona is nas áreas de saúde, fo rm ação de mão-de-obra ,

abastec im ento e educação a través de cursos s is tem áticos e não sis tem áticos,

sem inários e ou tros.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serv iços prestados pe la en tidade são perm anentes e

não apresen tam qua lquer d iscrim inação a clien te la a lcançada .

A rt 3°- O patrim ôn io da Assoc iação Comun itá ria do Ba irro Novo HO rizon te -ACBNH , é

constitu ído de bens e im óve is , m óve is , sem oventes, títu los e va lo res que venha a

possu ir, o riundos de donativos e legados, subvençôes, auxílios e con tribu içôes de

seus m embros , co laboradores e bem fe ito res. Sendo todos recursos renda e

even tua is resu ltados, ap licados ún ica e in tegra lm ente no te rritó rio nac iona l, v isando

manutenção e desenvo lv im ento dos ob je tivos esta tu tá rios institlJc iona is .

Ende reço : A ven id a Tanc redo N eves C /F ranc isco N ona to P ensado r - 2270

B a irro N ovo Horizonte - cande ias do Jamali - RO - CEP - 76860 -000

[D ig ite texto ]
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D O B A IR R O N O VO H O R IZO N TE

A C B N H

D O M U N iC íP IO D E C A N D E IA S D O JA M A R I-R O

CNPJ~2.498.465/000140

C A P IT U LO 11

A D M IN IS TR A Ç Ã O

Art 4 °_ A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d o B a ir ro N o v o H o r iz o n te - A C B N H , é a dm in is tra d a

p e lo re g im e p re s id e n c ia lis ta , te n d o c om o b a s e a a s s em b le ia g e ra l d e lib e ra t iv a d o s

a s s o c ia d o s .

P A R A G R A FO PR IM E IR O - C om p e te p re v iam e n te á a s s em b le ia G e ra l:

1 . D e s tn u ir o s A dm in is tra d o re s :

2 . A lte ra r o e s ta tu to s o c ia l:

3 . A s a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s p rom o v id a s d e v em se r d e v id am e n te a v e rb a d a s ju n to

a o re g is tro in ic ia l d o E s ta tu to S o c ia l, o u s e ja , n o R e g is tro d e P e s s o a s J u r íd ic a s ,

m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e c e r t id ã o c a r to rá r ia q u e v is e ta l c om p ro v a ç ã o .

4 . A ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em e x e rc ic io , d e v id am e n te re g is tra d a n o re g is tro

C iv il d e P e s s o a s J u r id ic a s , ra s s a lta -s e q u e o s c a rg o s e le ito s d e v e rã o s e r o s

m e sm o co n s ta n te s n o E s ta tu to S o c ia l.

P A R A G R A FO S EG U N D O -A c o n s t itu iç ã o d a D ire to r ia E x e c u tiv a T e rá o s

s e g u in te s C a rg o s :
I . , . : . . . ,

1 . P re s id e n te , V íc e -P re s id e n te , S e c re tá r io G e ra l, T e s o u re iro e D ire to r d e P ro g ram a ç ã o .

2 . P A R A G R A FO T E R C E IR O -A e n tid a d e d e v e a s s e g u ra r o in g re s s o g ra tu ito , c om o

. a s s o c ia d o , d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o d om ic ilia d o n a á re a d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o , b em

com o d e o u tra s e n tid a d e s s em fin s lu c ra t iv o s n e la s e d ia d a s : A s s e g u ra r a s e u s

a s s o c ia d o s em d ia c om a s s u a s c o n tr ib u iç õ e s e s ta tu tá r ia s o

d ire ito d e v o ta r e s e r v o ta d o p a ra to d o s o s c a rg o s d e d ire ç ã o , b em com o d ire ito d e v o z

e v o to n a s d e lib e ra ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n tid a d e , n in s tâ n c ia s d e lib e ra t iv a s

e x is te n te s : N ã o m a n te r v ín c u lo s q u e s u b o rd in em o u a s u je item á g e rê n c ia , á

a dm in is tra ç ã o , a o d om ín io , a o c om a n d o o u á o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra e n tid a d e ,

m e d ia n te c om p rom is s o o u re la ç õ e s f in a n c e ira s , re lig io s a s , fam ilia re s , p o lí t ic o -

p a r t id á r ia o u .c om e rc ia is : S e ja d ir ig id a p o r p e s s o a s fís ic a s b ra s ile ira s , n a ta s o u

n a tu ra liz a d a s h á m a is d e d e z a n o s , c om ca p a c id a d e c iv il p le n a e q u e m a n te n h a

re s id ê n c ia n a á re a d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o : T e n h a s u a s e d e s it ia d a n a á re a d E } .e x e c u ç ã o

d o s e rv iç o . i ,
\

Art 5 ° - A A s s em b le ia G e ra l é s o b e ra n a em su a s re s o lu ç õ e s , d e s d e q u e , n ã o e s te jam co n tra r ia s a s

le is b ra s iÍe irà s ' v ig e 'n te s , o p re s e n te e s ta tu to tem to d a s a s d e lib e ra ç õ e s f irm a d a s p o r ~ a iO r ia d e

v o to s d o s s ó c io s . \ .

E n d e re ç o : A v en id a T an c re d o N e v e s c /F ra n c is c o N o n a to P en s ad o r - 2 2 7 0

B a ir ro N o vo H o r izo n te - C a n d e ia s d o ,tam a r i - R O - C E P - 7 6 8 6 0 -0 0 0

[D ig ite te x to ]
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DO BA IRRO NOVO HOR IZONTE

ACBNH

DO MUN iC íP IO DE CANDE IAS DO JAMAR I.RO

CNP J -0 2 .4 9 8 .4 6 5 /0 0 0 1 -4 0

A rt 6 ° . A co n vo ca çã o da A ssem b le ia ge ra l deve se r rea lizada pe lo p res iden te da

assoc ia ção ou pe la subsc rição de 2 /3 dos sóc io s dos seus es ta tu ídos .

A rt 7 ° . A A ssem b le ia ge ra l de lib e ra tiva se rá convocada com an tecedênc ia m in im a de

15 (qu in ze ) d ia s , a tra vés do ed ita l de C onvocação pub licado no D iá rio O fic ia l do

M un ic ip io , Jo rna l de G rande C ircu la ção ou em M ura l P úb lico , só podendo se r

rea lizado a re fe rida p lená ria após com p rovação de num e ro quó rum de assoc iados ,

p re v iam en te es tabe le c ido no a rtig o 5 ° e 6 ° , sendo que os casos não p rev is to s nes ta s

ca rta ap lica -se a segu in te reg ra : em p rim e ira cham a com 50% (c inquen ta po r cen to

)m a is 1 , em Segunda cham ada com 30% (tr in ta po r cen to )e te rce ira e u ltim a cham ada

com qua lque r num e ro de assoc iados qu ite s com suas m ensa lid ades .

A rt 8 ° . A ssem b le ia G e ra l se rá p res id iada pe lo p res iden te da A ssoc ia ção , sa lvo nos

casos de in te rvenção .

A rt 9 ° . A A ssem b le ia anua l te rá o ob je tivo de de lib e ra r a ap rovação de re la tó rio s das

a tiv idades , p lano de traba lho , e o rçam en to fin ance iro .

A rt 10 °. A cada 04 (qua tro ) anos a A ssem b le ia G e ra l O rd iná ria que te rá ob je tivo ún ico

da e le ição da p res idênc ia da en tidade , sendo que o p le ito e le ito ra l se rá p res id ido po r

um a C om issão E le ito ra l.

A rt 1 1 ° . A A ssem b le ia E x trao rd iná ria se rá - convocada obse rvados os p rece ito s

es ta tu tá rio s em v igo r e tra ta rá espec ificam en te de assun to s que não se jam p rev is to s

es ta ca rta .

A rt 1 2 ° . A Adm in is tra ção da en tidade e execu tada pe lo p res iden te e o v ice p res iden te .

A rt 1 3 ° . A função do p res iden te é

Ba irro N ovo Ho rizon te - cande ias do Jam ari - RO - CEP - 76860 -000

Endereço : A ven ida Tanc redo N eves c .fF ranc isco N ona to P ensado r - 2270

A rt 1 4 ° . A função do v ice -p re s iden te é :

1 . - S ubs titu ir o p re s iden te nas suas fa lta s ou im ped im en tos .

1 . - E xecu ta r o com ando ge ra l da en tidade , cum p rindo e fa zendo cum p rir o

p re sen te ESTATUTO ;

2 . - R ep resen ta r em ju ízo e fo ra de le a assoc ia ção ;

3 . - A ss ina r convên io s , con tra to s , e ou tro s docum en tos necessá rio s ao

func ionam en to da A ssoc ia ção e cum p rim en to de seus ob je tivo s ;

4 .• P res id ir a s reun iões da en tidade ;

5 . - A ss ina r jun tam en te com o tesou re iro , cheques , re c ibos e dem a is docum en

de finanças , bem com rea liza r qua lque r de pagam en to ou m ov im en ta

fin ance ira ; tI

6 . - N om ea r d ire to re s e coo rdenado res , bem com o , c ria r d ire to ria s e co rilis sõe

I :
i '

\
\:
"

, \ '6 ~ \0 ~
i . \ ) \ \0 '"

e
tm é t \C. n " ,O , r : ; . 'I J

~ oe ; ó o -ú p ,v "

t>< ~

[D ig ite te x to ]
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DO BA IRRO NOVO HOR IZONTE

ACBNH

DO MUN IC IP IO DE CANDE IAS DO JAM AR I-RO

CNPJ -02 .498 .465 /0001 -40

A rt 15°. A o p re s id en te e ao v ice -p re s id en te e le ito s pa ra adm in is tra r a A sso c ia ção , é

ve ta do qua lq ue r tip o de rem une ra ção ou bon ific a ção , van ta gen s ou bene fic io s , b em

com , e x te n s ivam en te ao quad ro ge ra l d e d ir ig e n te s nom eados , d en tro do

e sca lo nam en to ve rtic a l d e com ando da A sso c ia ção .

Cap ítu lo 111

ELE iÇÕ ES

A rt 16°. A e le içã o pa ra e sco lh a da p re s id ên c ia da A sso c ia ção , se rá e xe cu ta da pe la

com issão e le ito ra l.

A rt 17°_ A ges tã o adm in is tra tiva da en tid a de é de qua tro ano s , e pode rá ha cce r um a

ree le içã o , só podendo vo ta r e se r vo ta do só c io s em d ia s com suas con tr ib u içõ e s .

A rt 18°. O s c rité r io s pa ra a cand id a tu ra á p re s id ên c ia da en tid a de , só se rá de fin id o

pe lo re g im e in te rn o e le ito ra l, o b se rvando o s segu in te s ite n s :

1 .• S e r m a io r d e 18 (d e zo ito )a no s ;

2 . - E s ta em p le no go zo de seu s d ire ito s e s ta tu tá r io s ;

3 . - A p re sen ta r ce rtid õ e s nega tiva s do s ca rtó r io s c r im in a is e s ta dua l e fe de ra l;

4 . - A p re sen ta r cop ia de to do s o s do cum en to s pe ssoa is , ta n to do p re s id en te

com o do v ice -p re s id en te ;

5 . - P e rte n ce r a o quad ro so c ia l p e lo m enos há do is a no s in in te rru p tam en te , sem

pun içõ e s e s ta tu tá r ia s ou a tra so a m ensa lid a de s e s tip u la da s na A ssem b le ia G e ra l

D e lib e ra tiva A nua l.

CAP ITU LO IV

CATEGOR IA DE ASSOC IADOS , D IR E ITO S E DEVERS DOS SÓC IO S

A rt 19°. A s ca te go ria s do s só c io s são :

- F undado re s ;

- C o la bo ra do re s ;

- C on tr ib u in te s ;

- R em ido s ;

- B enem é rito s

Endereço : A ven ida Tanc redo N eves cJF ranc isco N ona to P ensado r - 2270

B a irro N ovo Ho rizon te - C ande ias do Jam ari RO - CEP - 76860 -000

[D ig ite te x to ]
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ASSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA DO BA IR RO NO VO HO R IZO N TE

ACBNH

DO M UN iC íP IO D E CANDE IA S DO JAM AR I.R O

C N pJ '()2 .4 98 .4 6510001 -4 0

A rt 20°. Votar e ser votado constitui um dos direitos mais importantes da associação,

bem como o itens relacionados abaixo:

1. • Frequentar a sede da entidade;
2. - Usufruir de todas as vantagens e beneficios proporcionados pela entidade;

3. _ Requerer a assembleia geral como ultima instancia a respeito dos atos

deliberados pela Diretoria Executiva que tenham violados os direitos

assegurados neste Estatuto.

A rt 21°. obedecer ao Estatuto a as resoluções definidas em assembleia Geral

Deliberativa,constitui em dever dos associados, bem como os itens relacionados

abaixo:

1. - Comparecer as assembleias e reuniões;
2. _ Contribuir pecuniária com os valores mensais estipulados pela Assembleia

Geral Deliberativa Anual;
3. - Usar de urbanidade para com os demais sócios e funcionários da associação;

4. - Zelar pelo bom nome da associação, evitando ações e situação que

desabone a associação.

CAPITULO V

PENA L ID AD ES

A rt 22°. Os sacias e seus dependentes estarão sujeitos as seguintes penalidades,

conforme disciplinem o Estatuto sendo que qualquer associado que encontra-se

previsto nesta carta ficando inadimplente por quatro meses e automaticamente

excluido do quadro social. Reintegrando-se ao quadro após sanar a referida divida,

ficando o mesmo impedido de disputar qualquer eleição dentro da associação no pleit

seguinte:

1. -Multa

2. - Suspensão
3.• Exdusão

Art. 23°. É passico de perda de mandato o presidente ou qualquer membro da diretoria

que deixar de cumprir com o estabelecido neste Estatuto, podendo a maioria dos

associados em dias com suas obrigações estatutárias, reuniram-se em assembleia

extraordinária para deliberar tal fato.

Ende reço : A ven id a T an c redo N eves c /F ran c is co N ona to P en sado r - 2 270

B a irro N ovo H o rizo n te - C ande ia s do Jam a ri - R O - C EP - 76860 -0 00

[D igite textO]

r .
/
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DO BA IRRO NOVO HOR IZONTE

ACBNH

DO MUN iC íp IO DE CANDEIAS DO JAMAR I-RO

CNPJ-02.498.465/0001-40

CAPITULO VI

DA FISCALIZAÇÃO

Art 24°-0 conselho de Ética tem como objetivo fiscalizar a adm inistração da

Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte - ACBNH, bem como em conjunto

com a diretoria, analisar prestação de contas, dando seus respectivos pareceres a

após levado a apreciação dos associados em Assembleia Geral Deliberativa.

Art 25°_ O conselho comunitário será composto por no m ínimo cinco pessoas

representantes de Entidades local, ou na área urbana da localidade legalmente

registradas que devera acompanhar a programação da em issora com vista ao

entendimento do interesse exclusivo da comunidade e deverá indicar um membro

para compor o mesmo, dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o

Presidente do Conselho.

PARAGRAFO PR IME IRO - O suplente será convocado a assum ir o cargo caso

ocorra vacância de pelo menos um efetivo que ocorrera em caso de fata a duas

reuniões Ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal

d~vidamente comunicado por escrito ao Conselho.

PARAGRAFO SEGUNDO - O mandato do Conselho será de igual duração ao da
diretoria executiva.

PARAGRAFO TERCEIRO - O conselho comunitário deverá encam inhar ao

M inistério das Comunicações, anualmente, sempre na dará de aniversário da

outorga, relatório resum indo contendo a descrição da grade de programação, bem

como sua avaliação considerando, entre outros, atendimento dos objetivos

estabelecidos por LEI.

CAPITULO VII

DAS D ISPOSiÇÕES TRASITÓR IAS , GERA IS E FINA IS

A rt 26°_ No caso de dissolução da Associação, que é atribuição de deliberação da

Assembleia Geral, convocada exclusivamente para tal finalidade, após quitação de

todos os débitos da entidade, o restante do patrimônio será transferido para a entjáàde

que possua caráter e afinidade educativa sem fins lucrativos e que possua regisiro nq

CNAS. \ ./

Art 27°_ Os casos om issos ou indefinidos serão resolvidos pela presidência da \ \\

associação "AO REFERENDUMM", da Assembleia Geral. / \ \

/ ~, Sa\\\OS
Endereço: Aven ida Tancredo Neves c/Francisco Nonato Pensador - 2270 ~et\CO à.QS \.f:A

9

Bairro Novo Horizonte - Candeias do Jamari - RO _ CEP _ 76860-000 JO~e - _.4~~O
~ó.o¥'"

[D igite texto]
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DO BA IRRO NOVO HOR IZONTE

ACBNH

DO MUN iC íp IO DE CANDE IAS DO JAMAR I-RO

CNPJ-02 .498 .465 /0001 -40

A rt 28 °. Q ua lque r pessoa da C om un idade pode rá so lic ita r po r e sc rito in c lu são

A ssoc ia ção , desde que p reencha o requ is ito e cum p ra o ex ig id o pe la assoc ia ção .

no quad ro da

A rt 29 °. O p re sen te ESTATU TO que é a CONST ITU iÇ ÃO D a A ssoc ia ção C om un itá ria do

B a irro N ovo H o rizon te - AC BNH , am pa ram -se no A rt 5 ° seus in c iso s e dem a is tre chos pe rtin en te s da

a tua l CO NST ITU iÇ ÃO FEDERAL DO BRAS il, e en tra em v igo r nes ta da ta , ficando re vogados

todas as d ispos ições con tra ria s , e es tabe le c ido P ra zo /pe ríodo m ín im o pa ra re v ísão es ta tu tá ria de

05 (c in co ) ges tões adm in is tra tiva s com p rovadas em a ta s reg is tra das em ca rtó rio de pessoa ju ríd ica ,

ou se ja , 20 (v in te ) anos pa ra re v isão ou m od ifica ção lega l obedec ida que tange ao tram ite p ro cessua l c iv il

b ra s ile iro , sendo nu lo todo qua lque r a to a re ve lia des te d ispos itivo es ta tu tá ria que a lte re o p re sen te

te x to le ga l.

A rt 30 °. O p re sen te E s ta tu to en tra rá em v igo r em 22 de ou tub ro de 2016 .

C ande ia s do Jam a ri-R O . 22

Bairro Novo Horizon te - C ande ias do Jam ari - RO - CEP - 76860 --000

[D ig ite te x to ]
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A os 22 d ia s do m ês d e ou tub ro d e do is m il e d ezesse is , em s~ a ~ e ao~~~~~ú,~ J

T anc redo N eves , 2 770 , B a irro novo H o rizon te M un ic íp io d e C \nd~~k i ~ o c '" )

Jam ari, à s ) 8 ho ra s , reun iram -se em assem b lé iá , o s a sso c iado s d a A~ ji!~ ~ .~o /

C om un itá ria do B a in 'o N ovo H o rizon te A CBNH , sob a P re s id ên c ia do~~

A deg ilso n A gu ia r d a S ilv a , e sec re ta riado po r m im D an ie l O liv e ira d e S ouza .

V e rif ic ando a p re sen ça d e num ero reg im en ta l d e a sso c iado s , em segu id a O

senho r P re s id en te ab riu o s trab a lh o s , tendo o m esm o a segu in te O rd em do

D ia : p o r so lic ita ção do M in is té rio d as C om un icaçõ es d e aco rdo N o ta T écn ica

19098 /2016 /SE I-M CT IC , a lte ração no es ta tu to d a asso c iação , re tirando do

es ta tu to o con teúdo (v id e A rt. 1 8 ° ite m 4 (p a g a r ta x a d e in s c riç ã o n o

v a lo r"d e 5 (c in co ) s a lá rio s m ín im o s ), apó s lid o a re fe rid a m udanças p a ra

to do s o s p re sen te s , o senho r p re s id en te in fo rm ou a todo s o s p re sen te s a

n ecess id ad e d a m udança do es ta tu to , tendo s id o d iscu tid o po r to do s fo i re tirado

do es ta tu to o item so lic itado . Em segu id a o senho r P re s id en te co lo cou a p a lav ra

em abe rto p a ra to do s o s p re sen te s n ão h av endo m an ife s tação e sendo o rr.e sm o

ace ito e ap rov ado todo s , o P re s id en t ec la ro u en ce rrad a a A ssem b le ia e

p ed iu qu e fo s rado a A ta qu ass in ad a p e lo P re s id en te e d em a is

m e b ro s g ' r . /" -

~

' 'I ~~

I . i'
, ,

:/ [(~ ~ .
I •• .. "= -

'Jo sé A m érico do s S an to s
AdvogaOO -O AB -RO 1049

C ande ia s do Jam ari 22 de ou tub ro d e 2016
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.058106/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE.

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CANDEIAS DO JAMARI/RO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOAQUIM NOLETO 438.135.852-04 Diretor de
Programação

15/06/2014
15/06/2018

Adegilson Aguiar da Silva 469.356.062-68 Presidente 15/06/2014
15/06/2018

Daniel Oliveira de Souza 754.595.312-68 Secretário 15/06/2014
15/06/2018

Rosalita Pereira Montel 745.667.412-49 Tesoureiro 20/05/2016
15/06/2018

Manoel Amaral Benigno 005.384.537-45 Vice-Presidente 15/01/2016
15/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0086976).
1.1) Data de postagem/Protocolo no SEI/ do recebimento: 17/1/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (Carta 1565659).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, IX;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º, § 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, § 3º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, § 3º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 4º, § 2º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 17 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 6 (Requerimento 0076783) e fls. 2 a 6 (Petição 1240474).
(15/6/2014*15/1/2016*20/5/2016 - 15/6/2018)
Presidente: Adegilson Aguiar da Silva; (21/4/1973 - 469.356.062-68)
Vice-Presidente: Manoel Amaral Benigno; (3/2/1967 - 005.384.062-68)
Secretário(a) Geral: Daniel Oliveira de Souza; (21/06/1983 - 754.595.312-68)
Tesoureiro(a): Rosalita Pereira Montel; (14/8/1978 - 745.667.412-49)
Diretor(a) de Programação: Joaquim Noleto. (3/8/1973 - 438.135.852-04)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 14 e 16 (Petição 1240474) e fl. 77 (Volume de Processo
0086976).
5) CNPJ: fl. 11 (Volume de Processo 0086976).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 97 (Volume de Processo 0086976).
7) Declaração de conformidade: fl. 46 (Volume de Processo 0086976).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 2 a 4 (Carta 1405897).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
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acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2796/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.058106/2011-20.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE (ACBNH) ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Candeias de Jamari, estado de Rondônia, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/03/2017, às
11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1695147 e o código CRC AE303DC2.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 1695147
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RO Distrito: Candeias do Jamari
Município: Candeias do Jamari Sub Distrito:

Canal: 292 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE CNPJ: 02.498.465/0001-40
Nome Fantasia: Bairro: NOVO HORIZONTE

Logradouro: RUA. TANCREDO NEVES C/FRANCISCO NONATO S/N Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02498465000140 Pesquisar

Razão Social: ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 78938000 Logradouro: RUA. TANCREDO NEVES C/FRANCISCO NONATO S/N

Número: . Complemento: Bairro: NOVO 
HORIZONTE

Estado:
RO

Município: Candeias do 
Jamari

Distrito: Candeias do 
Jamari

SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 78938000 Logradouro: RUA. TANCREDO NEVES C/FRANCISCO NONATO S/N

Número: . Complemento: Bairro: NOVO HORIZONTE Estado: RO
Município: Candeias do Jamari Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

15/06/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538000002721998 Fistel: 50011155744

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

103 PortariaPortaria  MCMC  22/03/2000 29/03/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

201 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  13/06/2001 15/06/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

41523 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ACBNH - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE -
CNPJ/CPF(02.498.465/0001-40) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Município/UF: CANDEIAS DO JAMARI/RO Canal: 292

Indicativo: ZYL980

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.058106/2011-20

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO
HORIZONTE. (ACBNH)

 

Em atenção ao Memorando n° 2796/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.025259/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 40,
incisos V, XII e XXIX do Decreto
2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 17 a
19/11/2014).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/04/2017, às 18:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1798503 e o código CRC F9B699C1.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 1798503
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE

CNPJ: 02.498.465/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:43:25 do dia 29/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 29/05/2017 09:48
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.498.465/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/04/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE.
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACBNH
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV TANCREDO NEVES
NÚMERO

2270
COMPLEMENTO

C/FRANCISCO N. PENSAD
 

CEP

78.938-000
BAIRRO/DISTRITO

NOVO HORIZONTE
MUNICÍPIO

CANDEIAS DO JAMARI
UF

RO
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/06/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/05/2017 às 09:42:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 29/05/2017 09:48
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1912905)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 197



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11524/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058106/2011-20.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO
HORIZONTE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Candeias do Jamari, estado de Rondônia, por
meio da Portaria nº 103, publicada no DOU de 29/3/2000, e Decreto Legislativo nº
201, publicado no DOU de 15/6/2001.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 15/6/2011. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 17/1/2012, à fl. 6 (Volume de Processo 0086976), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Adegilson Aguiar da Silva;

Vice-Presidente: Manoel Amaral Benigno;

Secretário(a) Geral: Daniel Oliveira de Souza;

Tesoureiro(a): Rosalita Pereira Montel;

Diretor(a) de Programação: Joaquim Noleto.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
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nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 6 (Volume de

Processo
0086976)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Petição
1240474 e 

Cartas 1405897
e 1565659

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 2 a 11
(Carta

1565659)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 2 a 6
(Requerimento
0076783) e fls.
2 a 6 (Petição

1240474)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 12 a 14 e
16 (Petição

1240474) e fl.
77 (Volume de

Processo
0086976)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 2 a 4 (Carta
1405897)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 46 (Volume
de Processo
0086976)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1912896

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1912900

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1798503

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
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de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1912905).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058106/2011-20, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Candeias do Jamari / RO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000272/1998 e nº
53000.058106/2011-20, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2011,
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a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO
HORIZONTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Candeias do Jamari / RO.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/05/2017, às
10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 01/06/2017, às 14:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 02/06/2017, às 19:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1912917 e o código CRC 1B3FD935.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 1912917
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

Processo n°: 53000.058106/2011-20

Entidade: Associacao Comunitaria do Bairro Novo Horizonte

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.058106/2011-20
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 11524/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Candeias do Jamari/RO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2017, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1931364 e o código CRC E5589EC2.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058106/2011-20, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Candeias do Jamari / RO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000272/1998 e nº
53000.058106/2011-20, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO
HORIZONTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Candeias do Jamari / RO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 1931364
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PORTARIA Nº 3171/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000272/1998 e nº
53000.058106/2011-20, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO
HORIZONTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias do Jamari / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938866 e o código CRC 32D0EB6D.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 1938866
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058106/2011-20, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2011, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Candeias do Jamari / RO.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938880 e o código CRC A5E29EC3.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 1938880
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42984/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte. (CNPJ nº 02.498.465/0001-40)
Rua Tancredo Neves, nº 2270 – Bairro: Novo Horizonte
76860-000 / Candeias do Jamari – RO

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 3171/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2263489 e o código CRC A5BC7974.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42984/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058106/2011-20 - Nº SEI: 2263489
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 3.168-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000322/1998 e nº
53000.014459/2013-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao CENTRO SOCIAL NI-
CÁCIO CARVALHO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel /
RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 3.171-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000272/1998 e nº
53000.058106/2011-20, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Candeias do Jamari / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.032-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017160/2015-03 e nº
53770.002754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ANUN-
CIAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cantagalo / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.497-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nº 53740.001682/1998 e nº 53000.058118/2011-54, resol-
ve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de outubro
de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE AMIGOS CAFELÂNDIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cafelân-
dia / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.501-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001153/2001 e nº
53900.048224/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE BARROS CASSAL - ASCOBAC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barros Cassal / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.223-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001198/1998 e nº
53900.001427/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sideral de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Cultural, Artístico e
Esportivo, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Buerarema/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.225-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000625/1999 e nº
53900.014053/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BE-
TEL DE TERRA ROXA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Terra Roxa
/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.226-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.007683/2014-04 e
nº 53000.007683/2014-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaúna/MG..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.228-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001379/1998 e nº
53900.017062/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E SOCIAL DE MAETINGA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Maetinga / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.233-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000332/1998 e nº
53000.050850/2012-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Assistencial
Cultural Padre Deoclides, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Acari/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.459-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12 e nº
53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
março de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.960-SEI, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto
no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº
4.287, de 21 de setembro de 2015 e considerando o que consta do
Processo nº 01250.049220/2017-17, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, à GLOBO COMUNI-
CAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na
localidade de Caeté, estado de Minas Gerais, por meio do canal 33
(trinta três), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48947/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte. (CNPJ nº 02.498.465/0001-40)
Rua Tancredo Neves, nº 2270 – Bairro: Novo Horizonte
76860-000 / Candeias do Jamari – RO
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.058106/2011-20.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte,
sediada em Candeias do Jamari – RO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
d e 15 de junho de 2011, conforme Portaria nº 3.171, de 28 de setembro de
2017, publicada no DOU de 03 de novembro de 2017.  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2383453 e o código CRC A27B7D08.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48947/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058106/2011-20 - Nº SEI: 2383453
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53000.058106/2011-20

Entidade: Associação Comunitária  do Bairro Novo Horizonte.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3171/2017, de  28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 03 de Novembro de 2017, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Candeias do Jamari / RO, consoante com o disposto no § 3º do art.
223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.058106/2011-
20, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2371493 e o código CRC B7A07B53.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 2371493
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EM nº 00110/2018 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Fevereiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.058106/2011-20, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 
de junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Candeias do Jamari / RO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 10728/2018/SEI-MCTIC

 

 

Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

  

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 20/03/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2765870 e o código CRC 03C63CCC.

Ofício 10728/2018 - SEI/MCTIC (2768251)         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 226



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.058106/2011-20.

Entidade: Associação Comunitária do Bairro Novo Horizonte​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4325201 e o código CRC 27426B4B.

 
Minutas e Anexos
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058106/2011-20,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária do Bairro Novo
Horizonte, inscrita no CNPJ nº 02.498.465/0001-40, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 15 de junho de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Candeias do Jamari, estado de Rondônia, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11524/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3171/2017, de
28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro
de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 4325201

Despacho SEARC 4325201         SEI 53000.058106/2011-20 / pg. 256



EM nº 00394/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.058106/2011-20,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  do  Bairro  Novo  Horizonte,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.498.465/0001-40, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  15  de  junho  de  2011,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Candeias do Jamari, estado de Rondônia, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11524/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3171/2017, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34775/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058106/2011-20.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664654 e o código CRC 5F7EDC01.

Referência: Processo nº 53000.058106/2011-20 SEI nº 4664654
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